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SR. LICITANTE, 
ALERTAMOS QUE DEIXAR DE ENTREGAR OU DESISTIR DA PROPOSTA, ENSEJAR O RETARDAMENTO DA 
LICITAÇÃO, OU NÃO APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, PROVOCARÁ A ABERTURA DE 
PROCESSO PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA VISANDO A APLICAÇÃO DE 
SANÇÕES, INCLUSIVE O IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A UNIÃO E O 
DESCREDENCIAMENTO DO SICAF POR ATÉ 5 ANOS, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520/2002 E DESTE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO. 
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A Agência Nacional de Energia Elétrica ς ANEEL, por meio do Superintendente de Licitações e Controle 
de Contratos e Convênios, nomeado pela Portaria nº 2.210, de 24 de abril de 2012, publicada no Diário 
Oficial da União, em 2 de maio de 2012, de acordo com a autorização constante do Processo nº 
48500.001272/2020-74, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e sítio 
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abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO1, do tipo MENOR PREÇO, sob 
o regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste Edital e seus anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, aos Decretos nº  3.555, de 8 de agosto de 
2000, nº 7.746, de 5 de junho de 2012, n° 8.538, de 6 de outubro de 2015, nº 9.507, de 21 de setembro 
de 2018 e nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, às Instruções Normativas SLTI/MP nº  1, de 19 de janeiro de 2010,  SEGES/MP nº 5, de 26 de maio 
de 2017, SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, SEGES/ME nº 40, de 22 de maio de 2020, SEGES/ME nº 
53, de 8 de julho de 2020 e SEGES/ME nº 73, de 5 de agosto de 2020, e, subsidiariamente à Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame . 
 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DATA:  2/ 2/2021 

HORÁRIO:  10h (horário de Brasília/ DF) 
SÍTIO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

CÓDIGO UASG: 323028 

E-MAIL: comprasaneel@aneel.gov.br 

CONSULTA AO ANDAMENTO DO CERTAME: por meio do Portal de Compras Governamentais, seguindo 
o caminho: GESTOR PÚBLICO ς Consultas ς Compras Governamentais - Pregões ς Em andamento - 
Situação: Todas, Cód. UASG: 323028, e indicar o número deste pregão. 

CONSULTA AO PROCESSO: por meio de cadastro no sítio da ANEEL, seguindo o caminho SERVIÇOS ς 
CONSULTA PROCESSUAL; ou diretamente no endereço: http://www.aneel.gov.br/consulta -
processual/.  

OPERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: dias úteis, entre 8h00/12h00 e 14h00/18h00 (horário de Brasília 
- DF). 

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: Em caso de discordância existente entre as especificações dos itens 
descritas no CATMAT/CATSER e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: o licitante deverá enviar, no momento do cadastro da 
proposta, toda a documentação de habilitação exigida na Cláusula Nona deste Edital (com exceção 
daquela disponível e válida no SICAF). 

 

 
1 Modelo de documento elaborado pela SLC/ANEEL com base em leis e normativos pertinentes, e em minutas de documentos 
divulgadas pela Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da 
União/AGU. Atualização: Setembro/2020.   

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.aneel.gov.br/consulta-processual/
http://www.aneel.gov.br/consulta-processual/
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1    -   OBJETO 

 

1.1 Prestação de serviços técnicos especializados em estruturação de dados, arquitetura, 
desenvolvimento e sustentação de soluções de Tecnologia da Informação (TI), conforme 
especificações deste Edital e seus anexos. 

 

2    -   PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico entidades empresariais em funcionamento no país que 
desenvolvam atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação2, e que estejam 
regularmente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Comprasnet SIASG, providos pelo sistema eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal, do 
Ministério da Economia - ME3 . 

2.1.1 O interessado em participar deste Pregão deverá informar-se a respeito do funcionamento 
e regulamento dos sistemas e de sua correta utilização; 

2.1.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

2.1.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.1.3.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
2 A compatibilidade será comprovada por meio de contrato social, estatuto ou outro documento equivalente de constituição 
da entidade. 
3 As orientações para credenciamento e cadastramento no SICAF estão disponíveis em 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, bem como na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de 
abril de 2018, em https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf. O 
acesso aos sistemas é por meio do endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, abas SICAF e Comprasnet SIASG. 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2.2 Não poderão participar deste Pregão Eletrônico: 

2.2.1 Empresas que possuam ramo de atividade registrado no ato constitutivo incompatível com 
o objeto desta licitação; 

2.2.2 Empresas suspensas pela ANEEL, impedidas de licitar e contratar com a União ou, que 
estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, ou 
atingidas por outra vedação legal que conste do SICAF, do Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da União (CGU), do Portal da 
Transparência, do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade (CNIA) do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e/ou da Lista 
de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); 

2.2.3 Empresas constituídas com o mesmo objeto e da qual participem sócios e/ou 
administradores de empresas anteriormente declaradas inidôneas, nos termos do art. 46, 
da Lei nº 8.443/1992, desde que a constituição da sociedade tenha ocorrido após a 
aplicação da referida sanção e no prazo de sua vigência; 

2.2.4 Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de 
credores ou insolvência, em processo de dissolução ou em liquidação; 

2.2.5 Consórcio de empresas; 

2.2.6 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.7 Estrangeiros em geral, nos itens do certame que sejam destinados exclusivamente a 
microempresas e a empresas de pequeno porte; 

2.2.8 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei nº 
8.666, de 1993; 

2.2.9 Cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação firmado entre o 
Ministério Público do Trabalho e a AGU nos autos do processo 01082-2002-020-10-00-0, 
da 20ª Vara do Trabalho de Brasília; 

2.2.10 Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES 
nº 05/2017); 

2.2.10.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 
5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre 
as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a 
organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do 
Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos;  
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2.2.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público ς OSCIP, atuando nessa condição, nos 
termos do Acórdão nº 746/2014-TCU/Plenário; 

2.2.12 Empresa da qual servidor, de Órgão ou Entidade vinculada à ANEEL, seja sócio, dirigente 
ou responsável técnico; 

2.2.13 Empresa que possua em seu quadro societário pessoa detentora de mandato de deputado 
Ŝκƻǳ ǎŜƴŀŘƻǊΣ ŘŜǎŘŜ ǎǳŀ ŘƛǇƭƻƳŀœńƻΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řŀ ŀƭƝƴŜŀ άŀέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L Řƻ artigo 54 da 
Constituição Federal. 

2.3 É vedado que: 

2.3.1 Familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) de agente público com cargo em 
comissão ou função de confiança na ANEEL, seja alocado na prestação dos serviços 
referentes a este Edital, conforme Decreto nº 7.203/2010; 

2.3.2 Pessoa jurídica que possua administrador ou sócio com poder de direção, o qual seja 
familiar de agente público com cargo em comissão ou função de confiança na ANEEL (na 
área responsável pela contratação ou pela demanda), ou de autoridade hierarquicamente 
superior na ANEEL (em qualquer área), seja contratada para prestar serviços à Agência, 
conforme Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018.  

2.4 Para execução do objeto deste Edital, não será admitida a subcontratação, sob qualquer pretexto ou 
alegação. 

 

3    -   ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1 O licitante poderá encaminhar sua proposta ao Pregão Eletrônico, desde a divulgação do Edital até 
o horário limite para o início da sessão pública, por meio da digitação de sua senha privativa no Portal 
de Compras Governamentais (www.comprasgovernamentais.gov.br), e dos procedimentos abaixo.4 

3.1.1 Preencher no sistema a Proposta de Preços, levando em conta o ANEXO II ς Modelo de 
Proposta de Preços, e considerando: 

3.1.1.1 Inserir o VALOR UNITÁRIO e o VALOR TOTAL DO ITEM, em algarismos e moeda 
nacional (R$), compatível com o mercado, incluindo todos os custos operacionais, 

 
4 Para maiores informações, consultar tutorial do Portal Compras Governamentais sobre o envio da proposta e dos documentos 
de habilitação em https://demonstra.serpro.gov.br/tutoriais/comprasnet_pregao_20191104-10-11-22/html/  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://demonstra.serpro.gov.br/tutoriais/comprasnet_pregao_20191104-10-11-22/html/
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encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.1.1.2 Os valores deverão ser incluídos no sistema com até duas casas decimais, sem pontos 
e com vírgula. 

3.1.1.3 Inserir descrição detalhada do objeto ofertado e, quando cabível, a marca, fabricante, 
modelo ou versão. 

3.1.1.4 O detalhamento dos valores será efetuado caso o licitante seja posteriormente 
convocado pelo Pregoeiro para o envio da proposta ajustada ao lance final, 
acompanhada de outros documentos exigíveis, conforme o Edital e Anexos. 

3.1.2 Assinalar os campos próprios do sistema referentes às declarações, aos termos de 
concordância e às condições do pregão, observando seu enquadramento. 

3.1.3 INCLUIR, COMO ANEXO À PROPOSTA, TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
EXIGIDOS NA CLÁUSULA NONA DO EDITAL (A EXEMPLO DE CERTIDÕES, ATESTADOS, 
AUTORIZAÇÕES), COM EXCEÇÃO DAQUELES DOCUMENTOS QUE ESTEJAM DISPONÍVEIS 
E/OU VÁLIDOS NO SICAF. 

3.1.3.1 Caso algum documento referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal/trabalhista, 
ou qualificação econômico-financeira não esteja disponível e/ou válido no SICAF, o 
licitante deverá encaminhar documento que o substitua, conforme legislação. 

3.1.3.2 É possível incluir mais de um anexo, quando necessário para enviar todos os 
documentos exigidos; 

3.1.3.3 O arquivo anexado deverá ter as seguintes extensões/formatos: ZIP, PDF, DOC, XLS, 
TXT; 

3.1.3.4 Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

3.2 O licitante será desclassificado caso não inclua a documentação juntamente com a proposta, nos 
termos previstos nesse Edital. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

3.4 A proposta e os documentos de habilitação anexados ficarão disponíveis no sistema eletrônico para 
o respectivo licitante, que poderá alterá-los ou excluí-los, até a abertura da sessão pública. 

3.4.1 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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3.5 A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

3.5.1 Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para contratação, o licitante 
fica liberado dos compromissos assumidos. 

3.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.  

3.7 A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante que não se 
enquadre na definição legal reservada às categorias beneficiadas configura fraude ao certame, 
sujeitando-o à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

3.8 Como o objeto deste edital refere-se à prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, o 
licitante deverá formular sua proposta considerando que não poderá beneficiar-se da condição de 
optante pelo Simples Nacional. 

3.8.1 No caso do licitante optante pelo Simples Nacional vir a ser contratado, em referência à 
condição anterior, deverá apresentar à ANEEL, até o último dia útil do mês subsequente à 
contratação, com comprovante de entrega e recebimento, uma cópia de sua solicitação à 
Receita Federal do Brasil comunicando a celebração do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra e requerendo o desligamento do cadastro.  

3.9 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 

3.9.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, para o pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação somente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances 

 

4    -   ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

 

4.1 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4.1.1 Aberturas de sessão subsequentes à primeira somente serão efetuadas em dias úteis, no 
período entre 8h00/12h00 e 14h00/18h00 (horário de Brasília - DF). 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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4.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante de sua desconexão 
ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.  

4.3 As propostas estarão disponíveis na internet, sem indicação do licitante.  

4.4 O Pregoeiro fará a verificação da conformidade das propostas, e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que contenham vícios insanáveis, ilegalidades, valores irrisórios, ou estejam em desacordo 
com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.5 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

4.5.1 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

4.6 Para itens licitados em GRUPO, a desclassificação da proposta para um item implicará na exclusão 
da proposta para todo o GRUPO. 

4.7 Após a verificação de conformidade das propostas, essas serão automaticamente ordenadas pelos 
valores ofertados, para o início da fase de lances. 

 

5    -   FASE DE LANCES 

 

5.1 O Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando os licitantes classificados poderão encaminhar 
lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

5.1.1 Os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante; 

5.1.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado; 

5.1.3 Na fase de lances, o licitante deverá ofertar o Valor Total do ITEM. 

 

5.2 {ŜǊł ŀŘƻǘŀŘƻ ǇŀǊŀ ƻ ŜƴǾƛƻ ŘŜ ƭŀƴŎŜǎ ƴƻ ǇǊŜƎńƻ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎƻ ƻ ƳƻŘƻ ŘŜ ŘƛǎǇǳǘŀ άŀōŜǊǘƻ Ŝ ŦŜŎƘŀŘƻέΣ 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.3 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
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de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

5.4 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

5.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

5.6.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, 
na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.7 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

5.8 O Pregoeiro poderá excluir lance cujo valor seja manifestamente inexequível.  

5.9 Para itens licitados em GRUPO, durante a fase de lances, a disputa será POR ITEM, e, a cada lance 
ofertado, o sistema atualizará automaticamente o valor total do GRUPO. 

5.10  Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

5.10.1 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

5.11 Com o término da fase de lances, será divulgada uma nova classificação das propostas. 

5.12 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6    -   CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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6.1 Só poderá haver empate entre propostas iguais e inexistência de lances pelos licitantes OU entre 

lances finais iguais dos licitantes na fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.2 Após a etapa de envio de lances, ocorrendo eventual empate entre propostas ou lances, haverá a 
aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 
8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

6.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  

 

7    -   NEGOCIAÇÃO 

 

7.1 O Pregoeiro poderá realizar negociação com o licitante que tenha apresentado a melhor oferta, 
visando negociar preço final mais adequado às expectativas da Administração.  

7.2 A negociação será registrada no sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8    -   ACEITABILIDADE DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 

8.1 Encerrada a fase de lances, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação e da 
proposta, o Pregoeiro consultará as condições de participação e a regularidade do licitante melhor 
classificado no SICAF e nos cadastros dos órgãos de controle: Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas ς CEIS, da Controladoria-Geral da União, e Lista de 
Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, do 
Tribunal de Contas da União ς TCU. 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3 Constatada a existência de sanção impeditiva de licitar ou contratar com Administração, o Pregoeiro 
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3%C2%A72
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8.4 Constada a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas e/ou empresas com sócios em comum 
ou com sócios de um mesmo grupo familiar, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude ou 
conluio por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas e/ou 
no Sistema de Compras Governamentais. 

8.5 ESTANDO REGULAR, O LICITANTE SERÁ CONVOCADO PELO PREGOEIRO PELO CHAT DO PORTAL DE 
COMPRAS GOVERNAMENTAIS PARA ENVIAR A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO LANCE FINAL 
(CONFORME MODELO DO ANEXO II), EM ARQUIVO ÚNICO NO FORMATO DIGITAL, POR MEIO DA 
ht4%h ά!b9·!wέ bh {L{¢9a! /hatw!{b9¢Σ 9a !¢; п όv¦!¢whύ Ihw!{ ¨¢9L{. 

8.5.1 A documentação também poderá ser remetida por meio de mensagem para o endereço 
eletrônico licitacoes.slc@aneel.gov.br, nos casos de: solicitação do Pregoeiro, sem 
prejuízo da disponibilização pelo Sistema Eletrônico, ou de comprovada inviabilidade ou 
dificuldade de envio ou recebimento pelo Sistema Eletrônico; nesta última hipótese, será 
providŜƴŎƛŀŘƻΣ ŜƳ ƳƻƳŜƴǘƻ ǇƻǎǘŜǊƛƻǊΣ ƻ ǳǎƻ Řŀ ŦǳƴŎƛƻƴŀƭƛŘŀŘŜ ά!ƴŜȄŀǊέΣ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ǉǳŜ ŀ 
documentação seja inserida no Sistema Eletrônico e, assim, fique à disposição das demais 
licitantes. 

8.6 A proposta de preços ajustada ao lance final será composta por: 

8.6.1 Proposta do Valor Total dos Serviços, contendo as Planilhas de Custos e Formação de 
Preços por posto de serviço (conforme modelo do Anexo II). 

8.6.1.1 Para facilitar a análise das Planilhas de Custos e Formação de Preços por posto de 
serviço, o licitante poderá elaborar sua proposta utilizando o arquivo eletrônico de 
extensão .XLS (EXCEL), disponibilizado junto ao Edital, no endereço 
http://www.aneel.gov.br/licitacoes-e-contratos. 

8.6.1.2 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 
Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto; 

8.6.1.2.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;  

8.6.1.2.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.6.1.3 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 
de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos 
insumos e, também, quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 

http://www.aneel.gov.br/licitacoes-e-contratos
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8.6.2 Cópia da Convenção Coletiva, vigente, referente ao sindicato ao qual a categoria 
Profissional ou o licitante estejam vinculados, de acordo com as normas legais; 

8.6.3 FAPWeb - Resultado de Consulta do Estabelecimento referente ao ano vigente da proposta 
(documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção - FAP do licitante). 

8.6.4 Quando o licitante for tributado pelo regime de incidência não-cumulativa (lucro real) de 
PIS e COFINS, deve cotar na planilha de custos e formação de preços (que detalham os 
componentes dos seus custos) as alíquotas médias efetivamente recolhidas dessas 
contribuições.  

8.6.4.1  Para a comprovação das alíquotas médias efetivas, poderão ser exigidos os 
documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) 
para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação 
da proposta, ou outro meio hábil, em que seja possível demonstrar as alíquotas 
médias efetivas.  

8.6.4.2  A comprovação das alíquotas médias efetivas também deverá ser feita no 
momento da repactuação ou da renovação contratual, a fim de se promover os 
ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos de PIS e 
COFINS. 

8.7 A PROPOSTA DE PREÇOS E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ENVIADAS ESTÃO SUJEITAS À 
REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA PELO PREGOEIRO, QUE NOTIFICARÁ O LICITANTE, PELO CHAT DO 
PORTAL DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, PARA, EM 4 (QUATRO) HORAS ÚTEIS,  ESCLARECER 
DÚVIDAS QUANTO À DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA,  NOS TERMOS DO ART. 38, § 2º, DO 
DECRETO Nº 10.024/2019. 

8.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

8.7.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.8 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG nº 5/2017, que:  

8.8.1 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.8.2 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
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8.8.3 Apresente valor global (valor total estimado) OU valor unitário da mão de obra (valor total 
da Planilha de Custos e Formação de Preços por empregado) superiores aos estimados 
pela ANEEL; 

8.8.4 Apresente preço final manifestamente inexequível; 

8.8.5 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

8.8.5.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

8.8.5.2 Apresentar um ou mais valores da Planilhas de Custos e Formação de Preços que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.8.5.2.1 A ANEEL não se vincula a disposições de Acordos, Convenções e Dissídios 
Coletivos de Trabalho que tratem de matéria não trabalhista, do pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública,  de direitos não previstos em lei (tais como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários), e da fixação de 
preços para insumos relacionados à atividade (IN/MP nº 5/2017, art. 6º) 

8.8.6 Com valor global superior ao estimado pela CONTRATANTE. 

8.8.6.1 Que apresentem valores superiores aos estabelecidos no objeto da contratação, por 
item, a saber: 

8.8.6.1.1 Para o Item 1, R$ 5.047.418,88 (cinco milhões, quarenta e sete mil, 
quatrocentos e dezoito mil reais e oitenta e oito centavos). 

8.8.6.1.2 Para o Item 2, R$ 5.925.467,52 (cinco milhões, novecentos e vinte e cinco mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e dois centavos). 

8.8.6.1.3 Para o Item 3, R$ 6.351.488,64 (seis milhões, trezentos e cinquenta e um mil, 
quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). 

8.8.6.1.4 Para o Item 4, R$ 2.570.319,36 (dois milhões, quinhentos e setenta mil, 
trezentos e dezenove reais e trinta e seis centavos). 
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8.8.6.1.5 Para o Item 5, R$ 3.536.991,36 (três milhões, quinhentos e trinta e seis mil, 
novecentos e noventa e um reais e trinta e seis centavos). 

8.8.6.1.6 Para o Item 6, R$ 2.101.841,28 (dois milhões, cento e um mil, oitocentos e 
quarenta e um reais e vinte e oito centavos). 

8.8.6.1.7 Que não respeitem a remuneração mínima estabelecida para cada Perfil 
Profissional, a ser paga como remuneração bruta aos respectivos funcionários. 

8.8.6.1.8 A remuneração mínima aceitável para o cargo de "Analista 1" é R$ 5.620,37 
(cinco mil e seiscentos e vinte reais e trinta e sete centavos). 

8.8.6.1.9 A remuneração mínima aceitável para o cargo de "Analista 2" é R$ 7.950,70 
(sete mil e novecentos e cinquenta reais e setenta centavos). 

8.8.6.1.10 A remuneração mínima aceitável para o cargo de "Analista 3" é R$ 10.089,31 
(dez mil e oitenta e nove reais e trinta e um centavos). 

8.8.6.1.11 A remuneração mínima aceitável para o cargo de "Analista 4" é R$ 11.793,06 
(onze mil e setecentos e noventa e três reais e seis centavos). 

8.8.6.1.12 A remuneração mínima aceitável para o cargo de "Analista 5" é R$ 14.499,02 
(quatorze mil e quatrocentos e noventa e nove reais e dois centavos). 

8.8.6.1.13 A remuneração mínima aceitável para o cargo de "Técnico" é R$ 3.238,49 (três 
mil e duzentos e trinta e oito reais e quarenta e nove centavos). 

8.8.6.2 Os valores acima foram derivados da composição dos valores e salários mensais 
estimados para cada cargo (item contratual). 

 

8.9 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.9.1 Para apuração da média dos preços ofertados para o item não serão consideradas as 
propostas e lances superiores ao preço máximo fixado para o certame. 

8.9.2 Apresentar a seguinte documentação complementar: 
8.9.2.1 Contrato ou contratos de prestação de serviços, regidos por níveis de serviço, com pelo 

menos um ano de vigência, executado(s) nas dependências do tomador dos serviços, 
acompanhado(s) de notas fiscais e declaração do tomador dos serviços que 
comprovem a execução satisfatória de serviços similares aos previstos neste Edital e 
seus Anexos, em contrato de objeto similar, com preço global igual ou inferior ao 
ofertado pela LICITANTE, considerando a equivalência de preços. 

8.9.2.1.1 Não serão aceitos a título de comprovação, atestados de execução de serviços 
no âmbito de contratos que não tenham como objeto a estruturação de dados, 
arquitetura, desenvolvimento e sustentação de soluções de Tecnologia da 
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Informação (TI) para automatização de processos de negócio, ou serviço similar 
como: desenvolvimento de soluções de TI, desenvolvimento e sustentação de 
sistemas, estruturação de dados, ciência de dados, business intelligence, entre 
outros que estão diretamente relacionados ao objeto sendo contratado.  

8.9.2.1.2 A CONTRATANTE poderá realizar diligências objetivando comprovar a 
veracidade das informações prestadas pelas LICITANTES. Caso fique 
caracterizada atitude inidônea da LICITANTE, essa estará sujeita às penalidades 
previstas em lei. 

8.9.2.1.3 A LICITANTE deverá indicar os locais da prestação de serviços para a realização 
de diligência. 

8.9.2.2 Após análise das informações, caso fique caracterizada a inexequibilidade do preço 
proposto, considerando os padrões de qualidade esperados pela CONTRATANTE e 
especificados neste Edital e seus anexos, a LICITANTE será desclassificada e será então 
convocada a próxima LICITANTE, respeitada a ordem de classificação do pregão. 

 

8.10 O Pregoeiro poderá convocar o licitante pelo chat do Portal de Compras Governamentais para 
entregar pessoalmente, ou via Correios, os documentos físicos originais ou cópias autenticadas em 
até 3 (três) dias úteis, na sede da ANEEL, acondicionados em invólucro único, no seguinte endereço: 
Agência Nacional de Energia ElétricaςANEEL/Superintendência de Licitações e Controle de Contratos 
e Convênios/SLC ς SGAN Quadra 603, Bloco J, Sala 109 ς Asa Norte ς Brasília /DF ς CEP: 70830-110. 

8.11 Caso o licitante não preencha as exigências de habilitação ou não atenda à convocação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste Edital, será declarado vencedor o 
licitante que ofertar o menor preço. 

8.13 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.14 Quando da suspensão da sessão pública no Portal de Compras Governamentais, os licitantes 
poderão acompanhar as mensagens registradas no chat, por meio do acesso livre do Portal de 
Compras Governamentais, seguindo o caminho: GESTOR PÚBLICO ς Consultas ς Compras 
Governamentais - Pregões ς Em andamento - Situação: Todas, Cód. UASG: 323028, e indicar o 
número deste pregão.  

 

9    -   DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
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9.1 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio da análise dos documentos exigidos nas cláusulas a seguir. 

9.2 Para habilitação jurídica, os documentos elencados a seguir, para cada composição societária, 
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da sua respectiva consolidação: 

9.2.1 Microempreendedor Individual ς MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.2.2 Sociedade empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  

9.2.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

9.2.4 Sociedades por ações: contrato social ou estatuto em vigor, acompanhado pelos 
documentos de eleição de seus administradores; 

9.2.5 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

9.2.6 Sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

9.2.7 Empresa estrangeira em funcionamento no país: Decreto de Autorização e Ato de Registro 
ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

9.2.8 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ς ME/EPP: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove tal 
condição, em atenção ao artigo 72 da LC nº 123/2006; 

9.2.8.1 Sendo optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar a devida 
comprovação. 

9.3 Para regularidade fiscal e trabalhista: 

9.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.3.2 Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas 
administrados, inclusive os relativos à Seguridade Social);  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ς FGTS; 

9.3.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

9.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio 
ou à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

9.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou da sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.7 Para comprovar a regularidade fiscal da ME/EPP será observado o disposto no art. 4o do 
Decreto nº 8.538/2015. 

9.4 Para qualificação econômico-financeira: 

9.4.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida 
pelo Cartório de Distribuição da sede do licitante; 

9.4.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação previstos, na forma do Parecer nº4/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU e 
Acórdão TCU nº 5686/2017-1ª Câmara. 

9.4.2  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (incluindo a 
Demonstração do Resultado do Exercício ς DRE), já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, com a comprovação de protocolo na respectiva junta comercial;  

9.4.3 Declaração do licitante do valor total dos contratos por ele firmados com a iniciativa 
privada e/ou com a Administração Pública, vigentes na data da sessão pública de abertura 
deste Pregão, e de que 1/12 (um doze avos) daquele valor não é superior a seu Patrimônio 
Líquido, conforme modelo no Anexo III; 

9.4.3.1 Caso a diferença entre a declaração acima e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício ς DRE seja superior a 10% (dez por cento), 
para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas no espaço 
delimitado no referido anexo.  
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9.4.4 Os documentos econômico-financeiros citados nas cláusulas anteriores deverão 
evidenciar: 

9.4.4.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo: 

 

LG =  (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)  

  (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)  

    

SG =  Ativo Total  

  (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)  

    

LC =  Ativo Circulante  

  Passivo Circulante  

 

9.4.4.2 Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante ς Passivo 
Circulante) de, no mínimo, R$ 4.253.885,00 (quatro milhões, duzentos e cinquenta e 
três mil e oitocentos e oitenta e cinco reais ), valor equivalente a 16,66% do valor 
estimado da contratação; 

9.4.4.3 Patrimônio Líquido de: 

9.4.4.3.1 No mínimo, R$ 2.553.352,00 (dois milhões, quinhentos e  cinquenta e três mil 
e trezentos e cinquenta e dois  ), valor equivalente a 10% do valor estimado da 
contratação; 

9.4.4.3.2 Valor igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos 
vigentes firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada.  

9.4.4.3.2.1 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis por balancetes ou balanços provisórios. 

9.4.4.3.2.2 Quando tratar-se de Sociedades Anônimas (S.A.) o Balanço Patrimonial 
deverá estar devidamente arquivado na Junta Comercial. 



     

Processo: 48500.001272/2020-74 
 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme 
minuta aprovada 

VISTO 
 

 

19/439 

9.4.4.3.2.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade. 

9.4.4.3.2.4 Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, 
o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis poderão ser 
atualizados por índices oficiais. 

9.5 Para qualificação técnica: 

9.5.1 Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado em nome do licitante, comprovando: 

9.5.1.1  Prestação de serviços de terceirização por um período mínimo de 3 (três) anos;  

9.5.1.1.1 Para a comprovação do período mínimo de serviços será admitido o somatório 
de atestados, mas os períodos concomitantes serão computados uma única vez; 

9.5.1.1.2 Não há obrigatoriedade de o período mínimo exigido ser ininterrupto, podendo 
ser apresentados atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos. 

9.5.1.2 Que implementou e/ou aplicou práticas ágeis para a entrega de soluções de TI no 
âmbito de contratos compatíveis com o objeto licitado, por período não inferior a 1 
(um) ano, contínuos ou não, podendo ser aceito o somatório dos atestados. 

9.5.1.2.1 No referido atestado deverá ser comprovada a execução de pelo menos 
121.968 (cento e vinte e um mil e novecentos e sessenta e oito reais) horas de 
serviço técnico em execução de metodologias ágeis, por um período 
ininterrupto NÃO SUPERIOR a 1 (um) ano. 
 

9.5.1.3 Prestação de serviços de pelo menos 121.968 (cento e vinte e um mil e novecentos e 
sessenta e oito reais) horas de serviço técnico), por um período ininterrupto NÃO 
SUPERIOR a 1 (um) ano. 
 

9.5.1.3.1 Não serão aceitos a título de comprovação, atestados de execução de serviços 
no âmbito de contratos que não tenham como objeto a estruturação de dados, 
arquitetura, desenvolvimento e sustentação de soluções de Tecnologia da 
Informação (TI) para automatização de processos de negócio, ou serviço similar 
como: desenvolvimento de soluções de TI, desenvolvimento, sustentação e/ou 
suporte a sistemas de informação, estruturação de dados, ciência de dados, 
business intelligence.  
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9.5.1.3.2 Os atestados devem englobar pelo menos as seguintes atividades: 
 

9.5.1.3.2.1 Apoio à Governança de Dados e Informações. 
 
9.5.1.3.2.2 Ciência de Dados. 
 
9.5.1.3.2.3 Análise de Dados e Business intelligence. 
 
9.5.1.3.2.4 Estruturação e Qualidade de Dados. 
 
9.5.1.3.2.5 Administração de Dados. 
 
9.5.1.3.2.6 Apoio à Arquitetura de TI.  
 
9.5.1.3.2.7 Apoio à Qualidade e Padrões Tecnológicos. 
 
9.5.1.3.2.8 Desenvolvimento e Sustentação de Soluções de TI e/ou Sistemas de 

Informação e/ou Sítios e/ou Portais. 
 
9.5.1.3.2.9 Apoio ao Self-Service BI e Self-Service IT. 
 
9.5.1.3.2.10 Apoio ao uso das Soluções e Serviços de TI. 

 
 

9.5.1.3.3 Será aceito o somatório de atestados para a obtenção do quantitativo mínimo 
exigido. 
 

9.5.1.3.4 Será aceita a conversão de outras métricas em Horas de Serviço Técnico, para 
efeitos de comprovação de aptidão para o desempenho de atividade, desde que 
comprovada por meio de documentos complementares a relação de 
conversão, de maneira direta, quando se fizer possível, ou por meio de padrões 
de conversão aceitos pelo mercado. 

 
9.5.1.3.4.1 Para conversão de Posto de Trabalho para HST, será considerado o fato de 

conversão de 168 HST/mês/posto de trabalho. 
 

9.5.1.3.4.2 Para a conversão de Pontos de Função para HST, será considerado o fator 
de conversão de 10 HST/Ponto de Função. 
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9.5.1.3.4.3 Para a conversão de UST, ou métricas similares, serão consideradas o total 

de horas correspondentes às UST executadas, conforme definido nas 
fórmulas de cálculo da UST. 

 

9.5.1.4 Os atestados apresentados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito da 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente 
da licitante. 

9.5.1.5 Somente será aceito atestado expedido após a conclusão do contrato, ou se decorrido, 
no mínimo, um ano do início de sua execução. 

9.5.1.6 O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser solicitado a apresentar, dentre 
outros documentos a cópia do contrato que deu suporte à contratação ou a informar 
o endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.  

9.5.2 Declaração do licitante de que possui ou instalará, em até 60 (sessenta) dias do início da 
vigência do contrato, um escritório de atendimento no Distrito Federal - DF, com 
capacidade operacional para garantir a qualidade dos procedimentos operacionais e 
administrativos a serem prestados.  

 

10    -  MANUTENÇÃO DA PROPOSTA OFERTADA 

 

10.1 Após a abertura da sessão pública no Portal de Compras Governamentais, não poderá haver 
desistência da proposta ofertada. 

10.2 O licitante que não atender convocação feita pelo Pregoeiro para apresentar proposta e/ou 
documentos de habilitação, será considerado desistente. 

10.3 EXCEPCIONALMENTE poderá ser acatado pedido de desistência de proposta, em razão de motivo 
justo devidamente comprovado pelo licitante, decorrente de fato superveniente, e aceito pelo 
Pregoeiro. 

10.4 O licitante que desistir de sua proposta ficará sujeito a processo de apuração de responsabilidade e 
eventual aplicação de sanções, nas condições previstas na Cláusula Décima Sexta deste Edital.  

 



     

Processo: 48500.001272/2020-74 
 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme 
minuta aprovada 

VISTO 
 

 

22/439 

11    -  RECURSOS  

 

11.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo, de no mínimo, 30 minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer e apresentar os motivos das futuras razões recursais.  

11.1.1 A motivação da intenção de recurso consiste em indicar resumidamente os erros de uma 
decisão administrativa, fazendo referência às cláusulas do Edital. 

11.2 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou rejeitando-a, motivadamente.  

11.3 O licitante que tiver sua intenção aceita, deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio 
do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, podendo os demais licitantes, desde logo, apresentar 
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente. 

11.3.1 Os recursos e as contrarrazões registrados ficarão disponíveis para consulta no sistema 
eletrônico. 

11.4 A autoridade competente decidirá os recursos contra os atos do Pregoeiro, quando este mantiver 
sua decisão.  

11.5 O licitante tem direito às vistas dos autos do Pregão Eletrônico a qualquer momento do certame, 
observado apenas o tempo de organização dos documentos para apresentação, e do acesso aos 
ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻǎ ƴŀ /ƭłǳǎǳƭŀ ά5ƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ DŜǊŀƛǎέ ŘŜǎǘŜ ŜŘƛǘŀƭΦ 

11.5.1 Caso o licitante entenda necessário conhecer qualquer documento do processo para a 
apresentação dos motivos recursais, deverá solicitar vistas e cópias antes do registro da 
intenção de recurso. 

11.6 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7 Não serão conhecidos recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

11.7.1 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto ao 
licitante vencedor. 

 

12    -  RETORNO DE FASE   

 

12.1 O retorno de fase poderá ocorrer: 

http://sistema/
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12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  

12.2 Os licitantes serão informados sobre a reabertura da sessão por meio do sistema eletrônico Compras 
Governamentais, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.1 As convocações se darão unicamente por meio do chat do Portal de Compras 
Governamentais. 

 

13    -  ADJUDICAÇÃO DO OBJETO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

 

13.1 Aceita a proposta e habilitado o licitante, o objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado pelo 
Pregoeiro ao vencedor do certame. 

13.2 A homologação do certame licitatório caberá à autoridade superior. 

13.2.1 Na hipótese de recurso avaliado pela autoridade superior, este fará a adjudicação do 
objeto. 

13.3 A homologação do resultado da licitação não atribui ao vencedor o direito de ser contratado. 

13.4 Como neste certame há adjudicação por GRUPO de itens, a aquisição somente será admitida nas 
seguintes hipóteses: 

13.4.1 Aquisição da totalidade dos itens do GRUPO, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

13.4.2 Aquisição de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja 
o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

13.5 Constitui irregularidade a aquisição (emissão de empenho) de item de GRUPO adjudicado por preço 
global, de forma isolada, quando o preço unitário adjudicado ao vencedor do lote não for o menor 
lance válido ofertado na disputa relativa ao item, salvo quando, justificadamente, ficar demonstrado 
que é inexequível ou inviável, dentro do modelo de execução do contrato, a demanda proporcional 
ou total de todos os itens do respectivo GRUPO. 
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14    -  FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

14.1 Homologado o certame, a ANEEL convocará o vencedor da licitação, por e-mail ou por 
correspondência postal com aviso de recebimento, para assinar o contrato.   

14.1.1 A empresa deverá realizar a assinatura digital (preferencialmente) ou a assinatura física 
(seguindo os procedimentos definidos na comunicação enviada pela ANEEL),  em um 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da convocação, sob pena 
de decair do direito à contratação e sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

14.1.1.1 O prazo acima poderá ser prorrogado por mais 5(cinco) dias úteis a critério da 
Administração, mediante solicitação do licitante.  

14.2 É condição prévia à contratação a regularidade do licitante convocado no SICAF e  a inexistência de 
sanção que impeça a sua contratação nesse cadastro, bem como no Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, do CNJ, no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas ς CEIS, da CGU, e na Relação de Inidôneos para participarem de 
licitações realizadas pela Administração Pública Federal, do TCU 

14.2.1 A ANEEL fará consulta aos cadastros acima referidos, bem como ao Cadastro Informativo 
de Créditos não Quitados ς CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo; 

14.2.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o licitante convocado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.3 Na formalização do instrumento contratual, o licitante convocado deverá: 

14.3.1 Realizar inscrição no Cadastro Institucional da ANEEL, conforme orientações e formulário 
disponíveis em http://www.aneel.gov.br/cadastro-institucional, nos termos da Resolução 
Normativa ANEEL nº 804 de 06/02/2018; 

14.3.2 Indicar Preposto para representá-lo durante a execução contratual (nos termos do art. 68 
da Lei nº 8.666/93), conforme modelo do Anexo VI; 

14.3.3 Indicar seus empregados que serão alocados para os postos de serviço, comprovar sua 
qualificação e vínculo com o licitante, e apresentar a documentação obrigatória por posto 
de serviço especificada no Anexo VIII deste Edital e Anexo E do Termo de Referência.   

14.3.3.1 O vínculo do empregado com o licitante deverá ser comprovado por vínculo 
societário, trabalhista, ou contratual, quais sejam: por meio do contrato social, se 

http://www.aneel.gov.br/cadastro-institucional


     

Processo: 48500.001272/2020-74 
 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme 
minuta aprovada 

VISTO 
 

 

25/439 

nela o profissional constar como sócio; pela certidão de registro da licitante no 
referido Conselho Profissional, se nela constar o nome do profissional indicado; pelo 
registro do profissional como empregado do licitante em documentos citados na 
legislação trabalhista, como Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Contrato 
de Trabalho; ou por contrato de prestação de serviços de profissional autônomo 
que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos 
serviços, regido pela legislação civil. 

14.3.3.2 Para comprovação de escolaridade, somente serão válidos certificados de 
conclusão, ou declarações escolares, emitidos por entidades reconhecidas pelo 
Ministério de Educação.  

14.3.3.3 Somente será admitida a substituição do profissional indicado por outro de 
experiência e qualificação equivalente ou superior, e mediante a aprovação da 
ANEEL. 

14.3.3.4 Quando o cumprimento da obrigação supracitada possa ser efetuado, caso 
estabelecido no Termo de Referência, em data posterior à formalização do 
instrumento contratual, o Gestor do Contrato deverá cobrar seu cumprimento no 
prazo requerido, sob pena das sanções cabíveis ao Contratado.  

14.3.4 Apresentar Declaração de Inexistência de Relação Familiar ou Parentesco por empregado 
alocado ao posto de serviço, conforme Anexo IX deste Edital. 

14.3.5 Apresentar Garantia Financeira, podendo ser concedido prazo para sua apresentação de 
10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, contado 
da assinatura do Contrato, conforme condições estabelecidas no Anexo V (Minuta do 
Contrato);  

14.3.6 Apresentar Declaração em relação ao contrato a ser firmado, conforme modelo do Anexo 
IV. 

14.4 Quando o licitante convocado não assinar o contrato, outro licitante poderá ser convocado, após 
negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a 
ordem de classificação.  

 

15    -  PAGAMENTO 

 

15.1 As condições de pagamento do objeto estão dispostas no Anexo V deste Edital (Minuta do Contrato). 
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15.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 
Convocatório, nos termos do disposto no art. 15 da IN SEGES/ME nº 53, de 2020.  

 

16    -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

16.1 Nos termos do art. 7º, da Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002, o licitante/adjudicatário que cometer 
infrações administrativas até o momento da formalização do instrumento contratual, ficará sujeito 
à abertura de processo administrativo em que poderão ser aplicadas as sanções a seguir. 

16.2 Caso não assine o contrato dentro do prazo de validade da proposta, multa de 10% (dez por cento) 
do valor total da proposta ou lance final atualizados. 

16.3 Caso provoque o retardamento do objetivo do certame, multa diária de 1% (um por cento) do valor 
total da proposta, limitada ao equivalente a 10% (dez por cento) desse mesmo total.  

16.4 Caso não mantenha a proposta ou lance ofertado: 

16.4.1 Até R$1.000.000,00 (um milhão de reais), multa de 1% (um por cento) da proposta ou 
lance, ou de R$ 1.000,00 (um mil reais), o que for maior. 

16.4.2 Acima de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

16.4.3 Considera-se não manter a proposta comportamento que implique em desistência 
desmotivada da proposta, dentre outros, não atendimento à convocação para entrega de 
documentos de habilitação, não envio de documentos de habilitação originais ou não 
atendimento à diligência do Pregoeiro para análise dos documentos de habilitação. 

16.5 Caso deixe de entregar documentação necessária para a assinatura do contrato ou Instrumento 
Contratual, apresente documentação falsa, cometa fraude fiscal, ou comporte-se de modo 
inidôneo, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) por sua 
conduta.  

16.5.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, ao enquadramento como ME/EPP, ao enquadramento para 
efeito do Decreto nº 7.174/10 ou margem de preferência indicada em norma, à 
independência da proposta ou ao conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

16.6 Em todas as infrações acima descritas, o licitante/adjudicatário também estará sujeito à sanção de 
impedimento de licitar e de contratar com a União, pelo prazo de até cinco anos. 
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16.7 As penalidades previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas, ou 
cumulativamente, nos termos do art. 9º da Lei nº 10.520/02, e no §2º, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis, no tocante à responsabilidade civil, penal e administrativa, 
tais quais:  

16.7.1 Provocar a iniciativa do Ministério Público, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.666 e art.27 
do Código de Processo Penal;  

16.7.2 Oficiar ao Tribunal de Contas da União, em face do artigo 46 da Lei nº 8.443/92;  

16.7.3 Instaurar processos administrativos, em face da Lei nº 12.846/13. 

16.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, julgará as justificativas arguidas, levando em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de penalidades aplicadas 
a pessoas físicas ou jurídicas que impliquem restrição ao direito de contratar ou licitar com a 
Administração Pública, independentemente de seu fundamento legal, também serão registradas no 
Sistema de Gestão de Procedimentos de Responsabilização de Entes Privados - CGU-PJ. 

16.11 Sem prejuízo do andamento do processo de apuração da infração, o instrumento contratual ς 
consideradas a urgência da necessidade pública e a gravidade da conduta apurada - poderá ter sua 
vigência iniciada; finda a apuração e confirmada a hipótese de condenação administrativa, o ajuste, 
se vigente, estará sujeito à rescisão unilateral/cancelamento. 

16.12 Os valores das multas acima mencionadas consistem em créditos do órgão e deverão ser 
recolhidos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da notificação do devedor por ofício, prazo este 
que, alcançado, representará o acréscimo de juros, multa e encargos ao principal, nos termos do art. 
37-A, da Lei nº 10.522/2002, alterada pela Lei nº 11.941/2009, observando-se ainda o seguinte: 

16.12.1 Taxa de juros equivalente à utilizada no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
Selic;  

16.12.2 Multa com limite de 20% (vinte por cento) do total do crédito do órgão; e  

16.12.3 Ao crédito do órgão inscrito em dívida ativa acrescentar-se-á, também, a importância de 
10% a título de encargo legal, previsto no §1º do art. 37-A da Lei nº 10.522/2002 c/c os 
arts. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69, 3º do Decreto-Lei nº 1.569/77 e 3º do Decreto-Lei nº 
1.645/78. Caso seja necessário o ajuizamento da execução fiscal pertinente, este 
acréscimo atingirá o patamar de 20% (vinte por cento).  
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16.13 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização ς PAR.  

16.13.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

16.13.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

16.14 As sanções por infrações praticadas durante a vigência do contrato estão previstas no Anexo V 
(Minuta do Contrato). 

16.15 As comunicações e documentos afetos aos processos de apuração de responsabilidade 
administrativa serão remetidos via o e-mail apuraresp@aneel.gov.br ao licitante, para o seu e-mail 
cadastrado no SICAF. 

 

17    -   ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

 

17.1 Os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados ao Pregoeiro em até 3 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
comprasaneel@aneel.gov.br. 

17.1.1 Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos pelo pregoeiro em até 2 (dois) dias úteis 
contados da data do seu recebimento. 

17.2 As petições de impugnação poderão ser efetuadas por qualquer pessoa, física ou jurídica, em até 3 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, enviadas exclusivamente 
para o endereço eletrônico comprasaneel@aneel.gov.br, até as 18 horas, no horário oficial de 
Brasília-DF. 

17.2.1 As impugnações ao edital serão decididas pelo pregoeiro em até 2 (dois) dias úteis da data 
do seu recebimento. 

mailto:apuraresp@aneel.gov.br
http://www.comprasaneel@aneel.gov.br
http://www.comprasaneel@aneel.gov.br


     

Processo: 48500.001272/2020-74 
 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme 
minuta aprovada 

VISTO 
 

 

29/439 

17.3 Acolhida impugnação contra este Edital que implique em sua modificação, tal modificação será 
divulgada da mesma forma que se deu a divulgação do texto original, reabrindo-se novo prazo, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.4 A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

17.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sistema eletrônico, 
nos sítios www.aneel.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br, e nos autos do processo 
licitatório. 

17.5.1 Os esclarecimentos publicados passam a integrar as regras da licitação e seus termos 
devem ser obrigatoriamente considerados pelas proponentes participantes do certame. 

17.6 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

18    -   DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 Compete à Autoridade Superior, assegurados o contraditório e a ampla defesa, anular este Pregão 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e o revogar por considerá-lo 
inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.2 A anulação do Pregão induz a do respectivo instrumento contratual.  

18.2.1 O licitante não terá direito à indenização em decorrência da anulação do certame, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

18.3 Em qualquer fase da licitação o Pregoeiro ou a Autoridade Superior poderão promover diligência, 
feita por e-mail e/ou pelo chat do Portal de Compras Governamentais, a fim de esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, sendo o procedimento formalizado por despacho 
fundamentado, com prazo para atendimento, registro na ata de realização do Pregão Eletrônico, e 
disponibilização a todos os interessados. 

18.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

18.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, nos mesmos horários e sítio estabelecidos, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

18.6 O licitante deve acompanhar com atenção as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, e é responsável pelo ônus decorrente da inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema, ou de sua desconexão.  

18.7 O proponente assume todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, 
independentemente da condução ou do resultado do certame, não lhe cabendo, sob pena de 
responsabilização nos termos da lei, desistir de proposta ou lances, pleitear qualquer alteração, 
alegar erros, salvo motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

18.8 A entrega tempestiva da documentação de habilitação e da proposta de preços é de inteira 
responsabilidade do licitante convocado.   

18.9 Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais não-digitais para 
comprovação do preenchimento de requisitos quando houver dúvida, a critério da Administração,  
em relação à integridade do documento digital. 

18.10 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários. 

18.11 Não serão aceitos documentos: 

18.11.1 Ilegíveis; 

18.11.2 Em cópias simples (sem autenticação em Cartório competente ou por servidor da 
Administração), quando exigida a apresentação de documentos originais; 

18.11.3 Na forma de protocolos de entrega, ou de solicitação; 

18.11.4 Referentes a estabelecimento diverso daquele que executará o serviço, no caso de o 
licitante possuir mais de um estabelecimento comercial; 

18.11.5 Referentes à matriz e outros às filiais, para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exceto 
quando o próprio documento for aplicável a todos os estabelecimentos da empresa 
(matriz e filial).   

18.12 Todos os documentos apresentados, se originários de outros países, deverão estar autenticados 
por consulado brasileiro no país de origem e, quando escritos em idioma estrangeiro, traduzidos 
para a língua portuguesa por tradutor juramentado, caso seja feita no Brasil, ou por pessoa ou 
entidade com função equivalente, caso efetuada em outro país. 



     

Processo: 48500.001272/2020-74 
 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme 
minuta aprovada 

VISTO 
 

 

31/439 

18.13 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados na licitação, e seu conteúdo está sujeito às responsabilidades de natureza 
administrativa, civil e penal.  

18.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.  

18.15 O Pregoeiro poderá fixar prazo para o licitante sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos. 

18.16 As vistas dos autos do Pregão Eletrônico poderão ser solicitadas a qualquer momento do certame, 
observado apenas o tempo de organização e disponibilização dos documentos a fim de permitir sua 
visualização.  

18.16.1 O acesso remoto aos documentos (on line) deverá ser efetuado por meio de consulta ao 
sítio da ANEEL, seguindo o caminho SERVIÇOS ς CONSULTA PROCESSUAL, ou diretamente 
no endereço: http://www.aneel.gov.br/consulta-processual/; 

18.16.2 A consulta remota permite o download de cada documento do processo, dispensando a 
necessidade de solicitação de cópias. Para efetuá-la, é necessário estar cadastrado e 
autenticado no sítio;  

18.16.3 Caso o processo ou documento desejado não esteja disponível, o interessado deverá fazer 
uma solicitação de cópia pela Lei de Acesso à Informação, conforme os procedimentos 
descritos em http://www.aneel.gov.br/servico-de-informacoes-ao-cidadao-sic .  

18.16.4 Caso prefira, o licitante também poderá optar por ter vistas dos processos na ANEEL, 
acompanhado por servidor público.  

18.17 As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

18.18 Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 
últimas.  

18.19 Os proponentes, licitantes e contratados devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais quando participarem de licitações públicas. 

18.19.1 O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União ς TCU e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.71,inciso IX, da Constituição Federal; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

http://www.aneel.gov.br/consulta-processual/
http://www.aneel.gov.br/servico-de-informacoes-ao-cidadao-sic
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dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato. 

 

19    -   ANEXOS DO EDITAL 

 

19.1 Constituem anexos deste Edital os seguintes documentos: 

19.1.1 Anexo I ς Termo de Referência;  

19.1.2 Anexo II ς Modelo de Proposta de Preços e Planilha de Custos e Formação de Preços;  

19.1.3 Anexo III ς Modelo de Declaração de Contratos firmados com a Iniciativa Privada e a 
Administração Pública; 

19.1.4 Anexo IV ς Modelo de Declaração em relação ao Contrato a ser firmado com a ANEEL; 

19.1.5 Anexo V ς Minuta do Contrato;  

19.1.6 Anexo VI ςModelo de expediente para Designação de Preposto;  

19.1.7 Anexo VII ς Regras sobre a Conta-depósito Vinculada-Bloqueada e minuta de Termo de 
Cooperação Técnica; 

19.1.8 Anexo VIII ς Rol de documentos exigíveis por posto de serviço;  

19.1.9 Anexo IX ς Modelo de Declaração de Inexistência de Relação Familiar ou Parentesco por 
empregado alocado ao posto de serviço.  

 

Brasília, 21 de janeiro de 2021. 

 

(Assinado digitalmente) 

UBIRATÃ BARTOLOMEU PICKRODT SOARES 

Superintendente de Licitações e Controle de Contratos e Convênios  
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ANEXO I DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020 ς TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
 

1.1. Prestação de serviços técnicos especializados em estruturação de dados, arquitetura, 
desenvolvimento e sustentação de soluções de Tecnologia da Informação (TI) para automatização 
de processos de negócio, utilizando metodologias e equipes ágeis, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, sem garantia de consumo 
mínimo. 

 

1.1.1. O objeto será contratado em modelo baseado: a) na alocação de posto de trabalho, em 
regime de dedicação exclusiva; b) no pagamento por Horas de Serviço Técnico (HST) 
efetivamente trabalhadas, conforme estimativa previa demandada por meio de Ordem de 
Serviço (OS); c) na alocação flexível de ilhas de serviço e times ágeis para atender, de maneira 
personalizada, as necessidades dos processos de negócio; d) na definição de remuneração 
mínima para os perfis profissionais agrupados nos respectivos níveis de capacidade (itens); e 
e) na possibilidade de aplicação de ajustamento de pagamento (glosa), a depender da Nota 
Mensal de Avaliação (NMA) calculada com base na aferição de indicadores de 
produtividade, qualidade e satisfação do usuário de TI. 

 

2. PRAZOS: 
 
2.1. Vigência do instrumento contratual:  12 meses 

 
2.2. Período de execução do objeto: O período de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses.  
 

2.3. Meta de início de execução do objeto:  01/03/2021  
 

 

3. BENS E/OU SERVIÇOS QUE COMPÕEM A SOLUÇÃO DE TI E VALORES ESTIMADOS 
 
3.1. Valor total: R$ 25.533.527,04 (vinte e cinco milhões, quinhentos e trinta e três mil, quinhentos e 

vinte e sete reais e quatro centavos), estimado conforme o Anexo A - Orçamento, e assim 
composto:   
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GRUPO ITEM 
DESCRIÇÃ

O 
UND 

VALOR 
UNITÁRIO 

QTDE 
MENSAL 

VALOR 
MENSAL (R$) 

QTDE. 
ANUAL 

VALOR ANUAL 
(R$) 

1 

1 
ANALISTA 
1 

HST R$ 78,24 5.376 420.618,24 
                                                                                                                                      

64.512  
5.047.418,88 

2 
ANALISTA 
2 

HST R$ 108,86 4.536 493.788,96 
                                                                                                                                      

54.432  
5.925.467,52 

3 
ANALISTA 
3 

HST R$ 136,98 3.864 529.290,72 
                                                                                                                                      

46.368  
6.351.488,64 

4 
ANALISTA 
4 

HST R$ 159,37 1.344 214.193,28 16.128 2.570.319,36 

5 
ANALISTA 
5 

HST R$ 194,94 1.512 294.749,28 18.144 3.536.991,36 

6 TÉCNICO  HST R$ 47,39 3.696 175.153,44 44.352 2.101.841,28 

  VALOR TOTAL DO GRUPO 1 (R$) 243.936 25.533.527,04 

1..  
3.2. Valor no próximo exercício (2021): R$ 21.277.939,20 (vinte e um milhões, duzentos e setenta e 

sete mil, novecentos e trinta e nove reais e vinte centavos).  
 

3.3. Valor em 2022: R$ 4.255.587,84 (quatro milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e 
oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos).  

 
3.4. Outras observações:  Os volumes e os valores declarados acima são estimados, não obrigando a 

consumi-los integralmente no decorrer da vigência do contrato. 
 
4. ANEEL DETALHAMENTO DO OBJETO (ITENS 1, 2, 3, 4, 5 e 6): 

 

4.1. SERVIÇO: Estruturação de dados, arquitetura, desenvolvimento e sustentação de soluções de 
Tecnologia da Informação (TI).  

 
4.1.1. Classificação da Despesa 

1. Tipo: Desenvolvimento de sotfware 

4.1.1.1. Natureza: 

4.1.1.1.1.  χDespesa de custeio. 33.90.40.00 ð Serviços Técnicos Profissionais de TIC. 

 
4.1.2. Código CATSER/ MP: 27260 - Serviços auxiliares de tecnologia informação e comunicação 
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4.1.2.1. Trata-se de alocação de mão-de-obra, com dedicação exclusiva, para a prestação 
de serviços técnicos especializados em estruturação de dados, arquitetura, 
desenvolvimento e sustentação de soluções de Tecnologia da Informação (TI) para 
automatização de processos de negócio, utilizando metodologias, equipes ágeis 
flexíveis e as diversas plataformas tecnológicas disponibilizadas pela ANEEL. Para isso: 
a) todos os profissionais alocados trabalharão de maneira integrada para a entrega dos 
resultados esperados, não havendo uma separação clara da contribuição destes para a 
entregas de produtos distintos dentro do escopo do contrato; b) os serviços serão 
prestados com vistas à maximização da utilização de plataformas pelas próprias áreas 
usuárias, por meio do apoio técnico para a entrega de soluções de TI (self-service TI), 
sendo que nesse caso a solução de TI é resultado de esforço conjunto entre a ANEEL e 
a CONTRATADA; c) o modelo adotado visa a flexibilidade na alocação de profissionais, 
na adoção de novas tecnologias, na estruturação das equipes de trabalho e definição de 
metodologias, sendo esse o motivo da adoção da métrica de horas de serviço técnico, 
em detrimento ao ponto de função, que não viabilizaria a medida adequada dos serviços 
sendo prestados. Tendo em vista esses fatores, se torna inviável uma separação dos 
serviços entregues em naturezas e códigos de serviço específicos e a identificação de 
parcela de produto referente à natureza de despesa de investimento. 

 
4.1.3. Natureza do serviço: 

 
4.1.3.1. Serviço continuado, essencial, que visa atender à necessidade pública de forma 

permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade 
do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas da ANEEL, de 
modo que sua interrupção poderá comprometer a prestação de um serviço público ou 
o cumprimento de sua missão institucional.   
 

4.1.3.1.1.  A interrupção dos serviços prestados no âmbito dos atuais contratos 
continuados n° 45/2016, n° 42/2016 e n° 41/2016-SLC/ANEEL, que serão 
encerrados até abril de 2021, após completados 60 meses de vigência, sem a 
recontratação, impactaria sobremaneira o suporte adequado às soluções de TI que 
sustentam os principais processo da Agência, colocando em risco desta forma a 
continuidade do negócio. Além destes, se encerrará em junho de 2021 o Contrato 
n° 92/2018 de desenvolvimento de sistema de grande porte (acima de 300 PF), 
que complementa o Contrato n° 42/2016, para o qual a atual contratada sinalizou 
o desinteresse na prorrogação. 

 
4.1.4. Termos e Abreviações: 
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4.1.4.1. Para fins deste Termo de Referência (TR), define-se: 

 
4.1.4.1.1. Agile Inception: É uma reunião com o objetivo da descoberta/criação de um 

produto. Assim, é essencial que a Inception seja extremamente colaborativa para 
o sucesso do projeto. 

4.1.4.1.2. Atendimento e Suporte ao Usuário: Recepção, triagem, gerenciamento e 
atendimento, em 3° Nível, das Requisições de Serviço encaminhadas pelos 
usuários, tanto externos como internos à SGI, previstas no Catálogo de Serviço de 
Negócio ou Catálogo de Serviço Técnico. 

4.1.4.1.3. Banco de Dados de Gerência de Configuração (BDGC): Repositório de 
informações relacionadas a todos os componentes de um sistema de informação. 
Ele contém os detalhes dos itens de configuração (IC) na infraestrutura de TI. 

4.1.4.1.4. Big Data: É um conceito que a análise e a interpretação de grandes volumes 
de dados de grande variedade. 

4.1.4.1.5. Business Intelligence (BI): Ou inteligência de negócio, refere-se ao processo 
de coleta, organização, análise, compartilhamento e monitoramento de 
informações que oferecem suporte a gestão de negócios. 

4.1.4.1.6. Crise: Toda situação relacionada à sustentação dos serviços de TI da 
CONTRATANTE, que exige dos profissionais da CONTRATADA, um esforço 
suplementar, ações em regime de exceção e acompanhamento mais próximo para 
manter ou reestabelecer a estabilidade. 

4.1.4.1.7. Data Lake: É um repositório que armazena um grande e variado volume de 
dados, estruturados e não estruturados. 

4.1.4.1.8. Design Sprint: É uma metodologia de desenvolvimento ágil. Focada no 
usuário, esta é uma metodologia prática, ágil e colaborativa. Tem como base 
o design thinking e outras metodologias ágeis com objetivo de que as equipes 
possam criar e prototipar soluções em um curto prazo. 

4.1.4.1.9. Design Thinking: É uma ferramenta prática para a integração de habilidades 
e mentalidade inovadora voltada para empresas e salas de aula. Desenvolvida em 
Stanford, essa metodologia ensina estratégias criativas para que os indivíduos 
resolvam problemas. 

4.1.4.1.10. Equipe Ágil: Grupo de profissionais de composição mista entre prestadores 
de serviços da CONTRATADA, os quais atuam nas funções de desenvolvedor 
(membro da equipe de desenvolvimento, ou de trabalho) e Scrum Master, e por 
servidores da CONTRATANTE, que irão desempenhar os papéis de Líder de Projeto 
e Product Owner. Preferencialmente o grupo deve ser alocado fisicamente no 
mesmo espaço, com o objetivo de garantir a plena comunicação entre os 
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integrantes da equipe, bem como a dinamicidade que as metodologias ágeis 
exigem. 

4.1.4.1.11. Ferramentas de ITSM: Sistemas automatizados que dão suporte ao 
gerenciamento de serviços de TI. 

4.1.4.1.12. Ilha de Serviço: Grupos de profissionais da CONTRATADA, dedicados a 
garantir a execução dos serviços dentro dos níveis acordados.  Pressupõe a 
disponibilidade do contingente suficiente de profissionais da CONTRATADA, com 
as devidas e comprovadas qualificações exigidas para a execução dos respectivos 
serviços. 

4.1.4.1.13. Incidente: É qualquer evento que não faz parte da operação padrão de um 
serviço e que causa, ou pode causar, uma interrupção do serviço ou uma redução 
da sua qualidade.  O Gerenciamento de Incidente tem como foco restabelecer o 
serviço o mais rápido possível, minimizando impactos na operação do negócio 
dentro dos níveis de serviços estabelecidos (para isso, pode ser usada, por 
exemplo, uma solução de contorno temporária).  

4.1.4.1.14. Inteligência Artificial (IA): É um ramo da ciência da computação que se 
propõe a elaborar dispositivos que simulem a capacidade humana de raciocinar, 
perceber, tomar decisões e resolver problemas. 

4.1.4.1.15. ITSM (Information Technology Service Management): Refere-se ao 
gerenciamento de serviço de TI, sendo as atividades organizadas e estruturadas 
em processos e suportando procedimentos. O gerenciamento dos serviços de TI 
em uma organização tem como base planejar, entregar, operar e controlar os 
serviços de TI oferecidos aos usuários. O ITSM é caracterizado pela adoção de um 
processo aprovado pela gestão, foco nos serviços de TI ao invés do sistema de TI, 
e melhoria contínua. 

4.1.4.1.16. Jornada do Usuário (Experiência do Usuário): conjunto de elementos e 
fatores relativos à interação do usuário com um determinado sistema cujo 
resultado gera uma percepção positiva ou negativa. Envolve não somente aspectos 
relacionados ao design (hardware, software, interface, usabilidade, facilidade de 
busca etc.), mas também destaca os aspectos afetivos e experienciais, 
significativos e valiosos de interação humano-computador e propriedade do 
produto. A experiência do usuário é de natureza subjetiva, pois é sobre a 
percepção e pensamento individual no que diz respeito ao sistema. Ela é também 
dinâmica, pois é constantemente modificada ao longo do tempo, devido à 
evolução das circunstâncias e inovações. 

4.1.4.1.17. KANBAN: É um sistema de controle e gestão do fluxo de produção em 
empresas e projetos que usa de cartões coloridos (post-its) e recebe o nome de 
gestão visual, em razão do uso de cores como sinalizadores. 
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4.1.4.1.18. Lean Inception: Nome dado ao workshop colaborativo para alinhamento de 
um grupo de pessoas sobre o produto mínimo viável (MVP) a ser construído. Antes 
do início do desenvolvimento, na fase de definição do projeto, o grupo participa 
de um workshop colaborativo com uma sequência de atividades para alinhar e 
definir objetivos, estratégias e escopo do produto. 

4.1.4.1.19. Lean: É basicamente tudo o que concerne a obtenção de materiais corretos, 
no local correto, na quantidade correta, minimizando o desperdício, sendo flexível 
e aberto a mudanças. 

4.1.4.1.20. Low-code/no-code: O no-code é uma abordagem que tem o objetivo de 
ajudar usuários corporativos a realizarem o desenvolvimento e a manutenção de 
seus próprios aplicativos. Já o low-code facilita o trabalho de desenvolvedores, 
tornando as tarefas mais produtivas. As duas tendências permitem um 
desenvolvimento mais ágil a custos reduzidos. 

4.1.4.1.21. Machine Learning: Ou aprendizado de máquina, é um método de análise de 
dados que automatiza o desenvolvimento de modelos analíticos. 

4.1.4.1.22. Metodologia de Desenvolvimento Ágil: Técnica de desenvolvimento 
alternativa ao modelo tradicional, que tem por objetivo acelerar as entregas 
durante o desenvolvimento de um projeto, fracionando o todo em entregas 
incrementais, chamadas de iteração, trabalhando em times auto-organizados, com 
equipes multidisciplinares, para atingir uma meta estabelecida a cada fase, até a 
conclusão final da entrega total do projeto. Cada iteração é como um projeto de 
software em miniatura, dura entre uma e quatro semanas, e inclui todas as tarefas 
necessárias para implantar um incremento de nova funcionalidade: planejamento, 
análise de requisitos, projeto, codificação, teste e documentação. A 
CONTRATANTE tomou como parâmetro nesta contratação a metodologia Scrum. 
O termo Desenvolvimento Ágil identifica metodologias de desenvolvimento que 
adotam os seguintes princípios: Indivíduos e interações mais que processos e 
ferramentas; Software em funcionamento mais que documentação abrangente; 
Colaboração com o cliente mais que negociação de contratos; e responder a 
mudanças mais que seguir um plano. 

4.1.4.1.23. Mudança: É toda implementação e/ou alteração no ambiente de TI. 
4.1.4.1.24. MVP: Sigla para Minimum Viable Product ou Produto Mínimo Viável, é uma 

versão mais simples de um produto que pode ser disponibilizada para o Product 
Owner. O MVP determina quais são as funcionalidades essenciais para que se 
tenha o mínimo de produto funcional que possa agregar valor para o negócio 
(produto mínimo) e que possa ser efetivamente utilizado e validado pelo usuário 
final (produto viável). 
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4.1.4.1.25. Ordem de Serviço (OS): É uma determinação formal à CONTRATADA para a 
realização de um serviço previsto no escopo da presente contratação. Estabelece, 
no mínimo, os resultados esperados, os Níveis de Mínimo de Serviço que serão 
exigidos, os quantitativos previstos e quando for o caso os acordos estabelecidos 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA em que tenha havido consentimento 
mútuo 

4.1.4.1.26. Problema: É a causa desconhecida de um ou mais incidentes, ou seja, um 
incidente que não tem sua causa raiz identificada acaba tornando-se em um 
problema. O Gerenciamento de Problema é o processo responsável por controlar 
o ciclo de vida dos problemas, prevenindo sua ocorrência, eliminando incidentes 
repetitivos e reduzindo o impacto dos incidentes nos serviços, através da 
identificação da sua causa raiz. 

4.1.4.1.27. Product Owner (PO): ou Dono do Produto, é um papel especificado pela 
Metodologia Scrum que consiste principalmente nas atribuições de definir a visão 
de negócio, definir e especificar as estórias de usuário, definir o conceito de 
pronto, priorizar os backlogs, avaliar e aprovar o resultado do desenvolvimento, 
realizar o planejamento de release (que consiste na definição de quais 
funcionalidades farão composição para o lançamento em produção de parte do 
software) e autorizar a publicação das aplicações em ambiente de produção. 

4.1.4.1.28. Produto: Solução de TI ou parte(s) de solução de TI que representa um 
conjunto peculiar de funcionalidades que objetivam atender a uma necessidade 
de negócio específica e que possui um Product Owner (requisitante da área de 
negócio) específico/definido. 

4.1.4.1.29. Projetos: É todo o trabalho técnico temporário, que requer prévio 
planejamento, controle, teste, validação, gerenciamento e transferência de 
conhecimento, com vistas à entrega de produtos, serviços ou resultados 
exclusivos, englobados no escopo desta contratação. 

4.1.4.1.30. Requisição de Serviço: Qualquer demanda feita por clientes dos Serviços de 
Infraestrutura de TI, prevista em Catálogos de Serviço, e que não significam 
interrupção ou degradação da qualidade dele. 

4.1.4.1.31. Responsável técnico da área de TI: Servidor da Superintendência de Gestão 
Técnica da Informação (SGI), responsável pelo acompanhamento do projeto.  

4.1.4.1.32. Scrum: Scrum é um framework para desenvolver, entregar e sustentar 
produtos complexos. Ele é iterativo e incremental, ou seja, o trabalho é dividido 
em iterações, que são chamadas de Sprints, e ao final de cada Sprint é entregue 
um incremento (parte) do produto. A Sprint representa um período de tempo de 
até quatro semanas, dentro do qual todas as atividades necessárias à geração do 
incremento devem ser executadas. As funcionalidades a serem implementadas em 
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um projeto são mantidas em uma lista conhecida como Product Backlog, mantida 
e ordenada pelo Product Owner. No início de cada Sprint, faz-se um Sprint Planning 
Meeting, ou seja, uma reunião de planejamento, com duração máxima de 8 horas, 
na qual o Time de Desenvolvimento (equipe que vai gerar o incremento) seleciona 
os itens de maior ordem (topo) do Product Backlog e planeja as atividades que ele 
será capaz de implementar durante a Sprint que se inicia. A cada dia de uma Sprint, 
a equipe faz a reunião diária, chamada Daily Scrum, com duração máxima de 15 
minutos. O objetivo é disseminar conhecimento sobre o que foi feito no dia 
anterior, identificar impedimentos e priorizar o trabalho do dia atual. Ao longo da 
Sprint, o Time de Desenvolvimento pode trabalhar como o Product Owner para 
adicionar ou retirar itens do Backlog da Sprint, de acordo com o progresso 
alcançado. Também durante a Sprint, o Time de Desenvolvimento e o Product 
Owner devem realizar o refinamento (detalhamento) dos itens do topo do backlog 
do produto, para que eles estejam aptos a entrar no backlog da próxima sprint. Ao 
final de um Sprint, o Time Scrum (Scrum Master, Product Owner e Time de 
Desenvolvimento) apresenta as funcionalidades implementadas e colhe feedback 
dos principais usuários em uma Sprint Review Meeting (reunião de revisão da 
Sprint). Finalmente, faz-se uma Sprint Retrospective (retrospectiva da Sprint), para 
identificar melhorias internas ao Time Scrum, seus processos de trabalho, 
ferramentas e relacionamentos, devendo a principal melhoria fazer parte do 
backlog da próxima Sprint. Imediatamente após o encerramento da Sprint atual, o 
Time Scrum parte para o planejamento da próximo Sprint. Assim reinicia-se o ciclo. 

4.1.4.1.33. Scrum Master: Papel especificado pela Metodologia Scrum que consiste 
principalmente nas atribuições de garantir que as cerimônias da metodologia 
sejam seguidas fielmente, desbloqueando o restante do time em situações que são 
impeditivas ou buscando mitigar situações que trazem risco para o trabalho de 
desenvolvimento de aplicações. 

4.1.4.1.34. Self-Service BI: É o conceito de que o usuário não técnico possa criar e 
implantar suas próprias análises, apoiado na estruturação de uma arquitetura 
corporativa e de ferramentas que entreguem autonomia na concepção e 
modelagem para a implementação de relatórios e dashboards (painéis que 
mostram métricas e indicadores importantes para alcançar objetivos e metas 
traçadas de forma visual, facilitando a compreensão das informações geradas). 

4.1.4.1.35. Self-Service IT: É o conceito de que o usuário não técnico possa criar e 
implantar suas próprias soluções de TI, apoiado nas plataformas e arquiteturas 
corporativas de TI. 
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4.1.4.1.36. Solução de TI: Conjunto formado por elementos de TI e processos de 
trabalho que se integram para produzir resultados que atendam necessidades do 
usuário. 

4.1.4.1.37. Test Driven Development (TDD): Ou desenvolvimento guiado por testes, é 
uma técnica de desenvolvimento de software que se relaciona com o conceito de 
verificação e validação e se baseia em um ciclo curto de repetições. 

4.1.4.1.38. Ticket (chamado): É um registro na ferramenta de gerenciamento de 
serviços de TI (ITSM). São registrados como tickets: Requisições de Serviços, 
Incidentes, Problemas e Mudanças. 

4.1.4.1.39. Times Ágeis: Equipes que trabalham com métodos ágeis. 
 

4.1.5. Requisitos:  
 

4.1.5.1. Requisitos de negócio:    
 

4.1.5.1.1. Apoio especializado à estruturação de dados e informações; 
desenvolvimento e sustentação de soluções de tecnologia da informação (TI), 
sistemas de informação, sítios e portais; e suporte ao uso das plataformas 
corporativas disponíveis, englobando: 

4.1.5.1.1.1. Apoio à governança de dados e informações. 
4.1.5.1.1.2. Ciência de dados. 
4.1.5.1.1.3. Análise de dados e Business Intelligence. 
4.1.5.1.1.4. Estruturação e qualidade de dados. 
4.1.5.1.1.5. Administração de dados. 
4.1.5.1.1.6. Apoio à governança das soluções de TI sistemas de informação, sítios 

e portais. 
4.1.5.1.1.7. Arquitetura de TI, qualidade e padrões tecnológicos. 
4.1.5.1.1.8. Desenvolvimento e sustentação de soluções de TI, sistemas de 

informação, sítios e portais. 
4.1.5.1.1.9. Apoio ao Self-Service BI e Self-Service IT. 
4.1.5.1.1.10. Apoio ao uso das soluções e serviços de TI. 

 
4.1.5.1.2. O detalhamento dos serviços encontra-se disposto no Anexo F ς 

Detalhamento dos Serviços. 
 

4.1.5.1.3. O serviço será prestado por meio da alocação de equipes multidisciplinares, 
em regime de dedicação exclusiva, agrupadas nas seguistes Ilhas de Serviço: 
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4.1.5.1.3.1. Ilha de Desenvolvimento de Sistemas: Responsável pelo 
desenvolvimento de novos sistemas, sítios e portais; utilizando-se as 
metodologias e plataformas de desenvolvimento adotadas pela ANEEL.  

4.1.5.1.3.2. Ilha de Sustentação de Sistemas: Responsável pela sustentação dos 
sistemas, sítios e portais desenvolvidos (manutenções evolutivas e 
adaptativas), utilizando-se as metodologias e plataformas de 
desenvolvimento adotadas pela ANEEL.  

4.1.5.1.3.3. Ilha de Arquitetura, Qualidade e Padrões Corporativos: Responsável 
pela retaguarda técnica às demais ilhas, padronização de procedimentos, 
prospecção de novas tecnologias e boas práticas, apoio ao direcionamento 
tecnológico, validações de qualidade das soluções e modelos (arquitetura, 
desenhos de solução, dados etc.),  definição e manutenção de arquiteturas 
estruturantes, como é o caso das arquiteturas de soluções em nuvem, dos 
barramentos de serviço, barramento de dados e dos banco de dados 
corporativo, das soluções de Business Intelligence. 

4.1.5.1.3.3.1. É atribuição da Ilha de Arquitetura, Qualidade e Padrões 
Corporativos, atuar junto as demais Ilhas de Serviço para garantir que os 
padrões definidos serão seguidos, incluindo os modelos de dados. 

4.1.5.1.3.3.2. A critério da CONTRATANTE, modelos de dados de soluções de TI, 
desenvolvidos pela própria CONTRATANTE, podem ser submetidas para 
a validação da Ilha de Arquitetura, Qualidade e Padrões Corporativos, 
por meio de abertura de Requisição de Serviço, que deve ser atendias 
nos prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 

4.1.5.1.3.4. Ilhas de Serviços e Soluções de TI: Customizadas sob medida para o 
apoiar as áreas usuárias no gerenciamento dos projetos de TI, na análise de 
viabilidade de soluções de TI, na implementação e disseminação de 
metodologias ágeis, padrões e boas práticas de TI, no desenvolvimento de 
soluções de TI (priorizando as plataformas low-code/no-code), na 
estruturação e na qualidade de dados, no uso das ferramentas e plataformas  
de TI (self-service TI) e de análise de dados (self-service BI), na governança e 
utilização das plataformas de nuvem, no fomento à utilização de novas 
tecnologias (Big Data, Machine Learning, Inteligência Artificial, Data Lake, 
entre outras), na exploração e integração de dados, na manutenção das 
aplicações departamentais e no suporte aos usuários. 
 

4.1.5.1.4. A CONTRATADA deverá manter as ilhas de serviço, nas dimensões e em 
regimes de trabalho estabelecidos, para atendimento às respectivas Ordens de 
Serviço, com perfis e qualificações técnicas necessárias ao seu pleno 
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funcionamento, alocando para isto profissionais contratados para os seguintes 
agrupamentos de perfis (itens contratuais): 
 

Item (cargo) Perfis  

ANALISTA 1 ANALISTA REQUISITOS (JÚNIOR) 
DESENVOLVEDOR LOW-CODE/NO-CODE/BPM 
DESENVOLVEDOR FULL STACK (JÚNIOR) 
ANALISTA DE DADOS 
ANALISTA DE TESTES (PLENO) 

ANALISTA 2 ANALISTA REQUISITOS (PLENO) 
ANALISTA DE BI (PLENO) 
DESENVOLVEDOR FULL STACK (PLENO) 
ANALISTA DE TESTES (SÊNIOR) 
ANALISTA DE PONTOS DE FUNÇÃO 
ADMINISTRADOR DE DADOS (PLENO) 

ANALISTA 3 ANALISTA REQUISITOS (SÊNIOR) 
ANALISTA DE BI (SÊNIOR) 
ADMINISTRADOR DE DADOS (SÊNIOR) 
DESENVOLVEDOR FULL STACK (SÊNIOR) 

ANALISTA 4 SCRUM MASTER 
ENGENHEIRO DE DADOS 
ENGENHEIRO DE DEVOPS 

ANALISTA 5 ARQUITETO DE SOLUÇÕES DE TI 
CIENTISTA DE DADOS 
GERENTE DE SERVIÇOS 

TÉCNICO  TESTADOR DE SOLUÇÃO DE TI 
TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 
4.1.5.1.4.1. Com foco na simplificação do modelo de contratação, os perfis foram 

agrupados em cargos, tomando-se como parâmetro a formação necessária, 
a experiência requerida, o quantitativo estimado de profissionais e o salário 
de mercado. 

4.1.5.1.4.2. O agrupamento em cargos visa ainda flexibilizar a alocação de 
profissionais em atividades distintas de mesmo nível de complexidade, e, 
desta forma, otimizar a utilização dos recursos, facilitando a gestão e 
possibilitando o crescimento profissional no decorrer do ciclo de execução 
contratual, condições necessárias à obtenção de melhores resultados. 
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4.1.5.1.4.3. Responderá pela Ilha de Serviço um gerente de serviço (Analista 5), 
tecnicamente qualificado, conforme especificado neste Termo de Referência. 

4.1.5.1.4.4. Para cada Ilha de Serviço, será designado pelo menos um responsável 
técnico da área de TI da CONTRATANTE para acompanhar e direcionar os 
trabalhos. 

4.1.5.1.4.5. O funcionamento das Ilhas, bem como os registros de início e 
encerramento das atividades devem compor um Registro de Funcionamento 
a ser entregue à CONTRATANTE como parte do Relatório Técnico de 
Atividades, conforme item 4.1.6.3.9.1.2. 
 

4.1.5.1.5. Na Ordem de Serviço será definido o escopo dos serviços da respectiva Ilha 
de Serviço para o período, incluindo as atividades de rotina, os projetos previstos 
e o dimensionamento dos recursos necessários para atendimento. 
 

4.1.5.1.6. As demandas relacionadas ao escopo definido na OS, serão direcionadas de 
maneira individualizada à respectiva Ilha de Serviço através da ferramenta de ITSM 
da CONTRATANTE, quando se tratar de incidentes e requisições de serviço 
(atividades previstas no Catálogo de Serviços) provenientes de usuários externos 
ou internos; ou ainda através de ferramenta de gerenciamento de projetos e 
tarefas, disponibilizada pela CONTRATANTE, quando se tratar de projetos e 
tarefas. 
 

4.1.5.1.7. A Ilha de Serviço é responsável por receber as demandas por serviços de sua 
responsabilidade, resolvê-las, encerrá-las nas respectivas ferramentas de controle, 
registrando as soluções, alterando a documentação e os roteiros de atendimento 
e mantendo a Base de Conhecimento relacionada ao serviço sendo prestado. 

4.1.5.1.7.1. O ponto único de contato da TI para o usuário é a Central de Serviço 
(1° Nível e 2° Nível), portanto é necessário que haja uma padronização e 
integração de procedimentos, principalmente no que se refere à utilização do 
sistema de ITSM da CONTRATANTE, bem como aos procedimentos de 
manutenção de roteiros de atendimento e Base de Conhecimento. 
 

4.1.5.1.8. Os projetos devem ser executados pelas respectivas Ilhas de Serviço 
seguindo-se as normas, os procedimentos e as boas práticas adotadas pela 
CONTRATANTE. 

4.1.5.1.8.1. Os projetos podem ser demandados a partir das coordenações 
técnicas das Unidades Organizacionais da CONTRATANTE, Comitê de 
Arquitetura, Comitê de Gestão de Mudança ou outros comitês 
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interdisciplinares da CONTRATANTE, quando assim autorizados, ou por 
autoridade competente de TI, a critério da CONTRATANTE. 
 

4.1.5.1.9. O atendimento das Ordens de Serviço deve ser realizado pelas respectivas 
Ilhas de Serviço, respeitando-se os acordos de nível de serviço de satisfação, 
qualidade e produtividade estabelecidos, com vistas à entrega de serviços e 
soluções de tecnologia da informação com a agilidade e a integração necessária 
ao atendimento das necessidades de negócio conforme especificado neste Termo 
de Referência. 
 

4.1.5.1.10. A contratada deverá integrar-se ao modelo de prestação de serviços de TI 
da ANEEL, trabalhando em sinergia com as demais contratadas: responsáveis pelo 
atendimento de 1° e 2° nível (Central de Serviço), fábricas de software, prestadora 
de serviços de infraestrutura, entre outras responsáveis pelo atendimento de 3º 
nível, em conformidade com as responsabilidades definidas no Anexo K - 
Integração com os demais serviços da TI. 

4.1.5.1.10.1. A interface entre as empresas prestadores de serviço deve se dar de 
tal forma a respeitar o escopo de atuação de cada uma delas, previstas nos 
respectivos contratos, conforme descrito no anexo supracitado, ficando 
consignado que não é objetivo da contratação em tela prover serviços de: 

4.1.5.1.10.1.1. Atendimento Service Desk. 
4.1.5.1.10.1.2. Suporte à Microinformática e à plataforma Desktop.  
4.1.5.1.10.1.3. Monitoração e operação da infraestrutura de TI. 
4.1.5.1.10.1.4. Suporte especializado do fabricante e representantes à 

solução de falhas em produtos, ao desenho e implementação de novas 
arquiteturas. 

 
4.1.5.2. Requisitos de arquitetura tecnológica:   

 
4.1.5.2.1. Os serviços devem ser prestados de forma que as soluções de TI, sistemas 

de informação, sítios e portais desenvolvidos se integrem e sigam os padrões da 
plataforma tecnológica da ANEEL, descrita no Anexo G ς Descrição da Plataforma 
Tecnológica. 

4.1.5.2.2. A CONTRATANTE terá total liberdade para atualizar as versões de sistemas 
operacionais, linguagens de programação, bancos de dados e outras ferramentas 
de apoio ao desenvolvimento de soluções de TI, sistemas de informação, sítios e 
portais, segundo sua necessidade e conveniência administrativa.  
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4.1.5.2.2.1. Caberá, neste caso, à CONTRATADA adaptar-se, incluindo-se a 
capacitação das equipes técnicas, em até 30 (trinta) dias corridos a partir do 
aviso formal de mudança.  

 
4.1.5.3. Requisitos de projeto e de implementação:   

 
4.1.5.3.1. Os serviços prestados devem ser executados em conformidade com os 

procedimentos e processos sugeridos pelas melhores práticas de mercado, como 
SCRUM, ITIL, COBIT, PMBOK, DMBOK, CMMI, MPS.BR, IFPUG, Framework DAMA 
para Governança de Dados, NBR ISO-27002, MGP-SISP, entre outros. 
 

4.1.5.3.2. Além disso, devem ser seguidos as normas, políticas, padrões e 
procedimentos adotados pela CONTRATADA, tais como: 

4.1.5.3.2.1. Política de Gestão de Dados e Informações. 
4.1.5.3.2.2. Normas e procedimentos de Banco de Dados. 
4.1.5.3.2.3. Normas e procedimentos de Administração de Dados. 
4.1.5.3.2.4. Normas e Políticas de Business Intelligence. 
4.1.5.3.2.5. Metodologia de Desenvolvimento de Sistemas. 
4.1.5.3.2.6. Guia de Qualidade, Segurança e Teste de Software. 
4.1.5.3.2.7. Guia de Gerência de Configuração. 
4.1.5.3.2.8. Guia de Gerenciamento de Projetos. 
4.1.5.3.2.9. Guia de Padrões da Arquitetura. 
4.1.5.3.2.10. Guia de Gerência de Configuração. 
4.1.5.3.2.11. Guia de Gerenciamento de Projetos.  
4.1.5.3.2.12. Guia de Padrões da Arquitetura. 
4.1.5.3.2.13. Política de Segurança da Informação (Normas n° 12 a 015/2004-

ANEEL).  
4.1.5.3.2.14. Guia de Segurança da Informação para Desenvolvimento de 

Software. 
4.1.5.3.2.15. Guia de Governança Web. 
4.1.5.3.2.16. Guia de Contagem de Pontos de Função da ANEEL. 

 
4.1.5.3.3. O desenvolvimento de soluções de TI, sistemas de informação, sítios e 

portais deve seguir o processo descrito no Anexo H ς Processo de 
Desenvolvimento de Soluções (PDS), que consiste em um conjunto de atividades 
que devem ser executadas ao longo das fases de desenvolvimento, de forma 
iterativa e incremental, prevendo seus respectivos marcos e artefatos de entrega.  



     

Processo: 48500.001272/2020-74 
 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme 
minuta aprovada 

VISTO 
 

 

47/439 

4.1.5.3.3.1. São fases do PDS o Planejamento, a Documentação, o 
Desenvolvimento/Sustentação, a Transição, o Atendimento e o Suporte aos 
usuários, conforme modelo apresentado na figura abaixo: 

 
 

4.1.5.3.3.2. Os artefatos previstos para cada uma das fases do processo de 
desenvolvimento estão catalogados no Anexo H-1 ς Artefatos do PDS. 

 
4.1.5.3.4. A CONTRATANTE terá total liberdade para atualizar a suas normas, políticas, 

padrões, procedimentos e processos relacionados aos serviços contratados, 
segundo sua necessidade e conveniência administrativa.  

4.1.5.3.4.1. Caberá, neste caso, à CONTRATADA adaptar-se, incluindo-se a 
capacitação das equipes técnicas, em até 30 (trinta) dias corridos a partir do 
aviso formal de mudança. 

 
4.1.5.4. Requisitos de metodologia de trabalho:   

 
4.1.5.4.1. Para atender às demandas previstas nas Ordens de Serviço, a forma de 

trabalho das Ilhas de Serviço deve ser fortemente apoiada nas metodologias ágeis, 
visando a agilidade na entrega de soluções, a criatividade, a flexibilidade, a 
adaptação rápida às mudanças, a comunicação fluida e consistente, a integração 
das ações e das soluções, a proximidade com os usuários e a personalização de 
soluções. Dentre as metodologias e frameworks ágeis, destacam-se: 

4.1.5.4.1.1. Scrum 
4.1.5.4.1.2. KANBAN 
4.1.5.4.1.3. Design Thinking 
4.1.5.4.1.4. Design Sprint 
4.1.5.4.1.5. Agile Inception 
4.1.5.4.1.6. Lean 

 
4.1.5.4.2. Para desenvolver os projetos e/ou os processos necessários ao atendimento 

das Ordens de Serviço, a CONTRATADA deverá organizar os profissionais dispostos 
nas respectivas Ilhas de Serviço, em times ágeis, interdisciplinares, pequenos e 
auto gerenciáveis, com perfis e dimensões conforme regras estabelecidas no 
Anexo J - Regras de Dimensionamento das Ilhas de Serviço e com as qualificações 
técnicas estabelecidas no Anexo E - Equipe Técnica e Insumos. 
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4.1.5.4.2.1. É de responsabilidade do Gerente de Serviço da respectiva Ilha de 
Serviço, com aprovação do responsável técnico da ANEEL, alocar os 
profissionais para os perfis de Scrum Master e do Time de Desenvolvimento 
que farão parte dos times scrum, distribuir e gerenciar as demandas previstas 
nas Ordens de Serviço para os respectivos times. 

4.1.5.4.2.2. Farão parte do time ágil pelo menos 1 Scrum Master, 1 Product 
Owner (papel que será exercido por representantes das unidades 
organizacionais da ANEEL) e o Time de Desenvolvimento, responsável pela 
geração dos produtos, conforme responsabilidades definidas no Anexo I ς 
Processo Ágil de Gestão de Projetos. 

4.1.5.4.2.3. A gestão de projetos se dará em conformidade com a metodologia 
ágil adotada pela CONTRATANTE, de acordo com o disposto no Anexo I ς 
Processo Ágil de Gestão de Projetos, observada sua versão vigente. 

4.1.5.4.2.4. A gestão dos demais serviços e atividades se dará conforme práticas 
ágeis e ferramentas estabelecidas pela CONTRATANTE. 
 

4.1.5.4.3. O atendimento e o gerenciamento dos serviços continuados demandados se 
darão com o suporte da ferramenta de ITSM da CONTRATANTE, salvo se esta 
definir o contrário, seguindo as regras de utilização que visam garantir um 
atendimento de excelência aos usuários de TI, como: 

4.1.5.4.3.1. Registrar para os Incidentes, Problemas, Requisições de Serviço, 
Mudanças e qualquer outro Serviço de TI recebido a partir da Ferramenta de 
ITSM, em notas específicas, toda e qualquer ação, e informação necessária 
ao entendimento da solução de TI que está sendo providenciada para atender 
ao usuário. 

4.1.5.4.3.2. Manter a comunicação com o usuário a partir da ferramenta de ITSM. 
4.1.5.4.3.3. Utilizar, de maneira adequada, as situações dos tickets e, nos casos 

de registro de pendências ao prosseguimento da solução, agir proativamente 
para que as pendências sejam saneadas e atualizar o andamento 
periodicamente, conforme determinar a CONTRATANTE. 

4.1.5.4.3.4. Documentar as soluções para Incidentes e Problemas e a 
correspondente causa raiz. 

4.1.5.4.3.5. Atualizar roteiros de atendimento, quando se fizer necessário. 
4.1.5.4.3.6. Registrar, quando necessário e assim for determinado pela 

CONTRATANTE, Problemas e Solicitações de Mudança que serão tratados 
pela CONTRATADA. 

4.1.5.4.3.7. Efetuar o correto escalonamento dos tickets, quando se fizer 
necessário. 
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4.1.5.4.3.8. Registrar os chamados-filhos, quando for necessário à resolução do 
ticket em atendimento. 

4.1.5.4.3.9. A CONTRATADA deverá manter atualizado o Banco de Dados de 
Gerenciamento de Configuração (BDGC) e bases de conhecimento da 
CONTRATANTE, considerando as alterações ocorridas nos procedimentos de 
operação, instalação, manutenção, atualização e funcionamento de Ativos. 

 
4.1.5.4.4. O atendimento e o gerenciamento dos projetos se darão com suporte de 

ferramenta própria da CONTRATANTE para esta finalidade, salvo se esta definir o 
contrário, seguindo as melhores práticas de mercado, o MGP SISP, o SCRUM, além 
de outras práticas definidas pela CONTRATANTE. 

4.1.5.4.5. A CONTRATADA deverá manter disponível, conforme definir a ANEEL, 
informações gerenciais sobre o andamento dos projetos, envolvendo 
minimamente status, desempenho, prazos, custos envolvidos. 

 
4.1.5.4.6. Todos os profissionais da CONTRATADA deverão realizar registro diário, 

obrigatório, das atividades desenvolvidas, com intuito de auxiliar os fiscais da 
CONTRATANTE no acompanhamento de desempenho do profissional. O registro 
será efetuado na Ferramenta de Controle de Atividades a ser disponibilizada pela 
CONTRATANTE. 
 

4.1.5.4.7. O Processo de Execução do Serviço, descrito no item 4.1.6.2, e o Processo 
de Gestão e Fiscalização do Contrato, descrito no item 4.1.6, se darão com suporte 
de Ferramenta de Gestão de Licitações e Contratos da CONTRATANTE, salvo se 
esta definir o contrário, observando os fluxos da Instrução Normativa nº 1, de 4 de 
abril de 2019, do Ministério da Economia e suas atualizações, e adaptações para a 
realidade desta Agência.  
 

4.1.5.4.8. A melhoria dos processos de execução de trabalho que é de 
responsabilidade da CONTRATADA, não repercutirá na remuneração.  

 
4.1.5.4.9. Caberá à CONTRATADA realizar as suas atividades em conformidade com os 

processos definidos e praticados pela CONTRATANTE. 
 

4.1.5.5. Requisitos legais:    
 

4.1.5.5.1. Os serviços prestados devem ser executados nos termos da legislação 
vigente e das suas atualizações, citando-se entre outras normas: 
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4.1.5.5.1.1. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências. 

4.1.5.5.1.2. Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, do Ministério da 
Economia, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de 
contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

4.1.5.5.1.3. Lei Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que dispõe sobre a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

4.1.5.5.1.4. Instrução Normativa nº 1, de 4 de abril de 2019, do Ministério da 
Economia, que dispõe sobre o processo de contratação de soluções de 
Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades 
integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da 
Informação - SISP do Poder Executivo Federal. 

4.1.5.5.1.5. Decreto nº 10.332, de 28 de abril de 2020, que institui a Estratégia 
de Governo Digital para o período de 2020 a 2022, no âmbito dos órgãos e 
das entidades da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional e dá outras providências. 

 
4.1.5.6. Requisitos sociais e culturais: A documentação produzida deve estar, em regra, na 

língua portuguesa, de forma clara e objetiva. 
 

4.1.5.7. Requisitos socioambientais: Os profissionais alocados devem conhecer o Plano de 
Logística Sustentável, disponível no Portal da ANEEL, e as suas respectivas ações. Fica a 
cargo da CONTRATADA apresentar o documento aos seus profissionais.   

 
4.1.5.8. Requisitos de capacitação:  

 
4.1.5.8.1. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, 

equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e 
qualificados para fornecimento da solução de TI, garantindo que todas as 
competências exigidas para a prestação dos serviços sejam de conhecimento dos 
profissionais alocado na ANEEL, conforme Anexo E - Equipe Técnica e Insumos. 
 

4.1.5.8.2. Visando garantir a continua capacitação da equipe, a CONTRATADA deverá 
apresentar, trimestralmente, Plano de Capacitação, contendo as ações de 
capacitação prevista para o próximo período, com vistas a atualizar os profissionais 
conforme ocorrem os avanços tecnológicos. 
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4.1.5.8.3. O Plano de Capacitação será acompanhado pela CONTRATANTE 

mensalmente, com base nas informações encaminhadas pela CONTRATADA, por 
meio dos seus relatórios mensais, que deverá conter, no mínimo: As capacitações 
realizadas mensalmente, conforme planejadas, com as respectivas cargas-horárias 
e certificados de participação.  

4.1.5.8.3.1. A CONTRATADA deverá prever no custo da Hora de Serviço Técnico, 
despesas com capacitação, tendo em vista que a CONTRATANTE NÃO 
PAGARÁ VALORES ADICIONAIS para o cumprimento da referida obrigação 
contratual. 

 
4.1.5.9. Demais requisitos cabíveis: 

   
4.1.5.9.1. Remuneração mínima: 

 
4.1.5.9.1.1. Com o intuito de cumprir as metas de retenção de equipe, bem como 

os demais acordos de nível de serviço de satisfação, qualidade e 
produtividade constantes nesta especificação A CONTRATADA deverá 
respeitar a remuneração mínima estabelecida para cada agrupamento de 
perfis, com base em estudos de cargos e salários de TI: 

 

Item Remuneração Mínima 

ANALISTA 1 R$ 5.620,37  

ANALISTA 2 R$ 7.950,70  

ANALISTA 3 R$ 10.089,31  

ANALISTA 4 R$ 11.793,06  

ANALISTA 5 R$ 14.499,02  

TÉCNICO  R$ 3.238,49  

 
4.1.5.9.1.2. Os patamares salariais mínimos serão reajustados nos mesmos 

termos que os salários dos trabalhadores da categoria previstos na 
convenção coletiva de trabalho vinculada à proposta comercial da 
CONTRATADA, para o respectivo cargo (item contratual). 

 
4.1.6. Modelo de Execução e Gestão 

 
4.1.6.1. Forma de execução: Mensal        
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4.1.6.1.1. As Ordens de Serviço serão utilizadas como instrumento de controle de 
execução de serviços, e deverão ser emitidas por atividades especificas, segundo 
prioridades e critérios de racionalidade, economicidade e adequação às 
necessidades preconizadas pela CONTRATANTE. Para efeitos de especificação de 
modelo de execução, as Ordens de Serviço serão classificadas quanto à 
periodicidade e escopo em: 

4.1.6.1.1.1. Ordem de Serviço Continuado: Ordem de Serviço emitida 
periodicamente, geralmente a cada mês, demandando atividades que serão 
realizadas de forma continuada e rotineira no período/mês de referência, 
incluindo processos e projetos previstos para o período. Ex.: OS da Ilha de 
Desenvolvimento de Sistemas, OS da Ilha de Sustentação de Sistemas, OS da 
Ilha de Arquitetura, Qualidade e Padrões corporativos e OSs das Ilhas de 
Soluções e Serviços de TI. 

4.1.6.1.1.2. Ordem de Serviço Específico: Ordem de Serviço encaminhada sob 
demanda para execução de atividades específicas e entrega de produto ou 
serviço único. Ex.: OS de para solução específica de TI, OS de suplementação 
dos serviços das Ilhas de Serviço, ou OS para um escopo específico. 

4.1.6.1.1.3. Ordem de Serviço Complementar: Ordem de Serviço encaminhada, 
sob demanda, para execução de atividades adicionais à uma Ordem de 
Serviço já emitida, tendo em vista alterações de escopo e/ou das condições 
de execução, devidamente motivadas e justificadas. 

4.1.6.1.1.3.1. A Ordem de Serviço Complementar deve referenciar a Ordem de 
Serviço original. 

 
4.1.6.2. Processo de Execução do Serviço: 

 
4.1.6.2.1. SERVIÇOS CONTINUADOS:  

 
4.1.6.2.1.1. (Mês de competência - 1):  

 
4.1.6.2.1.1.1. A CONTRATANTE autoriza os serviços continuados para o mês de 

competência mediante emissão de Ordem de Serviço (OS) à 
CONTRATADA, elaborada conforme Anexo D ς Modelo de Ordem de 
Serviço, nos quantitativos calculados conforme regra definida no item 
4.1.6.3.8.  

4.1.6.2.1.1.1.1. As HST devem ser estimadas pela CONTRATADA e autorizadas 
pela CONTRATANTE, previamente a abertura da OS, levando em 
consideração o quantitativo de dias úteis do período englobado na 
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OS, ao qual será acrescentado uma margem de flutuação de 01 
(um) dia, multiplicando-se pelo quantitativo de profissionais 
necessários à execução dos serviços descritos na Ordem de 
Serviço.  

4.1.6.2.1.1.1.2. A estimativa deve considerar o volume de serviços previstos 
para o período da respectiva ordem de Ordens de Serviço, o 
histórico de atendimento a tickets de incidente e solicitações de 
serviços e as demandas por projetos, os prazos e os Acordos de 
Nível de Serviços (ANS) estabelecidos neste termo de referência, 
além das regras de dimensionamento definidas no Anexo J ς 
Regras de Dimensionamento das Ilhas de Serviço. 

4.1.6.2.1.1.1.3. A estimativa deve ser realizada com a antecedência 
necessária ao devido planejamento do dimensionamento e da 
capacidade de execução das Ilhas de Serviço, bem como a 
aprovação por todas as instâncias definidas pela CONTRATANTE.  

4.1.6.2.1.1.1.4. No primeiro mês de execução contratual as OSs de serviços 
continuados serão emitidas no próprio mês de competência para 
o período que vai do início da execução contratual até o último dia 
corrido do mês de competência.  

4.1.6.2.1.1.1.5. Os serviços serão pagos proporcionalmente aos dias de 
execução, conforme regra definida no item 4.1.6.3.8.  
 

4.1.6.2.1.1.2. A CONTRATADA recebe e aprova as Ordens de Serviço. 
 

4.1.6.2.1.2. Mês de competência:  
 

4.1.6.2.1.2.1. A CONTRATADA atende as Ordens de Serviço demandadas, 
observando as especificações técnicas deste Edital e seus Anexos, além 
das expressamente detalhadas na OS.  

4.1.6.2.1.2.2. A CONTRATADA atende os tickets recebidos através da Ferramenta 
de ITSM da CONTRATANTE.  

 
4.1.6.2.1.3. (Mês de competência + 1):  

 
4.1.6.2.1.3.1. Até o quinto dia corrido, a CONTRATADA entregará o Relatório 

Técnico de Atividade (RTA) detalhando os serviços executados, 
contendo todos os atendimentos realizados no período, prazos de 
atendimento e medições de acordos de nível de serviço, elaborado 
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conforme o item 4.1.6.3.9.1.2. Neste período a CONTRATADA poderá 
interagir com a CONTRATANTE para tratar de eventuais ajustes a fim de 
que o RTA entregue seja definitivo.  

4.1.6.2.1.3.2. A CONTRATANTE receberá o RTA, emitindo o Termo de Recebimento 
Provisório (TRP), conforme Anexo M ς Modelo de Termo de 
Recebimento Provisório, avaliará os produtos entregues e elaborará o 
respectivo Relatório de Nível de Atendimento de Serviço (RNAS) em até 
10 (dez) dias corridos, contados do recebimento do RTA. 

 
4.1.6.2.1.4. Fluxo:  

 

 
 

4.1.6.2.2. SERVIÇOS ESPECÍFICOS:  
 

4.1.6.2.2.1. A CONTRATANTE demandará a execução do serviço de escopo 
específico mediante emissão de Ordem de Serviço Específico à CONTRATADA, 
elaborada conforme Anexo D ς Modelo de Ordem de Serviço, nos 
quantitativos declarados na respectiva OS. 
 

4.1.6.2.2.2. A CONTRATADA recebe e aprova a Ordem de Serviço. 
 

4.1.6.2.2.3. A CONTRATADA executa o escopo, observando todas as 
especificações técnicas, além das expressamente detalhadas na OS. 

4.1.6.2.2.3.1. Caso exigido para o serviço, a CONTRATADA se utilizará de registro 
fornecido pela CONTRATANTE, para controle diário de horas de serviço 
técnico executados por cada profissional alocado. 
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4.1.6.2.2.4. A CONTRATADA entregará até o quinto dia corrido de cada mês, RTA 
detalhando as atividades desenvolvidas em cada Ordem de Serviço 
encerrada, contendo as medições de acordos de nível de serviço, e elaborado 
conforme elaborado conforme o item 4.1.6.3.9.1.2. 
 

4.1.6.2.2.5. A CONTRATANTE receberá o RTA, emitindo Termo de Recebimento 
Provisório (TRP), conforme Anexo M ς Modelo de Termo de Recebimento 
Provisório, avaliará os produtos entregues e elaborará o respectivo RNAS em 
até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento do RTA. 

 
4.1.6.2.2.6. Fluxo:  

 

  
 

4.1.6.3. Prazos para a execução do serviço: 
 

4.1.6.3.1. Início da Execução: 
 

4.1.6.3.1.1. O início da execução do objeto ocorrerá em até 1 dia da:  
 

4.1.6.3.1.1.1. A assinatura do Contrato pelas partes. 
 

4.1.6.3.1.2. A CONTRATADA deverá seguir as atividades previstas no Plano de 
Inserção descrito no item 6.1 do Termo de Referência. 

 
4.1.6.3.2. Classificação de criticidade para atendimento de chamados: 



     

Processo: 48500.001272/2020-74 
 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme 
minuta aprovada 

VISTO 
 

 

56/439 

 
4.1.6.3.2.1. Para efeitos de mensuração de prazo, os incidentes e solicitações de 

serviços serão classificados quando à sua criticidade, conforme segue: 
 

4.1.6.3.2.1.1. Incidentes: 
 

4.1.6.3.2.1.1.1. Os incidentes serão classificados conforme a sua criticidade, 
levando em consideração o impacto para o negócio e a urgência, 
conforme regras descritas a seguir: 

 

bƝǾŜƭ 
5ŜǎŎǊƛœƿŜǎ ƴƻ 
{ƛǎǘŜƳŀ ŘŜ L¢{a 

9ƴǉǳŀŘǊŀƳŜƴǘƻ 

лм Crítica 

Representa um incidente que torne 
inoperante a Plataforma 
Computacional, ou um serviço crítico 
de TI, a serem definidos pela 
CONTRATANTE, por inteiro, ou uma 
parte deste que essencial aos negócios 
diários; ou advindo de um grupo de 
usuários VIP. 

лн Alta 

Representa um incidente que degrada o 
desempenho da Plataforma 
Computacional, ou de um serviço 
crítico de TI; ou torne inoperante um 
serviço não crítico de TI, por inteiro, ou 
uma parte deste que é essencial aos 
negócios diários. 

ло Média 
Representa um incidente que degrada o 
desempenho de um serviço não crítico 
de TI, por inteiro ou em parte. 

лп Baixa 

Representam falhas de proporções 
baixa ou mínima que não estão 
afetando o desempenho, serviço ou 
operação da Plataforma Computacional 
da CONTRATANTE, ou ainda a função 
afetada só é usada eventualmente ou 
temporariamente. 

4.1.6.3.2.1.2. Requisições de Serviço: 
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4.1.6.3.2.1.2.1. As requisições de serviço padronizadas, para as quais a 

CONTRATANTE identifica um padrão de execução repetível, e 
consequentemente é possível definir indicadores diretos de 
execução, serão classificadas conforme a sua complexidade, 
ƭŜǾŀƴŘƻ ŜƳ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀœńƻ ƻ άǘŀƳŀƴƘƻέ Řƻǎ ŀǘƛǾƻǎ ŘŜ ǎƻƭǳœƿŜǎΣ 
softwares, sítios, portais e dados, alvos da requisição: 

 

bƝǾŜƭ 
5ŜǎŎǊƛœƿŜǎ ƴƻ 
{ƛǎǘŜƳŀ ŘŜ L¢{a 

9ƴǉǳŀŘǊŀƳŜƴǘƻ 

лм Alta  

Ativos de soluções, softwares, sítios, 
portais e dados de dimensões maiores, 
conforme definido no Anexo L - 
Catálogo de Serviços, Criticidade e 
Prazos. 

лн Média 

Ativos de soluções, softwares, sítios, 
portais e dados de dimensões médias, 
conforme definido no Anexo L - 
Catálogo de Serviços, Criticidade e 
Prazos. 

ло Baixa Ativos de soluções, softwares, sítios, 
portais e dados de dimensões 
menores, conforme definido no Anexo 
L - Catálogo de Serviços, Criticidade e 
Prazos. 

 
4.1.6.3.3. Prazos de Atendimento: 

 
4.1.6.3.3.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA nos seguintes 

prazos: 
 

4.1.6.3.3.1.1. Os serviços contínuos de rotina serão realizados conforme catálogo 
de serviços e programações das Ilhas de Serviço, definidas pelos 
respectivos gerentes de serviço. Ex.: Execução de scripts periódicos, 
verificação de disponibilidade de serviços, cargas periódicas de arquivos, 
rotinas de backups departamentais, encaminhamento de relatórios, 
entre outras que tem prazos determinados.  
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4.1.6.3.3.1.2. Os prazos para as atividades relacionadas ao atendimento a 
problemas e mudanças, serão negociados entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, no âmbito dos comitês multidisciplinares da 
CONTRATANTE, conforme as necessidades de disponibilidades dos 
serviços de TI. Ex.: Testes em sistemas após alterações no ambiente 
tecnológico. 

 
4.1.6.3.3.1.3. Incidentes: 

 
4.1.6.3.3.1.3.1. Os prazos para solução dos incidentes serão escaláveis a 

depender da criticidade, conforme segue:  
 

bƝǾŜƭ 
5ŜǎŎǊƛœƿŜǎ ƴƻ 
{ƛǎǘŜƳŀ ŘŜ L¢{a 

tǊŀȊƻ  
όƘƻǊŀǎύ 

лм Crítica  6  

лн Alta  10  

ло Média 20  

лп Baixa 30  

1.......  
4.1.6.3.3.1.4. Requisições de Serviço: 

 
4.1.6.3.3.1.4.1. As requisições de serviço padronizadas, para as quais a 

CONTRATANTE identifica um padrão de execução repetível, e 
consequentemente é possível definir indicadores diretos de 
execução, devem ser executadas nos prazos definidos para cada 
nível de complexidade de execução, conforme Anexo L - Catálogo 
de Serviços, Criticidade e Prazos.  

4.1.6.3.3.1.4.2. Para as requisições de serviço não padronizadas, os prazos 
para atendimento serão definidos conforme a capacidade 
operacional das Ilhas de Serviço, levando-se em consideração as 
dimensionamento definido conforme Anexo J - Regras de 
Dimensionamento das Ilhas de Serviço, bem como as prioridades 
definidas juntamente ao responsável técnico da área de TI e aos 
Product Owners da CONTRATANTE, ou conforme esta definir. 

4.1.6.3.3.1.4.2.1. Ao receber uma requisição de serviço não 
padronizada a CONTRATADA realizará análise de impacto nos 
prazos já pactuados, e, caso haja, acionará a CONTRATANTE 
para a definição de prioridades e a repactuação de prazos. 
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Caso contrário a CONTRATADA definirá os prazos e informará 
aos responsáveis da CONTRATANTE.  

4.1.6.3.3.1.4.2.2. A distribuição das requisições de serviços e a definição 
dos prazos deve visar a otimização dos recursos, além do 
atingimento das metas de produtividade estabelecidas no 
item 4.1.6.3.11 

 
 

4.1.6.3.3.1.5. Projetos: 
 

4.1.6.3.3.1.5.1. Os prazos para atendimento aos projetos serão acordados 
conforme a capacidade operacional das Ilhas de Serviço, levando-
se em consideração os prazos de referência a seguir, os padrões de 
produtividade definidos no item 4.1.6.3.11, bem como as 
prioridades definidas juntamente ao responsável técnico da área 
de TI e aos Product Owners da CONTRATANTE, ou conforme esta 
definir. 

4.1.6.3.3.1.5.1.1. A CONTRATADA apoiará os processos de análise de 
viabilidade, priorização e planejamento dos projetos 
catalogados no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 
(PDTI) da CONTRATANTE. 

4.1.6.3.3.1.5.1.2. Os projetos serão iniciados e executados conforme 
cronogramas estabelecidos no PDTI da CONTRATANTE, ou 
em outros planos de projetos definidos pelos responsáveis 
da CONTRATADA pelas respectivas Ilhas de Serviço. 

4.1.6.3.3.1.5.1.3. Para projetos que visam atender a demandas com 
prazos legais fixados, e/ou necessidades excepcionais de 
urgência, que extrapolem a capacidade de atendimento das 
ilhas de serviço, poderão ser abertas ORDENS DE SERVIÇO 
COMPLEMENTARES, AUTORIZANDO A EXECUÇÃO DO 
QUANTITATIVO DE HST ALÉM DO INICIALMENTE PREVISTO, 
necessário ao cumprimento dos prazos. 
 

4.1.6.3.3.1.5.2. Os prazos de referência para os projetos da Ilha de 
Desenvolvimento e Sustentação de Sistemas são os definidos a 
seguir: 
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¢ŀƳŀƴƘƻ Řƻ tǊƻƧŜǘƻ tǊŀȊƻ όŜƳ Řƛŀǎ ǵǘŜƛǎύ 

Até 15 PF   15 dias  

De 16 PF a 30 PF  30 dias  

Acima de 30 PF  

Conforme planilha de 
cálculo no Anexo R ς Cálculo 

de Prazo por Pontos de 
Função  

 
4.1.6.3.3.1.5.2.1. Os prazos de projetos web serão sempre acordados 

entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, conforme histórico 
de execução, respeitando limites tendo como referência a 
tabela do item 4.1.6.3.3.1.5.2.2. 

 
 

4.1.6.3.3.1.5.2.2. Prazos máximo para as demais Ilhas de Serviço: 
 

¢ŀƳŀƴƘƻ Řƻ tǊƻƧŜǘƻ tǊŀȊƻ όŜƳ Řƛŀǎ ǵǘŜƛǎύ 

Até 50 HST  15 dias 

De 51 HST a 100 HST 30 dias 

De 101 HST a 200 HST 60 dias 

De 201 HST a 300 HST 90 dias 

De 301 HST a 400 HST 120 dias 

De 401 HST a 500 HST 150 dias 

A cada 100 HST Mais 30 dias 

 
4.1.6.3.3.1.5.2.3. Caso ocorram fatos supervenientes que afetem o 

cumprimento do disposto na linha de base do plano de 
gerenciamento do projeto, a CONTRATADA poderá solicitar 
alteração da linha de base, desde que apresentadas 
justificativas formalmente aceitas pela CONTRATANTE. 

 
4.1.6.3.3.1.6. Prazos de processos específicos: 
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4.1.6.3.3.1.6.1. Adicionalmente, a CONTRATADA deverá realizar seus serviços 
respeitando os seguintes prazos atrelados a processos de trabalho 
específicos: 

 

!ǘƛǾƛŘŀŘŜκtǊƻŎŜǎǎƻκtǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ 
tǊŀȊƻ  

όŜƳ Řƛŀǎ ǵǘŜƛǎύ 

Elaborar Proposta Técnica  10  

Elaborar Planejamento de Atendimento  10  

Atualizar manuais 15  

Fornecer estimativa de Prazo de 
Atendimento 

5 

 
4.1.6.3.3.1.7. Todos os prazos acordados devem ser controlados e estar acessíveis 

por meio de ferramentas ágeis de controle de tarefas e gestão de 
projetos definidas pela CONTRATANTE. 
 

4.1.6.3.3.1.8. O início da contagem do prazo de atendimento será no momento em 
que o ticket estiver disponível na fila de atendimento da CONTRATADA. 

 
4.1.6.3.3.1.9. Para efeitos da contagem de prazos em horas será computado o 

tempo em horas compreendido entre os limites inferior e superior 
estabelecidos nos regimes e horários de execução de cada serviço 
contratado, apenas para os dias da semana requeridos, respeitando-se 
os regimes e as regras especificadas no item 4.1.6.3.7. 

 
4.1.6.3.3.1.10. A contagem será interrompida quando, por algum fator 

externo que impeça o avanço no atendimento, o ticket for colocado 
como pendente, sendo necessário que a CONTRATADA informe os 
motivos da pendência e respeite as regras estabelecidas para o uso da 
ferramenta de ITSM. 

 
4.1.6.3.4. Produto(s):   

 
4.1.6.3.4.1. Segue lista dos principais produtos esperados da prestação de 

serviços técnicos especializados em estruturação de dados, arquitetura, 
desenvolvimento e sustentação de soluções de Tecnologia da Informação (TI) 
para automatização de processos de negócio, utilizando metodologias e 
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equipes ágeis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Termo de Referência: 

 

tǊƻŘǳǘƻ 5ŜǎŎǊƛœńƻ 

Processos 
implementados 

Processos de estruturação de 
dados, arquitetura, 
desenvolvimento ágil e sustentação 
de soluções de Tecnologia da 
Informação implementados e 
disseminados na ANEEL. 

Soluções de TI  

Soluções, sistemas, sítios e portais 
integrados para automatização de 
processos de negócio, a serem 
desenvolvidas utilizando-se as 
plataformas disponíveis na 
CONTRATANTE. 

Dados Estruturados 

Dados estruturados em bancos de 
dados integrados, para acesso por 
soluções de TI e ferramentas de 
análise de dados. 

Documentação 

Todos os documentos necessários à 
melhor execução dos processos de 
desenvolvimento de soluções e 
gerenciamento de projetos 
estabelecidos pela CONTRATANTE, 
incluindo a contagem de pontos de 
função dos sistemas. 

Provas de Conceito 

Relatório de prova de conceito de 
tecnologias prospectadas, com 
planejamento para implementação 
na CONTRATANTE. 

Notas Técnicas 

Relatórios contendo estudos 
específicos solicitados pela 
CONTRATANTE sobre os serviços 
sendo prestados. 

 
4.1.6.3.5. Metodologia para estimativa de demandas:   
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4.1.6.3.5.1. O dimensionamento de Horas de Serviço Técnico (HST), necessárias 

à adequada prestação dos serviços, foi elaborado levando em consideração o 
quantitativo estimado de profissionais, estratificado por agrupamento de 
perfis profissionais (cargos) e qualificações técnicas descritas no Anexo E - 
Equipe Técnica e Insumos, com base: 

4.1.6.3.5.1.1. No histórico de alocação de profissionais e atendimento aos serviços 
nos contratos atuais, conforme Anexo O - Histórico de Execução dos 
Serviços. 

4.1.6.3.5.1.2. Nas necessidades de profissionais declarada por cada Unidade 
organizacional, conforme estudos preliminares. 

4.1.6.3.5.1.3. Nas projeções de ampliação de escopo pretendidas, em relação aos 
contratos atuais que suportam o serviço, conforme estudos 
preliminares. 

 
4.1.6.3.5.2. O quantitativo de HST anuais necessárias por agrupamento de perfil 

foi estimado com base em 168 HST/mês por profissional, não representando 
a obrigatoriedade do pagamento pela ANEEL, caso o mês possua um 
quantitativo menor de horas. 
 

4.1.6.3.5.3. Com base nisso, segue abaixo a estimativa de HST para adequada 
prestação do serviço: 

 

ITEM ESTIMATIVA 
Qtde. 

Profissionais 

ESTIMATIVA MENSAL 
(HST) 

(Qtde. Profissionais x 
168 horas)  

ESTIMATIVA ANUAL 
(HST) 

(Estimativa mensal x 
12) 

ANALISTA 1 32 5.376 64.512 

ANALISTA 2 27 4.536 54.432 

ANALISTA 3 23 3.864 46.368 

ANALISTA 4 8 1.344 16.128 

ANALISTA 5 9 1.512 18.144 

TÉCNICO  22 3.696 44.352 

TOTAL  121 20.328 243.936 

 
4.1.6.3.5.4. Considerando o histórico de alocação de profissionais disponível no 

Anexo O - Histórico de Execução dos Serviços, o quantitativo mínimo de HST 
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necessário para a manutenção das equipes atualmente alocadas nos 
contratos que suportam o serviço seria: 

 

ITEM ESTIMATIVA 
Qtde. 

Mínima 
Profissionais 

ESTIMATIVA MÍNIMA 
MENSAL (HST) 

(Qtde. Mínima de 
Profissionais x 168 horas)  

ESTIMATIVA 
MÍNIMA ANUAL 

(HST) 
(Estimativa Mínima 

mensal x 12) 

ANALISTA 1 14 2.352 28.224 

ANALISTA 2 25 4.200 50.400 

ANALISTA 3 9 1.512 18.144 

ANALISTA 4 3 504 6.048 

ANALISTA 5 3 504 6.048 

TÉCNICO  12 2.016 24.192 

TOTAL 66 11.088 133.056 
 

4.1.6.3.6. Local, dias e horários para a prestação:  
 

4.1.6.3.6.1. Local da Prestação de Serviço: Os serviços devem ser prestados nas 
dependências da ANEEL. Porém, excepcionalmente, a critério da Agência, a 
CONTRATADA poderá ser expressamente autorizada a prestar serviços 
externos ou remotamente, desde que devidamente justificado. 

4.1.6.3.6.1.1. Neste caso os resultados dos serviços devem ser acordados 
previamente à execução e os pagamentos ficariam condicionados à 
entrega dos resultados acordados, conforme item 4.1.6.3.8. 

4.1.6.3.6.1.2. Para esses casos, serão emitidas Ordens de Serviço Específico 
próprias, delimitando o escopo do serviço, o cronograma de execução e 
a estimativas de Horas de Serviço Técnico de cada produto a ser entrega. 
 

4.1.6.3.6.2. Os serviços presenciais relacionados devem ser prestados no 
seguinte endereço: 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
Superintendência de Gestão Técnica da Informação - SGI 
SGAN 603, Módulo J, térreo 
CEP 70.830-110 
Brasília / DF 

 
4.1.6.3.7. Dias e Horários para a Prestação de Serviço:  
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4.1.6.3.7.1. As Ilhas que suportam os serviços contratados devem ter suas 

atividades iniciadas no máximo às 07:30h e encerradas no mínimo às 19h30 
horas, em regime 12 x 5. 
 

4.1.6.3.7.2. A CONTRATADA deverá realizar os serviços nos dias em que há 
expediente na CONTRATANTE (todos os dias excetuando-se os sábados, 
domingos e feriados nacionais a serem observados pela Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, definidos 
pelo Ministério do Planejamento). 

 
4.1.6.3.7.3. O funcionamento das Ilhas, bem como os registros de início e 

encerramento das atividades devem compor um Registro de Funcionamento 
a ser entregue à ANEEL como parte do Relatório Técnico de Atividades. 

 
4.1.6.3.7.4. Apesar dos horários de execução estabelecidos, os serviços que 

compõem essa contratação devem respeitar os requisitos de disponibilidade 
dos Serviços de TI fornecidos aos usuários. Qualquer atividade que possa 
ocasionar indisponibilidade deve ser preferencialmente executada após as 
20h, nos finais de semana e feriados, ou a critério da ANEEL. 

4.1.6.3.7.4.1. Desta forma, a alocação dos profissionais deve respeitar os limites de 
8h/dia e, no mínimo, 1h de intervalo para almoço, ou mais de 8h/dia, 
quando necessário, sendo que neste caso a CONTRATADA deverá 
manter o controle de banco de horas dos profissionais, respeitadas as 
determinações contidas na CLT e na convenção coletiva da categoria. 

4.1.6.3.7.4.2. O suporte e acompanhamento presencial à transmissão de eventos, 
videoconferência, tais como as Reuniões Públicas da Diretoria deve ser 
realizado, com contingente suficiente para garantir a disponibilidade 
dos recursos de tecnologia da informação, enquanto durar o evento, 
independentemente dos regimes estabelecidos para os serviços 
contratados. Para possibilitar estimativas da CONTRATADA, o 
quantitativo estimado anual de Reuniões Públicas da Diretoria está 
contido no Anexo O - Histórico de Execução dos Serviços. 

4.1.6.3.7.4.3. A CONTRATADA deve respeitar as regras previstas em convenções 
coletivas relacionadas à banco de horas, limite máximo de jornada 
diária, repouso mínimo intrajornada, entre outras, visando garantir o 
atendimento a todas as normas trabalhistas.  
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4.1.6.3.8. Unidade de medida para pagamento com base no resultado:   
 

4.1.6.3.8.1. Os serviços serão medidos em HST, sendo a medição o resultado da 
apuração das Horas de Serviço Técnico realizadas efetivamente para cada 
perfil de profissional, tendo como limite as HST previstas nas respectivas 
Ordens de Serviço. 

4.1.6.3.8.1.1. As validações serão realizadas com o apoio do controle diário de 
execução de Horas de Serviço Técnico, a ser preenchido pela 
CONTRATADA. 

4.1.6.3.8.1.2. Para pagamento serão consideradas somente as horas efetivamente 
trabalhadas. 

4.1.6.3.8.1.2.1. Em caso de autorização para a realização de trabalho remoto 
e/ou externos, serão consideradas as horas efetivamente 
trabalhadas até o limite do que foi autorizado, por expresso, nas 
respectivas Ordens de Serviço Específico, ficando o pagamento 
vinculado ao que foi previamente acordado. 

4.1.6.3.8.1.3. Em caso de fato superveniente ou ampliação de escopo, deve ser 
emitida Ordem de Serviço Complementar, com as devidas justificativas 
e alterações.  

4.1.6.3.8.2. O valor em reais dos serviços será calculado a partir da seguinte 
fórmula: 

 
±![hw Ґ ң όI{¢ cargo X Valor HST cargo)  

 
HST cargo = Quantitativo de HST para o cargo (item contratual). 
Valor HST cargo = Valor em reais de 01 (uma) HST para o cargo (item 
contratual), conforme resultado do processo licitatório.  

 
4.1.6.3.8.3. As eventuais ausências dos funcionários (mesmo as ausências legais, 

incluindo os períodos de férias) precisam ser estimadas pelas LICITANTES, 
devendo o custo de manter o posto de trabalho ser contabilizado nas 
planilhas de preços apresentadas, tendo em vista que a remuneração será 
apenas pelas Horas de Serviço Técnico efetivamente realizadas. 

4.1.6.3.8.4. Considerando a natureza do serviço que se pretende contratar, a 
substituição de um funcionário por outro para cobrir ausências não é efetiva 
para manter a prestação do serviço com qualidade e eficiência, sobretudo em 
razão de envolver uma atividade intelectual relacionada com tecnologia da 
informação. Não é realista esperar que um funcionário, mesmo altamente 
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qualificado, consiga produzir algo similar aos demais membros da equipe, já 
integrados aos processos da ANEEL e às discussões pertinentes para a 
construção das soluções solicitadas, pois não conseguem em curto espaço de 
tempo conhecer minimamente o ambiente onde ocorre a prestação do 
serviço e as características das demandas em atendimento. 

4.1.6.3.8.5. Pode-se afirmar ainda que a necessidade de substituir 
funcionário com alta qualificação em ausências torna-se risco significativo 
para a CONTRATADA e geralmente tal fato reflete-se em majoração no lucro 
ou nos custos indiretos previstos pela LICITANTE. 

4.1.6.3.8.6. Considerando o exposto e em atenção aos princípios da eficiência e 
da razoabilidade, optou-se por não exigir alocações temporárias de 
funcionários e excluir da apuração dos níveis de serviço eventuais faltas ou 
substituições decorrentes de ausências legais. 

4.1.6.3.8.7. Portanto a LICITANTE precisa estimar eventuais ausências de seus 
funcionários nas atividades dos postos de trabalho e, de alguma forma, incluir 
tal custo em sua proposta de preços. Por exemplo, em caso de licença por 
motivo de saúde, a empresa deverá continuar remunerando o 
funcionário (até o limite a partir do qual o seu salário é coberto pela 
seguridade social) sem receber qualquer contrapartida da CONTRATANTE, 
pois, inclusive, este é o risco de toda atividade empresarial que envolve mão 
de obra. Entende-se que esta sistemática tende a reduzir custos e 
riscos adicionais derivados da opção por alocação de funcionários substitutos 
temporariamente no Contrato. 

4.1.6.3.8.8. Por outro lado, é preciso também garantir certo patamar de 
ocupação destes postos de trabalho para que a prestação do serviço não seja 
prejudicada, no caso, por exemplo, da CONTRATADA considerar mais 
vantajoso para ela não alocar a quantidade devida de funcionários, em 
determinados períodos ou situações (ex.: dificuldade para seleção e 
contratação de novos profissionais no mercado), o que foi tratado por meio 
de indicador específico. 

4.1.6.3.8.9. Por fim, continua mantida a opção da CONTRATANTE, a qualquer 
momento, notificar a CONTRATADA a substituir o funcionário do posto de 
trabalho por outro posto correspondente, nesses casos, especialmente em 
ausências por longo período (ou seja, não pontuais), para que as atividades 
previstas sejam retomadas. Durante a execução do contrato, a fiscalização do 
contrato atuará continuamente para mitigar os efeitos das ausências de 
profissionais. 
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4.1.6.3.9. Listas de verificação e Relatórios:   
 

4.1.6.3.9.1. Para efeitos de controle, serão utilizados os seguintes documentos e 
ferramentas contendo o conjunto de informações que serão acompanhados 
pelos Fiscais do contrato durante a execução, para registro e obtenção de 
informações padronizadas e objetivas sobre o serviço à medida que é 
prestado. 

 
4.1.6.3.9.1.1. Controle Diário de HST:  

 
4.1.6.3.9.1.1.1. A CONTRATADA deverá garantir que os profissionais alocados 

preencham a ferramenta de controle diários das horas de serviço 
técnico efetivamente trabalhadas, e consolidar as informações em 
Relatório Técnico de Atividades, para a validação da 
CONTRATANTE, contendo no mínimo: 

4.1.6.3.9.1.1.1.1. Identificação da Ilha de Serviço. 
4.1.6.3.9.1.1.1.2. Identificação do profissional. 
4.1.6.3.9.1.1.1.3. Data da execução da atividade. 
4.1.6.3.9.1.1.1.4. Quantitativo de horas efetivamente trabalhadas.  
4.1.6.3.9.1.1.1.5. Categorias e subcategorias da atividade (conforme 

definido pela CONTRATANTE). 
4.1.6.3.9.1.1.1.6.  Identificação da origem da demanda (ticket de 

incidente, ticket de requisição de serviço, identificação do 
projeto, identificação do item do KANBAN, e-mail, entre 
outras).  

4.1.6.3.9.1.2. Relatório Técnico de Atividades (RTA):  
 

4.1.6.3.9.1.2.1. A CONTRATADA deverá elaborar Relatório Técnico de 
Atividades, até o quinto dia corrido de cada mês, detalhando todos 
os serviços entregues entre o primeiro e o último dia corrido do 
mês de referência, ficando estabelecido o último dia corrido de 
cada mês como a data base para efeitos de medição mensal. 

 
4.1.6.3.9.1.2.2. O Relatório Técnico de Atividades deverá conter no mínimo: 

 
4.1.6.3.9.1.2.2.1. Para cada Ilha de Serviço: 

¶ Identificação da Ilha de Serviço.  

¶ Ordens de Serviço Finalizadas.  
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¶ Detalhamento das atividades realizadas. 

¶ Volumetria apurada. 

¶ Índices quantitativos relacionados aos tickets 
(incidentes, requisições de serviço, problemas e 
mudanças) atendidos no âmbito da Ordem de Serviço, 
quando aplicável, por tipo, por categoria, por grupo 
solucionador, por criticidade entre outros agrupamentos 
definidos pela CONTRATADA.  

¶ Medição dos Indicadores de Desempenho de Serviço 
para o período apurado.  

¶ Detalhamento dos atendimentos a tickets para os quais 
os Índices de Desempenho de Serviço não foram 
cumpridos pela CONTRATADA, quando aplicável, 
contendo no mínimo a identificação do ticket, uma 
descrição resumida, a data do registro, a data da solução, 
a solução adotada, a criticidade, a relação entre o prazo 
de atendimento previsto e o prazo da solução.  

¶ Registros de funcionamento da Ilha, contendo, no 
mínimo, os registros de abertura e encerramento diário 
das Ilhas (data, horário e profissional que realizou a 
abertura e o encerramento), bem como o registro da 
equipe de profissionais responsáveis pelo atendimento 
no dia. 

¶  Ocorrências relacionadas aos serviços suportados. 

¶ Volumetria apurada. 

¶ Glosas apuradas. 

¶ Cálculos para faturamento, considerando possíveis 
glosas apuradas.  

 

¶ Para cada profissional: 
 

o Detalhamento das horas de serviço técnico 
trabalhadas em projetos e em demais atividades 
operacionais por profissional. 

o Detalhamento das capacitações realizadas. 
 

¶ Para cada projeto entregue: 
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o Detalhamento das horas de serviço técnico 
trabalhadas. 

o Detalhamento da contagem de pontos de função, 
para a Ilha de Desenvolvimento de Sistemas e 
quando aplicável para as demais Ilhas de Serviço. 

o Linha de base das contagens de Pontos de Função 
dos sistemas em desenvolvimento, para a ilha de 
Desenvolvimento de Sistemas e quando aplicável 
para as demais Ilhas de Serviço. 

o Detalhamento dos artefatos entregues, 
endereços para acesso às soluções e à 
documentação produzida. 

o Evidências de aceite do usuário. 
o Evidências de conformidade da qualidade. 

 

¶ Cálculos para faturamento, considerando possíveis 
glosas apuradas. 
 

¶ Total de pontos de função produzidos.  
 

4.1.6.3.9.1.2.2.2. Cálculos total para faturamento, considerando 
possíveis glosas apuradas.  
 

4.1.6.3.9.1.2.2.3. Acompanhamento do Plano de Capacitação e 
certificados das capacitações realizadas no período. 
 

4.1.6.3.9.1.2.2.4. Recomendações técnicas, administrativas e gerenciais 
para o próximo período. 
 

4.1.6.3.9.1.2.2.5. Linha de base em pontos de função dos sistemas da 
CONTRATADA. 

 
4.1.6.3.9.1.3. Relatório de Nível de Atendimento de Serviço (RNAS): 

 
4.1.6.3.9.1.3.1. Mensalmente, a CONTRATANTE realizará uma avaliação dos 

serviços prestados, em até 10 (dez) dias corridos, contados do 
recebimento do RTA, baseando-se nos indicadores estabelecidos 
no item 4.1.6.3.11, efetivando o cálculo da NMA ς Nota Mensal de 



     

Processo: 48500.001272/2020-74 
 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme 
minuta aprovada 

VISTO 
 

 

71/439 

Avaliação e encaminhará ao preposto da CONTRATADA o Relatório 
de Nível de Atendimento de Serviço. 

 
4.1.6.3.9.1.3.2. O Relatório de Nível de Atendimento deverá conter:  

4.1.6.3.9.1.3.2.1. A medição dos Indicadores de Desempenho de 
Serviço, para cada ilha de serviço.  

4.1.6.3.9.1.3.2.2. O cálculo da NMA, para cada ilha de serviço. 
4.1.6.3.9.1.3.2.3. As glosas a serem aplicadas. 
4.1.6.3.9.1.3.2.4. O faturamento total apurado. 

 
4.1.6.3.10. Critérios de aceitação:   

 
4.1.6.3.10.1. Os produtos entregues serão avaliados pelos usuários dos serviços, 

com o apoio de ferramentas disponibilizadas pela CONTRATANTE. 
 

4.1.6.3.10.2. Para os produtos de etapas de projeto, deverão ser emitidos pela 
CONTRATADA, Termo de Aceite junto aos respectivos usuários (Product 
Owner), para que sejam considerados entregues para efeitos de validação. 

 
4.1.6.3.10.3. Os produtos entregues serão avaliados tecnicamente, com base nos 

requisitos de arquitetura tecnológica, de projeto, de implementação, de 
metodologia de trabalho, legais, sociais e culturais, descritos no item 4.1.5. 

4.1.6.3.10.3.1. As contagens de ponto de função serão verificadas, por 
amostragem, com base na metodologia de contagem de pontos de 
função da ANEEL, disponível no Anexo S - Roteiro de Métricas de 
Software da ANEEL. 

4.1.6.3.10.3.2. As contagens desconformes serão ajustadas pela 
CONTRATADA, conforme estabelecido pela CONTRATANTE, sem a 
necessidade de processo de conciliação para obtenção de valores finais 
e ensejará perda de pontos na NMA. 

4.1.6.3.10.3.3. As não conformidades serão repassadas para a CONTRATADA 
para que seja realizado o ajuste de conduta e o aperfeiçoamento das 
contagens futuras. 

 
4.1.6.3.10.4. Níveis de Serviço - NS são critérios objetivos e mensuráveis 

estabelecidos entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, por meio deste 
Termo de Referência, com a finalidade de aferir e avaliar diversos fatores 
relacionados à prestação de serviços, quais sejam:  
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4.1.6.3.10.4.1. Atendimento no prazo. 
4.1.6.3.10.4.2. Qualidade. 
4.1.6.3.10.4.3. Satisfação. 
4.1.6.3.10.4.4. Disponibilidade. 
4.1.6.3.10.4.5. Produtividade. 

 
4.1.6.3.10.5. Para mensurar esses fatores serão utilizados indicadores 

relacionados com a natureza e característica dos serviços contratados, para 
os quais são estabelecidas metas quantificáveis a serem cumpridas pela 
CONTRATADA. 
 

4.1.6.3.10.6. Caso haja descumprimento destes Níveis de Serviço, a CONTRATADA 
sofrerá GLOSAS na fatura, consoante ao item 4.1.6.3.12.5 deste anexo e seus 
subitens. 

 
4.1.6.3.10.7. Os indicadores e as metas foram definidos de acordo com a natureza 

e característica de cada serviço e expressos em unidade de medida, como por 
exemplo: percentuais, tempo medido em horas, minutos ou segundos, 
números que expressam quantidades físicas, dias úteis e dias corridos. 

 
4.1.6.3.10.8. A frequência de avaliação e aferição dos níveis de serviço será 

mensal, devendo a CONTRATADA realizar as medições de indicadores de 
desempenho serviços, apresentando-os à CONTRATANTE até o quinto dia 
corrido do mês subsequente ao da prestação de serviço.  

4.1.6.3.10.8.1. Os resultados aferidos devem compor o RTA, conforme 
descrito no item 4.1.6.3.9.1.2. 
 

4.1.6.3.10.9. Os serviços prestados serão medidos com base em indicadores e 
metas de níveis de serviço, vinculados a fórmulas de cálculo específicas, e 
deverão ser executados pela CONTRATADA de modo a alcançar as respectivas 
metas exigidas. 

 
4.1.6.3.11. Indicadores de Níveis de Serviço:  

 
4.1.6.3.11.1. Indicadores aplicáveis a todas as Ilhas de Serviço: 

 
4.1.6.3.11.1.1. Indicador 1:  
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Nome do 
Indicador 

Índice de Projetos Atendidos Fora do Prazo (IPAFP) 

Descrição Apura o nível de atraso dos projetos encerrados até a 
medição, executados fora do prazo acordado.  

Fórmula de 
Cálculo 

ὍὖὃὊὖρππϷz 
ὖ

ὖ
 

Onde: 
ὖ Ὕέὸὥὰ ὨὩ ὨὭὥί ὨὩ ὥὸὶὥίέ ὲὥ ὩὼὩὧόëÞέ Ὠέί ὴὶέὮὩὸέί 
ὖ  Ὕέὸὥὰ ὨὩ ὨὭὥί ὥὧέὶὨὥὨέί ὴὥὶὥ ὩὼὩὧόëÞέ Ὠέί  
                  ὴὶέὮὩὸέί 
 

Nível de 
Serviço 

a) Desejável: IPAFP = 0% 
b) Aceitável: IPAFP <= 10%  
c) Crítico: IPAFP > 30% 

Forma de 
Aferição 

Por intermédio da ferramenta de controle de projetos da 
CONTRATANTE a CONTRATADA emitirá relatório mensal de 
índice de execução de projetos fora do prazo acordado, 
demonstrando a aplicação da fórmula acima. 
 
Observação: Para as ilhas de desenvolvimento e sustentação 
de sistemas, devem ser expurgados do cálculo os prazos de 
projetos que envolvem desenvolvimento de sistemas, que 
serão medidos em pontos de função.  

Periodicidade Mensal 

Objetivo Atendimento no prazo 
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4.1.6.3.11.1.2. Indicador 2: 
 

Nome do 
Indicador 

Índice de Inefetividade das Entregas (IIE) 

Descrição Apura o nível de sprints rejeitadas (que não cumpriram a meta 
acordada na sua reunião de planejamento).  

Fórmula de 
Cálculo 

ὍὍὉρππϷz 
ὔὉ

ὔὉ
 

Onde: 
ὔὉ ὔĭάὩὶέ ὨὩ ίὴὶὭὲὸί ὶὩὮὩὭὸὥὨὥί  
                
ὔὉ  ὔĭάὩὶέ ὸέὸὥὰ ὨὩ ίὴὶὭὲὸί ὔὉ  
ὩὼὩὧόὸὥὨὥί ὲέ άðί  

                                      
Nível de 
Serviço 

a) Desejável: IIE = 0% 
b) Aceitável: IIE <= 20% 
c) Crítico: IIE > 40% 

Forma de 
Aferição 

Por intermédio das ferramentas de controle de projetos e 
tarefas da CONTRATANTE a CONTRATADA emitirá relatório 
mensal de índice de inefetividade das estregas previstas nas 
sprints, demonstrando a aplicação da fórmula acima. 
 
A quantidade de sprints deve ser tal que permita a obtenção 
de uma amostra significativa para a aferição deste nível de 
serviço. 
 
Na reunião de revisão da sprint, o PO deve informar se a meta 
da Sprint foi atingida ou não (atingimento parcial significa não 
atingimento), com base na meta estabelecida inicialmente 
e/ou nos critérios de aceitação das histórias entregues. O não 
atingimento da meta da sprint pode ocorrer, por exemplo, 
pela remoção de histórias de usuários do backlog da sprint em 
número suficiente que prejudique o objetivo da sprint, ou 
pelo descumprimento dos critérios de aceitação dos produtos. 
A efetividade será comprometida por entregas de 
incrementos não aceitas pelo Product Owner. 

Periodicidade Mensal 

Objetivo Efetividade 
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4.1.6.3.11.1.3. Indicador 3: 

 

Nome do 
Indicador 

Índice de Insatisfação do Usuário (IIU) 

Descrição Apura o nível de insatisfação dos usuários dos serviços sendo 
contratados.  

Fórmula de 
Cálculo 

ὍὍὟρππϷz 
ὗ

ὗ
 

Onde: 
ὗ Ὕέὸὥὰ ὨὩ ὴὩίήόὭίὥί ὧέά ὧὰὥίίὭὪὭὧὥëÞέ 
 ὭὲίὥὸὭίὪὩὭὸέ ὥὺὥὰὭὥëÞέ ὙόὭάȾὖïίίὭάέ 
ὗ Ὕέὸὥὰ ὨὩ ὴὩίήόὭίὥί ὶὩὥὰὭᾀὥὨὥί 
 

Nível de 
Serviço 

a) Desejável: IIU = 0% 
b) Aceitável: IIU <= 10%  
c) Crítico: IIU > 20% 

Forma de 
Aferição 

Por intermédio da ferramenta ITSM da CONTRATANTE e/ou 
pesquisas implementadas na ferramentais de gerenciamento 
de projetos, ou outras ferramentas definidas pela 
CONTRATANTE a CONTRATADA emitirá relatório mensal de 
índice de insatisfação dos usuários, demonstrando a aplicação 
da fórmula acima. 
 
A contabilização realizada na ferramenta de ITSM se dará com 
ōŀǎŜ ƴƻ ŎŀƳǇƻ άŀǾŀƭƛŀœńƻ ƎŜǊŀƭέ Řƻ ŀǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řŀ ǇŜǎǉǳƛǎŀ 
de satisfação. 
 
Observação: Os índices de satisfação não são passíveis de 
justificativa do resultado inferior pela CONTRATADA, exceto 
em caso de cálculos incorretos e ocorrência de fatores 
externos às suas, tais quais: Infraestrutura, PO, integrações 
externas dentre outras. 

Periodicidade Mensal 

Objetivo Satisfação 
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4.1.6.3.11.1.4. Indicador 4:  
 

Nome do 
Indicador 

Índice de Indisponibilidade de Pessoal (IIP) 

Descrição Apura o nível de indisponibilidade de pessoal para a prestação 
dos serviços, conforme planejamento de funcionamento das 
Ilhas de Serviço.  

Fórmula de 
Cálculo 

ὍὍὖρππϷz 
ὗ

ὗ
 

Onde: 
ὗ Ὕέὸὥὰ ὨὩ ὌὛὝί ίὩά ὴὶέὪὭίίὭέὲὥὰ ὥὰέὧὥὨέ 
ὗ Ὕέὸὥὰ ὨὩ ὌὛὝί ὴὶὩὺὭίὸὥί 
 

Nível de 
Serviço 

a) Desejável: IIP = 0% 
b) Aceitável: IIP <= 20% 
c) Crítico: IIP > 30% 

Forma de 
Aferição 

Por intermédio das informações de alocação de profissionais 
prestadas no RTA, a CONTRATADA emitirá relatório mensal de 
índice de indisponibilidade de pessoal, demonstrando a 
aplicação da fórmula acima. 
 
Não serão contabilizadas as horas relacionadas a ausências 
legais. 

Periodicidade Mensal 

Objetivo Disponibilidade 

 
4.1.6.3.11.1.5. Indicador 5:  

 

Nome do 
Indicador 

Índice de Rotatividade (Turnover) de Pessoal (IRP) 

Descrição Apura o nível anual de rotatividade de pessoal especializado 
na prestação dos serviços contratados.  

Fórmula de 
Cálculo 

ὍὙὖρππϷz 
ὗ

Ὕ
 

Onde: 
ὗ Ὕέὸὥὰ ὨὩ ὧέὰὥὦέὨέὶὩί ίόὦίὸὭὸόþὨέί ὲέ ὥὲέ 
Ὕ ὝὥάὥὲὬέ άïὨὭέ άὩὲίὥὰ Ὠὥ ὭὰὬὥ ὲέ ὥὲέ 
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Nível de 
Serviço 

a) Desejável: IRP = 0% 
b) Aceitável: IRP <= 20%  
c) Crítico: IRP > 40% 

Forma de 
Aferição 

Por intermédio das informações de alocação de profissionais 
prestadas no RTA a CONTRATADA emitirá relatório anual (no 
mês de aniversário do contrato) de índice de rotatividade de 
pessoal, demonstrando a aplicação da fórmula acima. 
 
Serão excluídos do cálculo os profissionais que tenham sido 
substituídos por solicitação motivada da CONTRATANTE.  
 

Periodicidade Anual 

Objetivo Disponibilidade 

 
4.1.6.3.11.1.6. Indicador 6:  

 

Nome do 
Indicador 

Índice de Requisições de Serviço Padronizadas Atendidas Fora 
do Prazo (IRSPAFP) 

Descrição Apura o nível de atendimento de requisições de serviço 
padronizadas no prazo.  

Fórmula de 
Cálculo 

)230!&0ρππϷz 
σὗ ρȟυὗ ὗ

ὗ
 

Onde: 
ὗ ὙὩήόὭίὭëėὩί ὨὩ ὧὶὭὸὭὧὭὨὥὨὩ ὅρ ὥὸὩὲὨὭὨέί  
             Ὢέὶὥ Ὠέ ὴὶὥᾀέ  
ὗ ὙὩήόὭίὭëėὩί ὨὩ ὧὶὭὸὭὧὭὨὥὨὩ ὅς ὥὸὩὲὨὭὨέί  
             Ὢέὶὥ Ὠέ ὴὶὥᾀέ  
ὗ ὙὩήόὭίὭëėὩί ὨὩ ὧὶὭὸὭὧὭὨὥὨὩ ὅσ ὥὸὩὲὨὭὨέί  
             Ὢέὶὥ Ὠέ ὴὶὥᾀέ  
ὗ Ὕέὸὥὰ ὨὩ ὶὩήόὭίὭëėὩί ὩὲὧὩὶὶὥὨὥί 
 

Nível de 
Serviço 

a) Desejável: IRSPAFP = 0% 
b) Aceitável: IRSPAFP <= 5%  
c) Crítico: IRSPAFP > 10% 

Forma de 
Aferição 

Por intermédio da ferramenta ITSM da CONTRATANTE a 
CONTRATADA emitirá relatório mensal de índice de 
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atendimento de requisições de serviço padronizadas fora do 
prazo, demonstrando a aplicação da fórmula acima. 

Periodicidade Mensal 

Objetivo Atendimento no prazo 

 
 

4.1.6.3.11.1.7. Indicador 7:  
 

Nome do 
Indicador 

Índice de Requisições de Serviço não Padronizadas Atendidos 
Fora do Prazo (IRSNPAFP) 

Descrição Apura o nível de atendimento de requisições de serviço não 
padronizadas executados fora do prazo acordado.  

Fórmula de 
Cálculo 

ὍὙὛὔὖὃὊὖρππϷz 
ὗ

ὗ
 

Onde: 
ὗ ὗόὥὲὸὭὨὥὨὩ ὨὩ ὶὩήόὭίὭëėὩί ὨὩ ίὩὶὺὭëέ  
                        ὲÞέ ὴὥὨὶέὲὭᾀὥὨὥί ὥὸὩὲὨὭὨὥί Ὢέὶὥ Ὠέ ὴὶὥᾀέ   
ὗ  ὗόὥὲὸὭὨὥὨὩ ὸέὸὥὰ ὨὩ ὶὩήόὭίὭëėὩί ὨὩ ίὩὶὺὭëέ  
                  ὲÞέ ὴὥὨὶέὲὭᾀὥὨὥί ὥὸὩὲὨὭὨὥί Ὢέὶὥ Ὠέ ὴὶὥᾀέ  
 

Nível de 
Serviço 

a) Desejável: IRSNPAFP = 0% 
b) Aceitável: IRSNPAFP <= 20%  
c) Crítico: IRSNPAFP > 40% 

Forma de 
Aferição 

Por intermédio da ferramenta ITSM e/ou de gestão de tarefas 
da CONTRATANTE a CONTRATADA emitirá relatório mensal de 
índice de atendimento de requisições de serviço não 
padronizadas fora do prazo acordado, demonstrando a 
aplicação da fórmula acima. 

Periodicidade Mensal 

Objetivo Atendimento no prazo 

 
4.1.6.3.11.1.8. Indicador 8:  

 

Nome do 
Indicador 

Índice de Requisições de Serviço Reabertas (IRSR) 

Descrição Apura o nível de requisições de serviços reabertas pelos 
usuários dos serviços sendo contratados.  
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Fórmula de 
Cálculo 

ὍὙὛὙρππϷz 
ὗ

ὗ
 

Onde: 
ὗ Ὕέὸὥὰ ὨὩ ὶὩήόὭίὭëėὩί ὶὩὥὦὩὶὸὥί 
ὗ Ὕέὸὥὰ ὨὩ ὶὩήόὭίὭëėὩί ὩὲὧὩὶὶὥὨὥί 
 

Nível de 
Serviço 

a) Desejável: IRSR = 0% 
b) Aceitável: IRSR <= 5%  
c) Crítico: IRSR > 15% 

Forma de 
Aferição 

Por intermédio da ferramenta ITSM da CONTRATANTE a 
CONTRATADA emitirá relatório mensal de índice de 
requisições de serviço reabertas pelos usuários dos serviços 
sendo contratados, demonstrando a aplicação da fórmula 
acima. 
 
OBS.: O usuário tem 2 (dois) dias úteis para reabrir o 
chamado. 

Periodicidade Mensal 

Objetivo Qualidade 

 
 

4.1.6.3.11.1.9. Indicador 9:  
 

Nome do 
Indicador 

Índice de Incidentes Atendidos no Prazo (IIAP) 

Descrição Apura o nível de atendimento de incidentes no prazo.  

Fórmula de 
Cálculo 

))!0ρππϷz 
ὗ σὗ ρȟυὗ ὗ πȟυὗὧτ

ὗ
 

Onde: 
ὗ ὍὲὧὭὨὩὲὸὩί ὨὩ ὧὶὭὸὭὧὭὨὥὨὩ ὅρ ὥὸὩὲὨὭὨέί  
             Ὢέὶὥ Ὠέ ὴὶὥᾀέ 
ὗ ὍὲὧὭὨὩὲὸὩί ὨὩ ὧὶὭὸὭὧὭὨὥὨὩ ὅς ὥὸὩὲὨὭὨέί  
             Ὢέὶὥ Ὠέ ὴὶὥᾀέ 
ὗ ὍὲὧὭὨὩὲὸὩί ὨὩ ὧὶὭὸὭὧὭὨὥὨὩ ὅσ ὥὸὩὲὨὭὨέί  
             Ὢέὶὥ Ὠέ ὴὶὥᾀέ 
ὗ ὍὲὧὭὨὩὲὸὩί ὨὩ ὧὶὭὸὭὧὭὨὥὨὩ ὅτ ὥὸὩὲὨὭὨέί  
             Ὢέὶὥ Ὠέ ὴὶὥᾀέ 
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ὗ Ὕέὸὥὰ ὨὩ ὭὲὧὭὨὩὲὸὩί ὩὲὧὩὶὶὥὨέί 
 

Nível de 
Serviço 

a) Desejável: IIAP = 100% 
b) Aceitável: IIAP >= 95%  
c) Crítico: IIAP < 80% 

Forma de 
Aferição 

Por intermédio da ferramenta ITSM da CONTRATANTE a 
CONTRATADA emitirá relatório mensal de índice de 
atendimento de incidentes no prazo, demonstrando a 
aplicação da fórmula acima. 

Periodicidade Mensal 

Objetivo Atendimento no prazo 

 
4.1.6.3.11.1.10. Indicador 10:  

 

Nome do 
Indicador 

Índice de Incidentes Reabertos (IIR) 

Descrição Apura o nível de incidentes reabertos pelos usuários dos 
serviços sendo contratados.  

Fórmula de 
Cálculo 

ὍὍὙρππϷz 
ὗ

ὗ
 

Onde: 
ὗ Ὕέὸὥὰ ὨὩ ὭὲὧὭὨὩὲὸὩί ὶὩὥὦὩὶὸέί 
ὗ Ὕέὸὥὰ ὨὩ ὭὲὧὭὨὩὲὸὩί ὩὲὧὩὶὶὥὨέί 
 

Nível de 
Serviço 

a) Desejável: IRSR = 0% 
b) Aceitável: IRSR <= 5%  
c) Crítico: IRSR > 15% 

Forma de 
Aferição 

Por intermédio da ferramenta ITSM da CONTRATANTE a 
CONTRATADA emitirá relatório mensal de índice de incidentes 
reabertas pelos usuários dos serviços sendo contratados, 
demonstrando a aplicação da fórmula acima. 
  
OBS.: O usuário tem 2 (dois) dias úteis para reabrir o 
chamado. 

Periodicidade Mensal 

Objetivo Qualidade 

 
4.1.6.3.11.2. Indicador específico para a ilha de Arquitetura e Padrões Corporativos: 
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4.1.6.3.11.2.1. Indicador 11:  

 

Nome do 
Indicador 

Índice de Validação de Padrões Corporativos Conformes 
(IVPCC) 

Descrição Apura o nível de conformidade das validações de padrões 
corporativos com as práticas estabelecidas pela 
CONTRATANTE.  

Fórmula de 
Cálculo 

)60##ρππϷz 
ὗ

ὗ
 

Onde: 
ὗ ὗόὥὲὸὭὨὥὨὩ ὨὩ ὲÞέ ὧέὲὪέὶάὭὨὥὨὩί ὥὴόὶὥὨὥί 
                  pela CONTRATADA, na amostra de validação de    
                 padrões corporativos realizadas. 
ὗ ὗόὥὲὸὭὨὥὨὩ ὨὩ ὲÞέ ὧέὲὪέὶάὭὨὥὨὩί ὥὴόὶὥὨὥί 
                  pela CONTRATANTE, na amostra de validação de    
                 padrões corporativos realizadas. 
 

Nível de 
Serviço 

a) Desejável: IVPCC = 100% 
b) Aceitável: IVPCC >= 80%  
c) Crítico: IVPCC < 60% 

Forma de 
Aferição 

Por intermédio da revalidação, pela CONTRATANTE, de 
artefatos regidos por padrões, com base nas validações 
realizadas pela CONTRATADA. 
 
OBS.: A AMOSTRA PODE, A CRITÉRIO DA CONTRATANTE, SER 
RETIRADA DE VALIDAÇÕES DE PADRÕES CORPORATIVOS 
REALIZADAS EM PERÍODOS ANTERIORES AO DA MEDIÇÃO, 
COM VISTAS AO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DE 
VERIFICAÇÃO MENSAIS. 
 
UM DOS PADRÕES CORPORATIVOS A SER VERIFICADO É O 
MODELO DE DADOS. 
  
A CONTRATANTE, a seu critério, poderá ter apoio de empresa 
especializada em qualidade de soluções de TI para a 
verificação de conformidade. 
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Periodicidade No mínimo trimestralmente, conforme plano de fiscalização, 
que pode prever até uma ação de verificação por mês, sendo 
a quantidade artefatos definida por AMOSTRAGEM, a critério 
da CONTRATANTE. 

Objetivo Qualidade 

 
4.1.6.3.11.3. O máximo de ocorrências de atingimento de índices críticos, para 

cada indicador, será de 02 (duas) ocorrência a cada 12 (doze) meses. 
 

 
4.1.6.3.12. Acordo de Nível de Serviços (ANS):    

 
4.1.6.3.12.1. Durante a execução, a CONTRATANTE atribuirá pontos a 

inadimplementos da CONTRATADA, com relação aos níveis de serviço 
estabelecidos, de acordo com sua gravidade. 
 

4.1.6.3.12.2. Tabelas de Pontuação para Glosas aplicável a todas as Ilhas de 
Serviço: 

 
4.1.6.3.12.2.1. Pontuação por Ocorrência: 

 

b ȏ 5ŜǎŎǊƛœńƻ tƻƴǘƻǎ 

1  
{ǳǎǇŜƴŘŜǊ ƻǳ ƛƴǘŜǊǊƻƳǇŜǊ ǎŀƭǾƻ ǇƻǊ ƳƻǘƛǾƻ ŘŜ ŦƻǊœŀ 
ƳŀƛƻǊ ƻǳ Ŏŀǎƻ ŦƻǊǘǳƛǘƻΣ ƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ǎƻƭƛŎƛǘŀŘƻǎΦ 

рΣл 

2  5ŜǎŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Řŀǎ ǇƻƭƝǘƛŎŀǎ ŘŜ ǎŜƎǳǊŀƴœŀ мΣл 

3  
bńƻ ŀǘŜƴŘŜǊ ƻǎ ǊŜǉǳƛǎƛǘƻǎ ŘŜ ǉǳŀƭƛŦƛŎŀœńƻ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭ 
ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻǎ ǇŀǊŀ ŀǎ LƭƘŀǎ ŘŜ {ŜǊǾƛœƻ 

нΣл 

4  
bńƻ ŀǘŜƴŘŜǊ ŀƻ ǊŜƎƛƳŜ ŘŜ ǘǊŀōŀƭƘƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ǇŀǊŀ 
ŎŀŘŀ LƭƘŀ ŘŜ {ŜǊǾƛœƻ 

лΣм 

5  
¦ǘƛƭƛȊŀǊ ŘŜ ƳŀƴŜƛǊŀ ƛƴŀŘŜǉǳŀŘŀ ƻ ŎŀƳǇƻ ŘŜ ǎƛǘǳŀœńƻ Řƻ 
ǘƛŎƪŜǘ ƻǳ ŘŜƛȄŀǊ ŘŜ ŀǘǳŀƭƛȊłπƭƻ 

лΣлр 

6  
9ƴŎŜǊǊŀǊ ǘƛŎƪŜǘ ǎŜƳ ƻǎ ŘŜǾƛŘƻǎ ǊŜƎƛǎǘǊƻǎ ƘƛǎǘƽǊƛŎƻǎ Ŝ 
ǎƻƭǳœńƻ ŀŘƻǘŀŘŀ 

лΣлн 

7  
wŜǇŀǎǎŀǊ ƛƴŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ǘƛŎƪŜǘǎ ǇŀǊŀ ƻǳǘǊŀ ŜƳǇǊŜǎŀ 
ŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀ ŎƻƳ ƻ ƛƴǘǳƛǘƻ ŘŜ ƛƴǘŜǊǊƻƳǇŜǊ ŀ ŎƻƴǘŀƎŜƳ ŘŜ 
ǇǊŀȊƻ 

лΣо 
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b ȏ 5ŜǎŎǊƛœńƻ tƻƴǘƻǎ 

8  

5ŜǎŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Řŀǎ ǇƻƭƝǘƛŎŀǎ Řƻǎ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ŘŜ 
DŜǊŜƴŎƛŀƳŜƴǘƻ ŘŜ /ƻƴŦƛƎǳǊŀœńƻ Ŝ !ǘƛǾƻ ŘŜ {ŜǊǾƛœƻΣ 
DŜǊŜƴŎƛŀƳŜƴǘƻ ŘŜ tǊƻōƭŜƳŀΣ DŜǊŜƴŎƛŀƳŜƴǘƻ ŘŜ 
aǳŘŀƴœŀΣ DŜǊŜƴŎƛŀƳŜƴǘƻ ŘŜ LƴŎƛŘŜƴǘŜ ƻǳ 
/ǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ ŘŜ wŜǉǳƛǎƛœńƻ 

лΣн 

9  9ƴǘǊŜƎŀǊ w¢! ŜƳ ŀǘǊŀǎƻ ƻǳ ŘŜǎŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ лΣн 

10  
5ŜǎŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ƻǊƛŜƴǘŀœƿŜǎΣ ōƻŀǎ ǇǊłǘƛŎŀǎ Ŝ 
ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻǎ ŘŜŦƛƴƛŘƻǎ ǇŜƭŀ /hb¢w!¢!b¢9 ǇŀǊŀ ŀ 
ǇǊŜǎǘŀœńƻ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎΦ 

лΣм 

11  
5ŜǎŎǳƳǇǊƛǊ ǇǊŀȊƻǎ ŘŜ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎƻǎΣ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ 
ƴƻ ƛǘŜƳ пΦмΦсΦоΦоΦмΦсΦ 

лΣм 

12  
5ŜǎŎǳƳǇǊƛǊ ƻǎ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻǎ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ 5ƛłǊƛƻ ŘŜ 
!ǘƛǾƛŘŀŘŜǎΣ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻǎ ǇŜƭŀ /hb¢w!¢!b¢9Φ 

лΣм 

13  5ŜƛȄŀǊ ŘŜ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀǊ ŘŜ ǊŜǳƴƛƿŜǎΣ ǉǳŀƴŘƻ ŎƻƴǾƻŎŀŘƻǎΦ лΣм 

14  
LƴŦƻǊƳŀǊ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ƴńƻ ŜȄŜŎǳǘŀŘŀǎ ƴƻ wŜƎƛǎǘǊƻ 5ƛłǊƛƻ ŘŜ 
!ǘƛǾƛŘŀŘŜǎΣ ǇƻǊ ǊŜƎƛǎǘǊƻ ƛƴŘŜǾƛŘƻΦ 

лΣн 

15  
wŜŀƭƛȊŀǊ ŎƻƴǘŀƎŜƳ ŘŜ tƻƴǘƻǎ ŘŜ Cǳƴœńƻ ŀŎƛƳŀ ŘŜ нр҈ Řŀ 
ŎƻƴǘŀƎŜƳ ǊŜŀƭƛȊŀŘŀ ǇŜƭŀ /hb¢w!¢!b¢9Φ 

лΣм 

16  
9ƴǘǊŜƎŀǊ ǇǊƻƧŜǘƻǎ Řŀǎ ƛƭƘŀǎ ŘŜ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ Ŝ 
ǎǳǎǘŜƴǘŀœńƻ ŘŜ ǎƛǎǘŜƳŀǎΣ ŎƻƳ ŘŜǎǾƛƻ ŘŜ ǇǊŀȊƻ ǎǳǇŜǊƛƻǊ ŀ 
нр҈ Řƻ ƛƴƛŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ǇƭŀƴŜƧŀŘƻΦ 

лΣн 

17  
aƻŘŜƭƻǎ ŘŜ 5ŀŘƻǎ ŎƻƳ ŦŀƭƘŀǎ ŎƻƳ ǊŜƭŀœńƻ ŀƻ ǇŀŘǊńƻ 
ŎƻǊǇƻǊŀǘƛǾƻΣ ŜƳ Ƴŀƛǎ ŘŜ нр҈ Řŀǎ ŜƴǘƛŘŀŘŜǎ Řƻ ƳƻŘŜƭƻΦ 

лΣн 

 
4.1.6.3.12.2.2. Pontuação por descumprimento dos Níveis Serviço: 

 

b ȏ 5ŜǎŎǊƛœńƻ tƻƴǘƻǎ 

1  bńƻ ŀǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŀŎŜƛǘłǾŜƭ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ лм лΣнр 

2  !ǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŎǊƝǘƛŎƻ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ лм лΣр 

3  bńƻ ŀǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŀŎŜƛǘłǾŜƭ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ лн лΣр 

4  !ǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŎǊƝǘƛŎƻ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ лн мΣл 

5  bńƻ ŀǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŀŎŜƛǘłǾŜƭ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ ло лΣр 

6  !ǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŎǊƝǘƛŎƻ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ ло мΣл 

7  bńƻ ŀǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŀŎŜƛǘłǾŜƭ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ лп лΣр 

8  !ǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŎǊƝǘƛŎƻ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ лп мΣл 

9  bńƻ ŀǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŀŎŜƛǘłǾŜƭ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ лр нΣл 
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b ȏ 5ŜǎŎǊƛœńƻ tƻƴǘƻǎ 

10  !ǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŎǊƝǘƛŎƻ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ лр пΣл 

11  bńƻ ŀǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŀŎŜƛǘłǾŜƭ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ лс лΣр 

12  !ǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŎǊƝǘƛŎƻ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ лс мΣл 

13  bńƻ ŀǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŀŎŜƛǘłǾŜƭ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ лт лΣр 

14  !ǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŎǊƝǘƛŎƻ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ лт мΣл 

15  bńƻ ŀǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŀŎŜƛǘłǾŜƭ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ лу лΣр 

16  !ǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŎǊƝǘƛŎƻ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ лу мΣл 

17  bńƻ ŀǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŀŎŜƛǘłǾŜƭ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ лф лΣр 

18  !ǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŎǊƝǘƛŎƻ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ лф мΣл 

19  bńƻ ŀǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŀŎŜƛǘłǾŜƭ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ мл лΣр 

20  !ǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŎǊƝǘƛŎƻ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ мл мΣл 

21  bńƻ ŀǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŀŎŜƛǘłǾŜƭ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ мм лΣр 

22  !ǘƛƴƎƛǊ ƻ ƝƴŘƛŎŜ ŎǊƝǘƛŎƻ Řƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ мм мΣл 

 
4.1.6.3.12.3. Os pontos perdidos constantes das tabelas de pontuação para glosas 

devem ser somados cumulativamente, exceto se a pontuação se referir a um 
mesmo indicador, sendo neste caso considerado o de maior pontuação. 
 

4.1.6.3.12.4. Com base na soma dos pontos perdidos no período, será calculada a 
Nota Mensal de Avaliação ς NMA do CONTRATADO, para cada Ilha de Serviço 
isoladamente, da seguinte forma: 

 
NOTA MENSAL DE AVALIAÇÃO (NMA) = 10 ς όʅ thb¢h{ t9w5L5h{ b! ba!ύ 

4.1.6.3.12.5. Ao final da execução, serão aplicadas GLOSAS (descontos) ao valor 
do pagamento final ao CONTRATADO, conforme sua NMA: 

 

ba! 
!ōŀǘƛƳŜƴǘƻ 

όǎƻōǊŜ ŦŀǘǳǊŀƳŜƴǘƻ Řŀ 
LƭƘŀ ŘŜ {ŜǊǾƛœƻύ 

maior ou igual a 9,75 0%  

maior ou igual a 9,5 e menor que 9,75 
Notificação à 
CONTRATADA 

maior ou igual a 9,25 e menor que 9,5 2% 

maior ou igual a 9,0 e menor que 9,25 4% 

maior ou igual a 8,5 e menor que 9,0  6%  

maior ou igual a 8,0 e menor que 8,5  8%  
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ba! 
!ōŀǘƛƳŜƴǘƻ 

όǎƻōǊŜ ŦŀǘǳǊŀƳŜƴǘƻ Řŀ 
LƭƘŀ ŘŜ {ŜǊǾƛœƻύ 

maior ou igual a 7,0 e menor que 8,0 10%  

maior ou igual a 6,0 e menor que 7,0 15%  

maior ou igual a 5,0 e menor que 6,0 20%  

maior ou igual a 4,0 e menor que 5,0 30%  

maior ou igual a 3,0 e menor que 4,0 40% 

maior ou igual a 2,0 e menor que 3,0 50% 

 
4.1.6.3.12.6. Após ser notificada da Nota Mensal de Avaliação - NMA, a Contratada 

poderá apresentar justificativa por escrito para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela fiscalização do 
contrato, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do 
prestador.  

 
4.1.6.3.12.7. As adequações nos pagamentos não invalidam a abertura de 

processo de apuração de responsabilidade.  
 

4.1.6.3.12.8. No caso de comportamento contínuo de desconformidade da 
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, será instaurado 
processo de apuração de responsabilidade administrativa, visando a 
aplicação de outras sanções à Contratada, e ensejando, inclusive, eventual 
rescisão contratual.  

4.1.6.3.12.8.1. Caso a CONTRATADA apresente por 03 (três) vezes 
consecutivas a NMA menor que 8,0, apurado em qualquer uma das ilhas 
de serviço, será considerado inadimplemento GRAVE e aberto processo 
de apuração de responsabilidade para aplicação das sanções cabíveis, a 
cada ocorrência não cumulativa. 

4.1.6.3.12.8.2. Após o início da execução dos serviços, a obtenção de NMA 
menor ou igual a 5 (cinco) pontos, por (2) duas vezes a cada 4 (quatro) 
meses de execução contratual, ou ainda por (5) cinco vezes no período 
completo da sua vigência, apurado em qualquer uma das ilhas de 
serviço, caracteriza-se como inexecução contratual, podendo ensejar a 
sua rescisão. 
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4.1.6.3.12.9. Os primeiros 60 (sessenta) dias corridos após o início da execução do 
contrato serão considerados como período de estabilização e de ajustes 
específicos, durante o qual os indicadores/metas poderão ser flexibilizados 
por parte do CONTRATANTE. Durante este período, a pontuação por 
descumprimento de cada item das tabelas de pontuação para glosa, durante 
o mês calendário, será reduzida em 50% (cinquenta por cento) do valor 
original apresentado na coluna PONTOS, e o valor admitido em MÁXIMO, 
para cada item, será acrescido ou reduzido em 50% (cinquenta por cento) de 
seu valor original, sempre com o objetivo de flexibilização devido ao período 
de estabilização do contrato. 

 
4.1.6.3.12.10. A utilização do Acordo de nível de Serviços não impede a aplicação 

concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos 
serviços. 

 
4.1.6.3.12.11. Para os demais inadimplementos que não estão previstos nas tabelas 

de pontuação para glosas, ou para os quantitativos que extrapolarem os 
valores estabelecidos como MÁXIMO, para um determinado item de glosa, 
em regra durante o período mensal, a CONTRATANTE abrirá processo 
administrativo e seguirá o rito definido no Contrato, não havendo prejuízo à 
aplicação de descontos na fatura, quando couber. 

 
4.1.6.3.13. Equipe Técnica:  

 
4.1.6.3.13.1. Para a adequada prestação dos serviços sendo contratados, foram 

previstos todos os perfis profissionais necessários à entrega de soluções 
integradas de TI, utilizando-se as metodologias ágeis e boas práticas de 
desenvolvimento de projetos de TI definidas nesta especificação. 
 

4.1.6.3.13.2. Com foco na flexibilidade e simplificação do modelo de contratação, 
os perfis foram distribuídos em cargos (itens contratuais), tomando-se como 
parâmetro a formação necessária, a experiência requerida, o quantitativo 
estimado de postos e o salário médio de mercado: 

 

Item (cargo) Perfis  

ANALISTA 1 ANALISTA REQUISITOS (JÚNIOR) 
DESENVOLVEDOR LOW-CODE/NO-
CODE/BPM 
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DESENVOLVEDOR FULL STACK (JÚNIOR) 
ANALISTA DE DADOS 
ANALISTA DE TESTES (PLENO) 

ANALISTA 2 ANALISTA REQUISITOS (PLENO) 
ANALISTA DE BI (PLENO) 
DESENVOLVEDOR FULL STACK (PLENO) 
ANALISTA DE TESTES (SÊNIOR) 
ANALISTA DE PONTOS DE FUNÇÃO 
ADMINISTRADOR DE DADOS (PLENO) 

ANALISTA 3 ANALISTA REQUISITOS (SÊNIOR) 
ANALISTA DE BI (SÊNIOR) 
ADMINISTRADOR DE DADOS (SÊNIOR) 
DESENVOLVEDOR FULL STACK (SÊNIOR) 

ANALISTA 4 SCRUM MASTER 
ENGENHEIRO DE DADOS 
ENGENHEIRO DE DEVOPS 

ANALISTA 5 ARQUITETO DE SOLUÇÕES DE TI 
CIENTISTA DE DADOS 
GERENTE DE SERVIÇOS 

TÉCNICO  TESTADOR DE SOLUÇÃO DE TI 
TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 
 

4.1.6.3.13.3. A definição dos perfis, os requisitos de formação e requisitos básicos 
e específicos de qualificação técnica para os cargos e para cada perfil 
específico, bem como os requisitos de qualificação da equipe, estão dispostos 
no Anexo E ς Equipe Técnica e Insumos. 

4.1.6.3.13.3.1. Os profissionais devem atender os requisitos de formação e 
todos os requisitos básicos de qualificação, além de todos os requisitos 
específicos definidos para pelo menos um dos perfis do cargo 
respectivo. 

4.1.6.3.13.3.2. O profissional poderá exercer, a critério da CONTRATANTE, 
atividades de mais de um perfil do mesmo cargo, caso atenda os 
respectivos requisitos específicos dos perfis. 

4.1.6.3.13.3.3. A CONTRATADA deverá atender os requisitos de qualificação 
da equipe definidos para as Ilhas de Serviço 
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4.1.6.3.13.4. Em até 25 dias corridos, contados a partir da data de assinatura do 
contrato, a CONTRATADA deverá apresentar o plano de implantação das ilhas 
que compõem o serviço, além do dimensionamento das equipes que serão 
alocadas para a prestação dos serviços. 

4.1.6.3.13.4.1. Em casos excepcionais, a critério do interesse da 
Administração, poderá ser concedido pela CONTRATANTE um prazo 
adicional para comprovação de qualificação dos profissionais já 
alocados no atual contrato de serviços de TI da CONTRATANTE, que 
atuem em funções chaves e que sejam considerados pela CONTRATADA 
necessários à manutenção do conhecimento e da experiência na nova 
equipe, por um período não superior ao extremamente necessário à 
qualificação do pessoal aproveitado.  

4.1.6.3.13.4.2. A solicitação de manutenção dos profissionais deve ser 
encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE, formalmente, 
juntamente com a exposição de motivos, bem como os prazos 
propostos para que sejam atendidos todos os critérios de qualificação 
exigidos. 

4.1.6.3.13.4.3. Os prazos propostos serão negociados entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, caso a caso, levando-se em consideração as 
peculiaridades das qualificações exigidas, sendo estes improrrogáveis, 
não podendo serem superiores a 60 (sessenta) dias corridos contados 
da data de início do contrato. 

4.1.6.3.13.4.4. Findado o prazo sem que haja atendimento dos critérios de 
qualificação a CONTRATADA deverá providenciar a substituição do 
profissional. 

4.1.6.3.13.4.5. Mesmo que flexibilizados os prazos para excepcionais 
ŀǇǊƻǾŜƛǘŀƳŜƴǘƻǎ ŘŜ ǇŜǎǎƻŀƭΣ ŀ άǉǳŀƭƛŦƛŎŀœńƻ Řŀ ŜǉǳƛǇŜέ ŘŜǾŜ ǎŜǊ 
comprovada no prazo inicial de 25 dias corridos, contados a partir da 
data de assinatura do contrato. 

 
4.1.6.3.14. Fornecimento de insumos:  

 
4.1.6.3.14.1. É de responsabilidade da CONTRATANTE, disponibilizar as 

instalações físicas no seu ambiente de trabalho, inclusive equipamentos 
(hardwares, softwares, mesa, cadeira, entre outros), quando o serviço for 
executado em suas dependências, ou em local por ela designado, conforme 
dispostos no Anexo E - Equipe Técnica e Insumos. 
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5. GARANTIA  
 
5.1. Garantia de execução do contrato:  a Contratada prestará garantia financeira nos termos 

previstos no instrumento convocatório ou no Contrato. 
 

6. INSERÇÃO, TRANSIÇÃO E ENCERRAMENTO CONTRATUAL 
 
6.1. Plano de inserção contratual: no início da execução contratual, as informações e infraestrutura 

necessárias serão disponibilizadas entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, conforme ações, 
prazos e responsabilidades abaixo: 
 

Prazos Ações a serem tomadas Responsáveis 

- Assinatura do contrato 
CONTRATANTE 
CONTRATADA 

1º dia útil após a data 
de assinatura do 

contrato 
Convocar Reunião Inicial CONTRATANTE 

Até 5 dias úteis, 
contados a partir da 

data de assinatura do 
contrato 

Realizar Reunião Inicial 
CONTRATANTE 
CONTRATADA 

Apresentação formal do Gestor do 
Contrato e do Preposto 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

Entrega do TERMO DE COMPROMISSO 
DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

Apresentação das informações dos 
profissionais da Equipe de Transição 

CONTRATADA 

Até 10 dias úteis, 
contados a partir da 

data de assinatura do 
contrato 

Disponibilização da infraestrutura física, 
concessão de acessos físicos e aos 
sistemas necessários à transição 

CONTRATANTE 

Alocação da Equipe de Transição 
Contratual 

CONTRATADA 

Até 25 dias corridos, 
contados a partir da 

data de assinatura do 
contrato 

Plano de Inserção Detalhado 
CONTRATANTE 
CONTRATADA 

Transferência de conhecimento e 
fornecimento de informações 

necessárias à execução contratual 
CONTRATANTE 

Entrega da estimativa de demandas 
com base no PDTI, no histórico de 

CONTRATANTE 
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execução e nos processos de TI que 
devem ser executados. 

Entrega de plano de implantação das 
Ilhas de Serviço, além do 

dimensionamento das equipes que 
serão alocadas para a prestação dos 

serviços 

CONTRATADA 

Entrega da relação nominal dos 
profissionais que atuarão nas Ilhas de 

Serviço 
CONTRATADA 

Entrega dos currículos e certificados 
para comprovação dos perfis 

profissionais requeridos na contratação 
CONTRATADA 

Disponibilização da infraestrutura física, 
concessão de acessos físicos e aos 

sistemas necessários à execução dos 
serviços contratados 

CONTRATANTE 

Entrega de Relatório Técnico de 
Atividades (RTA), em caráter 

experimental, com resultado de 
indicadores baseando-se em dados 

históricos da prestação dos serviços, 
quando viável. 

CONTRATADA 

Até 30 dias corridos, 
contados a partir da 

data de assinatura do 
contrato, e após 

conclusão de todas as 
etapas anteriores 

Entrega do TERMO DE CIÊNCIA DE 
MANUTENÇÃO DE SIGILO 

CONTRATADA 

Encaminhamento das Ordens de 
Serviço para a operação das respectivas 

Ilhas de Serviço 
CONTRATANTE 

Aprovação das Ordens de Serviço CONTRATADA 

Início da Prestação dos Serviços CONTRATADA 

Constituição das Ilhas de Serviço CONTRATADA 

Até 2 meses de 
contrato, contados a 
partir do primeiro dia 
de medição do serviço 

Período de estabilização e ajustes 
durante o qual os indicadores/metas 

poderão ser flexibilizados por parte da 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

 
6.1.1. A transição contratual inicial deverá seguir o especificado no Plano de Inserção Detalhado, 

elaborado em conjunto pela CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
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6.1.2. A etapa de repasse dos serviços se refere ao processo de absorção pela CONTRATADA dos 

conhecimentos e competências necessárias para prover a continuidade dos serviços licitados. 
O repasse será realizado por serviço e dentro desse por sistema, de acordo com o Plano de 
Inserção. 

 
6.1.3. O Plano de Inserção deverá registrar e detalhar o método de trabalho e a estratégia da 

CONTRATADA para o processo de absorção e execução dos serviços. 
 

6.1.4. O Plano de Inserção deverá tratar, no mínimo, dos seguintes tópicos: 
6.1.4.1. Cronograma geral do repasse, identificando para cada serviço ou grupo de serviços: 

as etapas e as atividades com suas respectivas datas de início e término, os produtos 
gerados, os recursos envolvidos, os marcos intermediários, quando aplicável. O 
cronograma será revisado e poderá ser complementado nas primeiras reuniões para 
aprovação do cronograma definitivo pela CONTRATANTE.  

6.1.4.2. Identificação dos profissionais da CONTRATADA que irão compor a equipe, bem 
como os seus papéis e as suas responsabilidades.  

6.1.4.3. Regras de relacionamento entre as partes. 
6.1.4.4. Estratégia de acompanhamento do repasse. 

 
6.1.5. Ao final do repasse de cada serviço ou tipo de serviço, a CONTRATADA deverá comunicar à 

CONTRATANTE acerca da conclusão do referido repasse. Dessa forma, quando da 
comunicação da conclusão do último repasse, a CONTRATADA estará plenamente apta para 
executar os serviços contratados.  

6.1.5.1. O repasse dos serviços estará finalizado quando todos os serviços tiverem o repasse 
concluído ou tiver decorrido todo o prazo definido para essa etapa. A CONTRATADA não 
poderá alegar falta de condições para a execução dos serviços contratados, caso o prazo 
para o repasse tenha se esgotado sem que tenha havido o repasse total dos serviços.  

6.1.5.2. A CONTRATADA terá o prazo máximo de até 25 (vinte e cinco) dias corridos, 
contados a partir da data da assinatura do contrato, para cumprir com todas as 
atividades prévias necessárias ao início da prestação dos serviços contratados, incluindo 
a transição, apresentação dos perfis profissionais exigidos, dos equipamentos, e 
materiais conforme estabelecido nesta contratação.  

6.1.5.3. A CONTRATANTE não aceitará de forma alguma que a CONTRATADA tente prestar 
os serviços, após o prazo supracitado, sem cumprir com todas as etapas previstas no 
cronograma de início de execução definido, exceto se assim tiver determinado a 
CONTRATANTE. Se isso acontecer, será caracterizado pela CONTRATANTE como 
inexecução contratual.  
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6.1.5.4. Neste caso o contrato poderá ser rescindido e um processo de apuração de 
responsabilidade será aberto, com solicitação de suspensão temporária em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, conforme sanções estabelecidas em 
Contrato. 

 
6.2. Transição e encerramento contratual: 

 
6.2.1. O encerramento se refere ao processo de finalização da prestação dos serviços ao final do 

contrato. A fim de possibilitar a transição contratual que assegure migração com o menor 
impacto para a continuidade dos serviços, será elaborado Plano de Transição dos serviços 
prestados. 
 

6.2.2. A CONTRATADA deve elaborar o Plano de Transição, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
corridos antes do encerramento do contrato, para o repasse integral e irrestrito dos 
conhecimentos e das competências necessárias e suficientes para promover a continuidade 
dos serviços. 

 
6.2.3. O Plano de Transição dos serviços deve tratar, no mínimo, dos seguintes tópicos:  

6.2.3.1. Identificação dos profissionais da CONTRATADA que irão compor a equipe de 
repasse, bem como os seus papéis e as suas responsabilidades. 

6.2.3.2. Cronograma geral do repasse, identificando para cada tarefa ou grupo de tarefas: 
as etapas e as atividades com suas respectivas datas de início e término, os produtos 
gerados, os recursos envolvidos e os marcos intermediários, quando aplicável. O 
cronograma será avaliado e poderá ser complementado em reuniões específicas para 
aprovação do cronograma definitivo pela CONTRATANTE. 
 

6.2.4. Constarão dos produtos gerados, entre outros, os seguintes elementos: 
6.2.4.1. Documentação e Base de Conhecimento atualizada com todos os procedimentos 

operacionais, templates, documentação as-built e parâmetros de instalação e 
configuração para todos os serviços realizados. 

6.2.4.2. Bases de dados produzidas pelo uso da Solução de Monitoração fornecida pela 
CONTRATADA. 

6.2.4.3. Demonstrativo de crescimento anual, compreendendo toda a vigência do contrato, 
para todas as tarefas realizadas. 

6.2.4.4. Fornecimento de todos os artefatos lógicos utilizados para a operacionalização do 
contrato. 
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6.2.4.5. Indicação da máquina virtual ou outro meio em que estejam armazenadas as 
imagens de instalação dos ambientes configurados em resposta aos serviços 
demandados por meio de Ordens de Serviço. 

6.2.4.6. Transferência final de conhecimento sobre a execução e a manutenção da solução 
de Tecnologia da Informação contratada. 
 

6.2.5. Ao final da execução devem ser executados ainda os seguintes procedimentos, dentre 
outros necessários à quitação plena das obrigações da CONTRATADA: 

6.2.5.1. Devolução de recursos materiais da CONTRATANTE que estejam em posse dos 
profissionais da CONTRATADA. 

6.2.5.2. Revogação dos perfis de acesso dos profissionais da CONTRATADA. 
6.2.5.3. Devolução de chachas/dispositivos de controle de acesso físico. 
6.2.5.4. Eliminação das caixas postais dos profissionais da CONTRATADA. 

 
6.2.6. O processo de Encerramento do Contrato será formalizado pela assinatura do artefato 

Termo de Encerramento do Contrato, conforme Anexo P ς Modelo de Termo de 
Encerramento do Contrato. Para isso, o Gestor do Contrato apresentará tal termo ao 
Preposto ou ao Representante Legal da CONTRATADA, observando o adequado tratamento 
dos aspectos legais da contratação. Este termo deve será assinado pelos representantes 
legais da CONTRATANTE e da CONTRATADA. 
 

6.2.7.  No encerramento do contrato os responsáveis por sua gestão deverão elaborar e instruir 
o processo administrativo com um relatório final acerca das ocorrências da fase de execução 
contratual, a ser utilizado como fonte de informações para as futuras contratações, 
encaminhando-o à SLC para as devidas providências de encerramento de contrato.  

 
7. MECANISMOS DE COMUNICAÇÃO FORMAL ENTRE AS PARTES 

 
7.1. A comunicação entre a ANEEL e o CONTRATADO e, no caso de ata de registro de preços 

gerenciada pela ANEEL, entre a ANEEL e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES e NÃO PARTICIPANTES, será 
efetuada por meio de: 
 

7.1.1. Ofício. 
7.1.2. Ordem de Serviço ς OS. 
7.1.3. Ferramenta de abertura de chamados. 
7.1.4. Ata de reunião. 

 
8. GESTÃO DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, SIGILO E DIREITOS 
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8.1. Segurança da Informação, confidencialidade e sigilo: os serviços decorrentes da contratação são 

objeto de sigilo, não podendo o CONTRATADO, nem aos profissionais neles envolvidos, de 
qualquer modo tornar públicas ou conhecidas quaisquer informações relativas à infraestrutura, 
softwares e soluções utilizadas no ambiente computacional da ANEEL. 

8.1.1. O CONTRATADO deverá firmar o Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo 
encaminhado pela CONTRATANTE e fazer com que todos os seus funcionários diretamente 
envolvidos na contratação assinem o Termo de Ciência deste compromisso (conforme 
Anexos B e C deste Termo de Referência), de maneira a se manter sigilo absoluto sobre todas 
as informações relativas à infraestrutura, softwares, dados e documentos integrantes dos 
serviços a serem executados, com total obediência às normas de segurança vigentes, ou que 
venham a ser implantadas, além de não ser divulgado qualquer assunto tratado nas 
dependências da CONTRATANTE, ou a serviço desta, salvo se expressamente autorizado. 

8.1.2. Para a execução do Contrato, o contratado deverá conhecer e a observar as normas 
internas da ANEEL referentes ao tema (Norma de Organização nº 01/2006-
ANEEL/ANP/CPRM, e demais normativos vigentes). 

8.1.3. No caso de substituição ou inclusão de empregados por parte da contratada, o preposto 
deverá entregar Termo de Ciência assinado pelos novos empregados envolvidos na execução 
contratual. 

8.1.4. A não observância do disposto sobre confidencialidade torna a PARTE infratora sujeita às 
penalidades cabíveis previstas em lei. 
 

8.2. Propriedade intelectual e direitos autorais da Solução de Tecnologia da Informação:   
8.2.1. Em consonância com os arts. 111 e 116, da Lei nº 8.666/1993, pertencerão exclusivamente 

à CONTRATANTE os direitos patrimoniais de utilização, fruição ou transferência dos projetos 
ou serviços técnicos. 

8.2.2. Os produtos e serviços desenvolvidos (resultantes do trabalho executado) durante a 
vigência do contrato decorrente desta contratação serão de propriedade material exclusiva 
da CONTRATANTE, sendo vedada ainda a transferência a terceiros, a qualquer título.  

8.2.3. Os documentos produzidos e repassados pela CONTRATADA em documento eletrônico 
editável, de preferência em formato MS-Word, serão de propriedade material da 
CONTRATANTE. 
 

8.3. Transferência do conhecimento:   
8.3.1. A CONTRATADA deverá restituir imediatamente à CONTRATANTE, quando do término do 

serviço ou quando for solicitada, qualquer informação confidencial da CONTRATANTE. Em 
caso de perda de quaisquer informações confidenciais da CONTRATANTE, a CONTRATADA 
deverá notificar imediatamente à CONTRATANTE por escrito. 
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9. FUNÇÕES E RESPONSABILIDADES DO GESTOR E FISCAIS DO CONTRATO  

 
9.1. A CONTRATANTE designará os seguintes servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do 

contrato: 
 

9.1.1. GESTOR DO CONTRATO, servidor com atribuições gerenciais, preferencialmente da área 
requisitante da solução de TIC, designado para coordenar e comandar o processo de gestão 
e fiscalização da execução contratual, e responsável, em especial, pelas seguintes atividades: 

9.1.1.1. Coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização do contrato. 
9.1.1.2. Convocar e realizar reunião inicial (dispensável para soluções compostas 

exclusivamente por fornecimento de bens de TIC) para esclarecimentos relativos às 
questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato, repasse de 
conhecimentos necessários à execução, e  disponibilização da infraestrutura, quando 
couber, a ser realizada conjuntamente com os fiscais do contrato (FISCAL TÉCNICO, 
FISCAL REQUISITANTE e FISCAL ADMINISTRATIVO) e o CONTRATADO, quando este 
deverá apresentar o preposto designado para a contratação, e os termos de 
compromisso e de ciência assinados. 

9.1.1.3. Autorizar a execução do Contrato mediante a emissão do documento indicado no 
Termo de Referência. 

9.1.1.4. Notificar o CONTRATADO sempre que o mesmo descumprir qualquer condição 
pactuada, bem como diante de ocorrências ou de circunstâncias notadas durante a 
fiscalização que possam prejudicar a execução, solicitando as providências necessárias. 

9.1.1.5. Receber a fatura correspondente, atestá-la se o objeto entregue e os valores 
cobrados estiverem de acordo com o contratado, e a mesma atender a forma 
estabelecida pela legislação vigente, e providenciar o pagamento no prazo e condições 
estabelecidas, efetuando glosa de valores errôneos, quando necessário.  

9.1.1.5.1. Encaminhar indicações de glosas nas notas fiscais ou faturas, quando o 
objeto entregue e os valores cobrados estiverem em desacordo com o contratado. 

9.1.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com o instrumento 
contratual, comunicar formalmente e exigir do CONTRATADO as providências 
necessárias para sua imediata regularização, sem prejuízo das sanções e glosas cabíveis. 

9.1.1.7. Em conjunto com o FISCAL REQUISITANTE e o FISCAL TÉCNICO, confeccionar e 
assinar o Termo de Recebimento Definitivo ς TRD com base na avaliação dos níveis de 
serviços prestados. 

9.1.1.8. Após a emissão do TRD, emitir autorização ao Contratado para o faturamento dos 
serviços, encaminhando-a ao preposto da empresa. 
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9.1.1.9. Manter histórico de gestão do contrato, efetuando por despacho formal no 
processo administrativo da contratação, com apoio dos FISCAIS REQUISITANTE, 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO, registros formais de todas as ocorrências positivas e 
negativas da execução do contrato, por ordem histórica, indicando dia, mês, ano, 
empregados do CONTRATADO eventualmente envolvidos, ações necessárias para a 
regularização das faltas ou defeitos, e dar ciência a seu superior hierárquico. 

9.1.1.10. Monitorar os prazos de execução e de vigência contratual, inclusive no tocante aos 
procedimentos administrativos internos exigidos para sua continuidade ou 
encerramento.  

9.1.1.11. Monitorar a execução financeira do contrato, mediante o controle de pagamentos 
efetuados e do recurso orçamentário, visando dar cumprimento ao cronograma 
financeiro. 

9.1.1.12. Com base no histórico de gestão do contrato e nos princípios da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, encaminhar nota técnica 
à SLC, acompanhada da documentação necessária para tal procedimento, sobre 
procedimentos relativos à execução do objeto contratual, em especial quanto à 
proposição de sanções devido a descumprimentos de obrigações, alterações, 
prorrogações e rescisões, repactuações e reajustes, motivando e fundamentando seu 
entendimento favorável ou desfavorável da questão.  

9.1.1.13. Durante a execução contratual, coordenar a equipe de Fiscalização do contrato na 
atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos, e realização das seguintes 
atividades: 

9.1.1.13.1. Reavaliação dos riscos identificados nas fases anteriores e atualização de 
suas respectivas ações de tratamento. 

9.1.1.13.2. Identificação, análise, avaliação e tratamento de novos riscos. 
9.1.1.13.2.1. O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve ser juntado aos autos do 

processo administrativo, pelo menos: 
9.1.1.13.2.2. Ao final da elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico. 
9.1.1.13.2.3. Ao final da fase de Seleção do Fornecedor. 
9.1.1.13.2.4. Uma vez ao ano, durante a gestão do contrato. 
9.1.1.13.2.5. Após eventos relevantes. 

 
9.1.2. FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO, servidor representante da área de TIC, indicado para 

fiscalizar tecnicamente o contrato, e responsável, em especial, pelas seguintes atividades: 
9.1.2.1. Confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório, quando da entrega do 

objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens. 
9.1.2.2. Em conjunto com o GESTOR DO CONTRATO e o FISCAL REQUISITANTE, confeccionar 

e assinar o Termo de Recebimento Definitivo. 
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9.1.2.3. Em conjunto com o FISCAL REQUISITANTE, avaliar a qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir das especificações e critérios 
de aceitação definidos para o objeto. 

9.1.2.4. Em conjunto com o FISCAL REQUISITANTE, identificar não conformidades com os 
termos contratuais. 

9.1.2.5. Em conjunto com o FISCAL ADMINISTRATIVO, verificar a manutenção das condições 
classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica. 

9.1.2.6. Apoiar, juntamente com o FISCAL ADMINISTRATIVO, a verificação da manutenção 
da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, pelo FISCAL 
REQUISITANTE.  

9.1.2.7. Em conjunto com o FISCAL REQUISITANTE, verificar a manutenção das condições 
definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do Contrato. 
 

9.1.3. FISCAL REQUISITANTE DO CONTRATO, servidor representante da área de negócio da 
solução de TIC, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato do 
ponto de vista de negócio e funcional da solução de TIC, e responsável, em especial, pelas 
seguintes atividades: 

9.1.3.1. Em conjunto com o GESTOR DO CONTRATO e o FISCAL TÉCNICO, confeccionar e 
assinar o Termo de Recebimento Definitivo. 

9.1.3.2. Com apoio dos FISCAIS TÉCNICO e ADMINISTRATIVO verificar a manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação. 

9.1.3.3. Em conjunto com o FISCAL TÉCNICO, avaliar a qualidade dos serviços realizados ou 
dos bens entregues e justificativas, a partir das especificações e critérios de aceitação 
definidos para o objeto. 

9.1.3.4. Em conjunto com o FISCAL TÉCNICO, identificar não conformidades com os termos 
contratuais. 

9.1.3.5. Com apoio dos FISCAIS TÉCNICO E ADMINISTRATIVO, verificar a manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação. 

9.1.3.6. Em conjunto com o FISCAL TÉCNICO, verificar a manutenção das condições 
definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do Contrato. 

9.1.3.7. Para cada área técnica (Infraestrutura, Segurança da Informação, Banco de Dados, 
Gestão da Informação, Apoio ao Usuário, entre outras) será designado um fiscal técnico, 
que, no limite das suas competências, acompanhará a execução das Ordens de Serviço, 
e se utilizará dos seguintes mecanismos para controle e medição dos níveis de serviço, 
entre outros: 

9.1.3.7.1. Ferramenta de monitoração própria e/ou solução de monitoração e 
relatórios da CONTRATADA para verificação da disponibilidade dos serviços. 
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9.1.3.7.2.  Inspeções e diligências, sempre que necessário, para verificação do 
quantitativo de profissionais alocados, horário de execução, manutenção de 
capacitação técnica, procedimentos adotados, entre outras condições 
estabelecidas nesta especificação. 

9.1.3.7.3. Ferramenta própria para registro de ocorrências e incidentes relacionadas à 
execução contratual, que será utilizada para a consolidação do RNAS. 

9.1.3.7.4. Ferramenta de ITSM própria para o devido acompanhamento de toda a 
execução dos serviços continuados de infraestrutura de TI, além da medição dos 
respectivos níveis de serviço.  

9.1.3.7.5. Ferramenta para preenchimento de listas de verificação técnica.  
9.1.3.7.6. Ferramenta própria para acompanhamento dos projetos sendo executados. 
9.1.3.7.7. Ferramenta própria para verificação e atesto das horas de serviço técnico, 

declaradas pela CONTRATADA. 
 

9.1.4. FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO, servidor representante da área administrativa, 
indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos 
aspectos administrativos, e responsável, em especial, pelas seguintes atividades:  

 
9.1.4.1. Verificar a aderência aos termos contratuais. 
9.1.4.2. Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 

pagamento. 
9.1.4.3. Receber do preposto os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados 

envolvidos na execução dos serviços contratados, no caso de substituição ou inclusão 
de empregados pela contratada. 

9.1.4.4. Em conjunto com o FISCAL TÉCNICO, verificar a manutenção das condições 
classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica. 

9.1.4.5. Apoiar, juntamente com o FISCAL TÉCNICO, a verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, pelo FISCAL 
REQUISITANTE.  

9.1.4.6. Apostilar reajustes, instruir prorrogações e outras alterações contratuais. 
 

9.2. Conforme a Instrução Normativa SGD/ME nº1/2019, art.29, IV, os papéis dos fiscais não poderão 
ser acumulados pelo mesmo servidor, salvo o de FISCAL REQUISITANTE e de FISCAL TÉCNICO. 
 

9.3. O acompanhamento e fiscalização do contrato pelos servidores designados pela CONTRATANTE 
não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, até mesmo perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material 
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inadequado ou de qualidade inferior, e nem implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes. 
 

9.4. O(s) fiscal(is) requisitante(s), fiscal(is) administrativo(s) e gestor(es) contarão com ferramenta de 
controle própria para o registro de ocorrências e incidentes e preenchimento de listas de 
verificação especificas às suras atribuições. 
 

9.5. A CONTRATANTE, ou qualquer agente indicado por esta, deverá possuir, sem ônus de qualquer 
natureza, total acesso às ferramentas (hardware, software, equipamentos, ferramentas diversas) 
utilizadas pela CONTRATADA na prestação dos serviços, no intuito de poder validar informações, 
verificar configurações aplicadas, e realizar diligências diversas.  

9.5.1. O RNAS será consolidado levando-se em consideração os registros dos mecanismos acima 
citados. 

 
9.6. É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de ingerência na administração da 

contratada, a exemplo de: 
9.6.1.1. Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação 

de contas, aplicação de sanção e supervisão direta sobre os empregados da contratada. 
9.6.1.2. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto 
da contratação previr a notificação direta para a execução das tarefas previamente 
descritas no contrato de prestação de serviços para a função específica, tais como nos 
serviços de recepção, apoio administrativo ou ao usuário. 

9.6.1.3. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas. 
9.6.1.4. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado. 

9.6.1.5. Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

9.6.1.6. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para 
prestar os serviços, salvo nos casos específicos em que se necessitam de profissionais 
com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados 
pelo piso salarial da categoria, desde que justificadamente. 

9.6.1.7. Conceder aos trabalhadores da contratada, direitos típicos de servidores públicos, 
tais como recesso, ponto facultativo, dentre outros. 

 
 



     

Processo: 48500.001272/2020-74 
 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme 
minuta aprovada 

VISTO 
 

 

100/439 

10. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO PRESTADOR DO SERVIÇO OU 
FORNECEDOR 

 
10.1. Vistoria 

 
10.1.1. A vistoria pode ser realizada, em caso de interesse da LICITANTE em conhecer as condições 

físicas e técnicas peculiares à execução do contrato. Neste caso, será permitido que os 
proponentes as conheçam pessoalmente, visando melhor estimar o real esforço a ser 
empregado na execução do ajuste, e possibilitar o dimensionamento mais adequado dos 
custos. 

 
10.1.2. A vistoria deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas à 

sua realização e poderá ocorrer até 24 (vinte e quatro) horas antes da data e horário 
estabelecidos para a abertura da sessão pública deste Pregão. 
 

10.1.3. O agendamento prévio da vistoria deverá ser realizado junto à Superintendência de Gestão 
Técnica da Informação ς SGI, no local e horário a seguir indicados: 

 
9ƴŘŜǊŜœƻΥ {D!bΣ vǳŀŘǊŀ слоΣ aƽŘǳƭƻ άWέΣ !ǎŀ bƻǊǘŜΣ .ǊŀǎƝƭƛŀ-DF 
Horário: das 09:00 às 11:30 hs e das 14:30 às 17:30 hs. 
TELEFONES: (61) 2192-8880/ (61) 2192-8836 / (61) 2192-8965 

 
10.1.4. Em nenhuma hipótese, poderá alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 

esquecimento de qualquer detalhe necessário à boa execução de suas obrigações. 
 

10.1.5. Durante a realização da vistoria, a licitante assinará o termo de vistoria aos moldes do 
descrito no Anexo Q - Modelo de Termo de Vistoria. 

 
10.1.6. O representante da empresa deve comparecer à vistoria de posse de procuração registrada 

em cartório. 
 

10.1.6.1. É vedada a realização de vistoria por um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

 
10.2. Aceitabilidade de Preço 

 
10.2.1. As propostas deverão ser formuladas de acordo com o ANEXO II do Pregão Eletrônico nº 

28/2020 , conforme o Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, bem como deve 
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ter especial atenção às OBSERVAÇÕES E INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO e às cláusulas 8.6 
a 8.9 do Edital 

 
10.2.2. Adicionalmente ao disposto no art. 44, § 3º, e no art. 48 da Lei nº 8.666/1993 e subitem 

9.1 do Anexo VII-A da IN nº 05/2017, serão desclassificadas propostas: 
 
11. RISCO DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E FGTS 

 
11.1. A ANEEL adotará o seguinte mecanismo para controle interno do risco de descumprimento, 

pela Contratada, de obrigações trabalhistas, previdenciárias e FGTS, em relação a seus 
empregados alocados na execução do contrato: 
 

11.1.1. Conta-5ŜǇƽǎƛǘƻ ±ƛƴŎǳƭŀŘŀφ.ƭƻǉǳŜŀŘŀ ǇŀǊŀ ƳƻǾƛƳŜƴǘŀœńƻΦ 
11.1.1.1. Justificativa: Visando a padronização dos controles para contratos de mesma 

natureza. 
11.1.1.2. A metodologia para efetivação do controle seguirá o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017. 
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Anexo A do Termo de Referência ς Orçamento 
  

1. Preço de Referência 
 

1.1. Apesar dos preços de mercado estudados, conforme estabelece a Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 5, de 26/5/2017, o valor máximo admitido para a contratação, informado neste 
Termo de Referência, foi estimado por meio da elaboração de planilhas de formação de preços 
por posto de serviço própria, considerando ainda a realidade da contratação na ANEEL, dividindo-
se o valor do posto por 168 HST/mês por profissional, seguindo o modelo previsto no Anexo VII-
D da referida instrução, tendo como base os pressupostos especificados a seguir: 

 

POSTO DE 
SERVIÇO 

CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO  

VIGÊNCIA 
Nº 

REGISTRO 
MTE 

SALÁRIO-BASE 
CONVENÇÃO 

(R$) 

SALÁRIO 
ATRIBUÍDO 

(R$) 

Analista 1 

SIND TRAB EMPRESAS E 
ORGAOS PUBL PROC DAD S 

I S DO DF 

01/05/2020 a 
30/04/2021 

DF000616
/2020 

1.235,64 9 

5.620,37 

Analista 2 7.950,70 

Analista 3 10.089,31 

Analista 4 11.793,06 

Analista 5 14.499,02 

Técnico 3.238,49 

 

SEÇÃO DA PLANILHA CUSTO FUNDAMENTO 

Módulo 1-Composição da 
Remuneração 

Foram considerados os salários 
atribuídos para cada categoria 
profissional, conforme tabela acima.  
  
Foram considerados apenas 
componentes da remuneração que 
tratam de matéria trabalhista. 
 
 

Os salários atribuídos foram 
encontrados após análise dos 
valores encontrados em outros 
contratos firmados pela 
Administração para cargos 
semelhantes, valores fornecidos 
por empresa do ramo, e em 
pesquisa em site especializados, 
conforme consolidação dos dados 
em anexo específico. 
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Submódulo 2.2- Encargos 
previdenciários (GPS), Fundo 
de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

Riscos Ambientais do Trabalho RAT X 
FAP= 2% x 0,5 = 1,000%, para todos os 
postos 
 

RAT com alíquota de 2%, referente 
ao código 7210-09 (Consultoria Em 
Sistemas de Informática) do Anexo 
V do Decreto nº 3.048/1999; 
FAP=0,50, valor do multiplicador 
médio encontrado em pesquisa de 
mercado 

Submódulo 2.3-Benefícios 
mensais e diários 

Auxílio Alimentação ς R$ 26,87 Como a Convenção Coletiva de 
Trabalho ς CCT vigente  

Módulo 3: Provisão para 
Rescisão 

Aviso prévio indenizado = 0,42% 
 

Estimativa de que 5% dos 
empregados serão substituídos 
durante 1(um) ano. 
 
{[0,05/12)]x100} = 0,42% 
 

Somatória das multas do FGTS e 
contribuição social sobre aviso prévio 
indenizado e trabalhado= 4% 

Lei nº 13.932, de 11 de dezembro 
de 2019 

Aviso prévio trabalhado=1,94% Acórdão nº 1186/2017 ς 
TCU/Plenário Percentual de 1,94, 
correspondente à 100% do 
provisionamento relativo ao Aviso 
Prévio trabalhado no primeiro ano 
do contrato 
[(100% / 30) x 7] / 12 = 1,94% 

Submódulo 4.1 ς Ausências 
legais 

Não há previsão para substituição de 
profissionais quando da ocorrência 
das ausências legais. 

Como não há previsão de custos 
com substituição, não há cotação 
para esse módulo 

Módulo 5 ς Insumos diversos Não há previsão de insumos diversos Como não há previsão de custos 
com insumos, não há cotação para 
esse módulo 
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Módulo 6-Custos Indiretos, 
Tributos e Lucro 

Custos Indiretos: 10% O percentual foi estimado 
considerando o parâmetro 
utilizado pelo TCU e pela CGU em 
seus editais para serviços com 
mão de obra exclusiva; 
considerando também os valores 
encontrados em três contratos 
públicos (TCU ς 8,11%, ANATEL -
1,50% e STN ς 3,5%), foram 
observados os percentuais 
apresentados pelos fornecedores 
em pesquisa de mercado. 

Lucro: 5% O percentual foi estimado 
considerando o parâmetro 
utilizado pelo TCU e pela CGU em 
seus editais para serviços com 
mão de obra exclusiva; 
considerando também os valores 
encontrados em três contratos 
públicos (TCU ς 5%, ANATEL -
0,64% e STN ς 10%), foram 
observados os percentuais 
apresentados pelos fornecedores 
em pesquisa de mercado. 

Tributos (ISS, COFINS e PIS) no regime 
de tributação de Lucro REAL 

Tributação pelo Lucro Real 

 
1.2. A viabilidade da estimativa foi confirmada quando confrontada com dados de licitações 

homologadas encontradas no Painel de Preços do Governo Federal e de contratações efetuadas 



     

Processo: 48500.001272/2020-74 
 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme 
minuta aprovada 

VISTO 
 

 

105/439 

por outros órgãos da Administração, conforme estabelece a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 
5, de 27/6/2014. 
 

1.3. Os valores dos salários foram calculados com base: a) no apoio de consultoria em cargos e salários 
de TI; b) em sites de recrutamento; c) em guias salarias; d) em pesquisa com empresas de 
mercado; e) em outros Órgãos Públicos; e f) nos salários pagos nos atuais contratos da ANEEL. As 
planilhas utilizadas para o cálculo encontram-se em anexos a este Termo de Referência. 
 

1.4. Uma vez calculados os salários, o modelo de planilha de formação de preço foi utilizado para o 
cálculo do valor da HST para cada cargo (item contratual), conforme detalhado no Anexo A.2 do 
Termo de Referência ς Planilhas de Cálculo do Valor de HST. 

 
1.5. Com base nos valores das HST para cada cargo (item contratual), segue valores mensais a anuais 

calculados: 
 

Posto de 
serviço 

Quantidade 
de postos de 
serviço (A) 

Valor proposto 
por HST (B)  

Quantidade 
de HST 

MENSAL (C) 
= A x 168 

horas         

Valor 
MENSAL 

ESTIMADO 
(D)=BxC         

Quantid
ade de 

HST 
ANUAL 
(E) = C x 

12         

Valor anual 
ESTIMADO (F) 

= BxE                              

 
01 - 
Analista 1 

32 R$78,24 
                          

5.376  
R$420.618,24 

                                                  
64.512  

R$5.047.418,88  

02 - 
Analista 2 

27 R$108,86 
                          

4.536  
R$493.788,96 

                                                  
54.432  

R$5.925.467,52  

03 - 
Analista 3 

23 R$136,98 
                          

3.864  
R$529.290,72 

                                                  
46.368  

R$6.351.488,64  

04 - 
Analista 4 

8 R$159,37 
                          

1.344  
R$214.193,28 

                                                  
16.128  

R$2.570.319,36  

05 - 
Analista 5 

9 R$194,94 
                          

1.512  
R$294.749,28 

                                                  
18.144  

R$3.536.991,36  

06 - 
Técnico 

22 R$47,39 
                          

3.696  
R$175.153,44 

                                                  
44.352  

R$2.101.841,28  

TOTAL 121   20.328 
R$ 

2.127.793,92 
243.936 

R$ 
25.533.527,04 
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1.6. Ressalte-se que não serão aceitas propostas com valor global, nem com o valor unitário da mão 
de obra (total por empregado) superior ao estimado pela ANEEL. 
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Anexo A.2 do Termo de Referência ς Planilhas de Cálculo do Valor de HST 

 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

DADOS PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES A MÃO DE OBRA 

1 Posto de serviço Analista 1 

2 Acordo/Convenção/Dissídio Coletivo (ano) DF000616/2020 

3 Salário Normativo da categoria profissional 1.235,64 

4 Categoria profissional vinculada à execução contratual processamento de dados 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2020 

6 Carga horária prevista (horas/sem) 40 

7 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)   

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO   VALOR (R$) 

(A)  
Salário Base (proporcional, considerando jornada de 
trabalho de 30 horas semanais, limite inferior de um 
salário mínimo vigente) 

  5.620,37 

(B) Outros (especificar, caso houver)     

Total da Remuneração   5.620,37 

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 ς 13º Salário, férias e Adicional de férias 

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$) 

(A)  13º Salário 8,33% 468,18 

(B) 
Adicional 
de 
periculosid
ade 

Férias e Adicional de Férias 12,10% 680,06 

TOTAL 1.148,24 
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Submódulo 2.2 ς Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
outras contribuições 

2.2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FGTS E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES 

%  VALOR (R$) 

(A)  INSS 20,00% 1.124,07 

(B)  SESI ou SESC 1,50% 84,31 

(C)  SENAI ou SENAC 1,00% 56,20 

(D)  INCRA 0,20% 11,24 

(E)  Salário Educação 2,50% 140,51 

(F)  FGTS 8,00% 449,63 

(G) SEBRAE 0,60% 33,72 

(H) Risco Acidente de Trabalho (RAT) Ajustado  
2,00% 

56,20 
0,50 

TOTAL 34,80% 1.955,88 

Submódulo 2.3 ς Benefícios mensais e diários 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS   VALOR (R$) 

(A)  Transporte 
5,50 

0,00 
21 

(B)  Auxílio refeição/alimentação (vales, cesta básica, etc.) 26,87 564,27 

TOTAL 564,27 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e benefícios anuais, mensais e diários VALOR (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 1.148,24 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 1.955,88 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 564,27 

Incidência do submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 constitucional de férias e 
13º salário (Conforme tabela do ANEXO XII da IN º 05/2017) 

7,37% 414,22 

TOTAL 4.082,61 

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

(A) Aviso prévio indenizado 0,42% 23,61 

(B) Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado   1,89 

(C)  Multa do FGTS e contribuição social sobre aviso prévio 
indenizado 

2,00% 112,41 

(D) Aviso prévio trabalhado 1,94% 109,04 
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(E)  Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso 
prévio trabalhado 

  37,95 

(F)  Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
trabalhado 

2,00% 112,41 

TOTAL 397,31 

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 ς Ausências legais 

4.1 Ausências legais Incidência VALOR (R$) 

(A) Férias   0,00 

(B)  Ausências legais   0,00 

(C)  Licença paternidade   0,00 

(D)  Ausência por Acidente de trabalho 
  

0,00 
  

(E)  Afastamento maternidade   0,00 

(F)  Outros (especificar nos campos abaixo)   

(F.1)       

(F.2)       

(F.3)       

TOTAL 0,00 

Submódulo 4.2 ς Intrajornada 

4.2 Intrajornada VALOR (R$) 

(A)  Intervalo para repouso ou alimentação 0,00 

TOTAL 0,00 

Quadro resumo ς Módulo 4 ς Custo de reposição do profissional ausente 

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

4.1  Ausências legais 0,00 

4.2  Intrajornada 0,00 

TOTAL 0,00 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

(A)  Uniformes 0,00 

(B) EPI 0,00 

(C)  Materiais de consumo 0,00 

(D)  Outros insumos diversos  0,00 

Total de Insumos diversos 0,00 
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Nota: valores mensais por empregado. 

MÓDULO 6 ς CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

(A)  Custos indiretos 10,00% 1.010,03 

(B)  Lucro 5,00% 555,52 

(C)  Tributos   1.478,77 

(C.1) Tributos Federais    

(C.1.1) PIS 1,65%   

(C.1.2) COFINS 7,60%   

(C.2) Tributos Estaduais (ICMS)     

(C.3)  Tributos Municipais (ISS) 2,00%   

(C.4) Outros tributos (especificar nos campos abaixo)     

(C.4.1)       

(C.4.2)       

    
  

TOTAL 3.044,32 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

  MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR 
EMPREGADO) 

VALOR (R$) 

(A)  Módulo 1 ς Composição da Remuneração 5.620,37 

(B)  Módulo 2 ς Encargos e benefícios anuais, mensais e diários 4.082,61 

(C)  Módulo 3 ς Provisão para rescisão 397,31 

(D)  Módulo 4 - Custo de reposição do profissional ausente 0,00 

(E)  Módulo 5 - Insumos diversos 0,00 

Subtotal (A + B + C + D + E) 10.100,29 

(F)  Módulo 6 ς Custos indiretos, tributos e lucro 3.044,32 

  (Valor da HST - custo mensal/ 168)   78,24 

Valor Total por Empregado 13.144,61 
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Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

DADOS PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES A MÃO DE OBRA 

1 Posto de serviço Analista 2 

2 Acordo/Convenção/Dissídio Coletivo (ano) DF000616/2020 

3 Salário Normativo da categoria profissional 1.235,64 

4 Categoria profissional vinculada à execução contratual processamento de dados 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2020 

6 Carga horária prevista (horas/sem) 40 

7 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)   

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO   VALOR (R$) 

(A)  
Salário Base (proporcional, considerando jornada de 
trabalho de 30 horas semanais, limite inferior de um 
salário mínimo vigente) 

  7.950,70 

(B) Outros (especificar, caso houver)     

Total da Remuneração   7.950,70 

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 ς 13º Salário, férias e Adicional de férias 

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$) 

(A)  13º Salário 8,33% 662,29 

(B) 
Adicional 
de 
periculosid
ade 

Férias e Adicional de Férias 12,10% 962,03 

TOTAL 1.624,32 

Submódulo 2.2 ς Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
outras contribuições 

2.2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FGTS E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES 

%  VALOR (R$) 

(A)  INSS 20,00% 1.590,14 
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(B)  SESI ou SESC 1,50% 119,26 

(C)  SENAI ou SENAC 1,00% 79,51 

(D)  INCRA 0,20% 15,90 

(E)  Salário Educação 2,50% 198,77 

(F)  FGTS 8,00% 636,06 

(G) SEBRAE 0,60% 47,70 

(H) Risco Acidente de Trabalho (RAT) Ajustado  
2,00% 

79,51 
0,50 

TOTAL 34,80% 2.766,85 

Submódulo 2.3 ς Benefícios mensais e diários 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS   VALOR (R$) 

(A)  Transporte 
5,50 

0,00 
21 

(B)  Auxílio refeição/alimentação (vales, cesta básica, etc.) 26,87 564,27 

TOTAL 564,27 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e benefícios anuais, mensais e diários VALOR (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 1.624,32 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 2.766,85 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 564,27 

Incidência do submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 constitucional de férias e 
13º salário (Conforme tabela do ANEXO XII da IN º 05/2017) 

7,37% 585,97 

TOTAL 5.541,41 

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

(A) Aviso prévio indenizado 0,42% 33,39 

(B) Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado   2,67 

(C)  Multa do FGTS e contribuição social sobre aviso prévio 
indenizado 

2,00% 159,01 

(D) Aviso prévio trabalhado 1,94% 154,24 

(E)  Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso 
prévio trabalhado 

  53,68 

(F)  Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
trabalhado 

2,00% 159,01 

TOTAL 562,00 
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MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 ς Ausências legais 

4.1 Ausências legais Incidência VALOR (R$) 

(A) Férias   0,00 

(B)  Ausências legais   0,00 

(C)  Licença paternidade   0,00 

(D)  Ausência por Acidente de trabalho 
  

0,00 
  

(E)  Afastamento maternidade   0,00 

(F)  Outros (especificar nos campos abaixo)   

(F.1)       

(F.2)       

(F.3)       

TOTAL 0,00 

Submódulo 4.2 ς Intrajornada 

4.2 Intrajornada VALOR (R$) 

(A)  Intervalo para repouso ou alimentação 0,00 

TOTAL 0,00 

Quadro resumo ς Módulo 4 ς Custo de reposição do profissional ausente 

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

4.1  Ausências legais 0,00 

4.2  Intrajornada 0,00 

TOTAL 0,00 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

(A)  Uniformes 0,00 

(B) EPI 0,00 

(C)  Materiais de Consumo 0,00 

(D)  Outros insumos diversos  0,00 

Total de Insumos diversos 0,00 

MÓDULO 6 ς CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

(A)  Custos indiretos 10,00% 1.405,41 

(B)  Lucro 5,00% 772,98 
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(C)  Tributos   2.057,64 

(C.1) Tributos Federais    

(C.1.1) PIS 1,65%   

(C.1.2) COFINS 7,60%   

(C.2) Tributos Estaduais (ICMS)     

(C.3)  Tributos Municipais (ISS) 2,00%   

(C.4) Outros tributos (especificar nos campos abaixo)     

(C.4.1)       

(C.4.2)       

    11,25% 
 

TOTAL 4.236,03 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

  MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR 
EMPREGADO) 

VALOR (R$) 

(A)  Módulo 1 ς Composição da Remuneração 7.950,70 

(B)  Módulo 2 ς Encargos e benefícios anuais, mensais e diários 5.541,41 

(C)  Módulo 3 ς Provisão para rescisão 562,00 

(D)  Módulo 4 - Custo de reposição do profissional ausente 0,00 

(E)  Módulo 5 - Insumos diversos 0,00 

Subtotal (A + B + C + D + E) 14.054,11 

(F)  Módulo 6 ς Custos indiretos, tributos e lucro 4.236,03 

  Valor da HST (custo mensal/168h)   108,87 

Valor Total por Empregado 18.290,14 
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Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

DADOS PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES A MÃO DE OBRA 

1 Posto de serviço Analista 3 

2 Acordo/Convenção/Dissídio Coletivo (ano) DF000616/2020 

3 Salário Normativo da categoria profissional 1.235,64 

4 Categoria profissional vinculada à execução contratual processamento de dados 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2020 

6 Carga horária prevista (horas/sem) 40 

7 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)   

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO   VALOR (R$) 

(A)  
Salário Base (proporcional, considerando jornada de 
trabalho de 30 horas semanais, limite inferior de um 
salário mínimo vigente) 

  10.089,31 

(B) Outros (especificar, caso houver)     

Total da Remuneração   10.089,31 

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 ς 13º Salário, férias e Adicional de férias 

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$) 

(A)  13º Salário 8,33% 840,44 

(B) 
Adicional 
de 
periculosid
ade 

Férias e Adicional de Férias 12,10% 1.220,81 

TOTAL 2.061,25 

Submódulo 2.2 ς Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
outras contribuições 

2.2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FGTS E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES 

%  VALOR (R$) 

(A)  INSS 20,00% 2.017,86 
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(B)  SESI ou SESC 1,50% 151,34 

(C)  SENAI ou SENAC 1,00% 100,89 

(D)  INCRA 0,20% 20,18 

(E)  Salário Educação 2,50% 252,23 

(F)  FGTS 8,00% 807,14 

(G) SEBRAE 0,60% 60,54 

(H) Risco Acidente de Trabalho (RAT) Ajustado  
2,00% 

100,89 
0,50 

TOTAL 34,80% 3.511,07 

Submódulo 2.3 ς Benefícios mensais e diários 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS   VALOR (R$) 

(A)  Transporte 
5,50 

0,00 
21 

(B)  Auxílio refeição/alimentação (vales, cesta básica, etc.) 26,87 564,27 

TOTAL 564,27 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e benefícios anuais, mensais e diários VALOR (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 2.061,25 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 3.511,07 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 564,27 

Incidência do submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 constitucional de férias e 
13º salário (Conforme tabela do ANEXO XII da IN º 05/2017) 

7,37% 743,58 

TOTAL 6.880,17 

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

(A) Aviso prévio indenizado 0,42% 42,38 

(B) Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado   3,39 

(C)  Multa do FGTS e contribuição social sobre aviso prévio 
indenizado 

2,00% 201,79 

(D) Aviso prévio trabalhado 1,94% 195,73 

(E)  Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso 
prévio trabalhado 

  68,11 

(F)  Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
trabalhado 

2,00% 201,79 

TOTAL 713,19 
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MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 ς Ausências legais 

4.1 Ausências legais Incidência VALOR (R$) 

(A) Férias   0,00 

(B)  Ausências legais   0,00 

(C)  Licença paternidade   0,00 

(D)  Ausência por Acidente de trabalho 
  

0,00 
  

(E)  Afastamento maternidade   0,00 

(F)  Outros (especificar nos campos abaixo)   

(F.1)       

(F.2)       

(F.3)       

TOTAL 0,00 

Submódulo 4.2 ς Intrajornada 

4.2 Intrajornada VALOR (R$) 

(A)  Intervalo para repouso ou alimentação 0,00 

TOTAL 0,00 

Quadro resumo ς Módulo 4 ς Custo de reposição do profissional ausente 

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

4.1  Ausências legais 0,00 

4.2  Intrajornada 0,00 

TOTAL 0,00 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

(A)  Uniformes 0,00 

(B) EPI 0,00 

(C)  Materiais de Consumo 0,00 

(D)  Outros insumos diversos  0,00 

Total de Insumos diversos 0,00 

MÓDULO 6 ς CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

(A)  Custos indiretos 10,00% 1.768,27 

(B)  Lucro 5,00% 972,55 
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(C)  Tributos   2.588,89 

(C.1) Tributos Federais    

(C.1.1) PIS 1,65%   

(C.1.2) COFINS 7,60%   

(C.2) Tributos Estaduais (ICMS)     

(C.3)  Tributos Municipais (ISS) 2,00%   

(C.4) Outros tributos (especificar nos campos abaixo)     

(C.4.1)       

(C.4.2)       

    
  

TOTAL 5.329,71 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

  MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR 
EMPREGADO) 

VALOR (R$) 

(A)  Módulo 1 ς Composição da Remuneração 10.089,31 

(B)  Módulo 2 ς Encargos e benefícios anuais, mensais e diários 6.880,17 

(C)  Módulo 3 ς Provisão para rescisão 713,19 

(D)  Módulo 4 - Custo de reposição do profissional ausente 0,00 

(E)  Módulo 5 - Insumos diversos   

Subtotal (A + B + C + D + E) 17.682,67 

(F)  Módulo 6 ς Custos indiretos, tributos e lucro 5.329,71 

  Valor HST (custo mensal/168)    136,98 

Valor Total por Empregado 23.012,38 
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Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

DADOS PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES A MÃO DE OBRA 

1 Posto de serviço Analista 4 

2 Acordo/Convenção/Dissídio Coletivo (ano) DF000616/2020 

3 Salário Normativo da categoria profissional 1.235,64 

4 Categoria profissional vinculada à execução contratual processamento de dados 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2020 

6 Carga horária prevista (horas/sem) 40 

7 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)   

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO   VALOR (R$) 

(A)  
Salário Base (proporcional, considerando jornada de 
trabalho de 30 horas semanais, limite inferior de um 
salário mínimo vigente) 

  11.793,06 

(B) Outros (especificar, caso houver)     

Total da Remuneração   11.793,06 

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 ς 13º Salário, férias e Adicional de férias 

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$) 

(A)  13º Salário 8,33% 982,36 

(B) 
Adicional 
de 
periculosid
ade 

Férias e Adicional de Férias 12,10% 1.426,96 

TOTAL 2.409,32 

Submódulo 2.2 ς Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
outras contribuições 

2.2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FGTS E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES 

%  VALOR (R$) 

(A)  INSS 20,00% 2.358,61 
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(B)  SESI ou SESC 1,50% 176,90 

(C)  SENAI ou SENAC 1,00% 117,93 

(D)  INCRA 0,20% 23,59 

(E)  Salário Educação 2,50% 294,83 

(F)  FGTS 8,00% 943,44 

(G) SEBRAE 0,60% 70,76 

(H) Risco Acidente de Trabalho (RAT) Ajustado  
2,00% 

117,93 
0,50 

TOTAL 34,80% 4.103,99 

Submódulo 2.3 ς Benefícios mensais e diários 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS   VALOR (R$) 

(A)  Transporte 
5,50 

0,00 
21 

(B)  Auxílio refeição/alimentação (vales, cesta básica, etc.) 26,87 564,27 

TOTAL 564,27 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e benefícios anuais, mensais e diários VALOR (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 2.409,32 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 4.103,99 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 564,27 

Incidência do submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 constitucional de férias e 
13º salário (Conforme tabela do ANEXO XII da IN º 05/2017) 

7,37% 869,15 

TOTAL 7.946,73 

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

(A) Aviso prévio indenizado 0,42% 49,53 

(B) Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado   3,96 

(C)  Multa do FGTS e contribuição social sobre aviso prévio 
indenizado 

2,00% 235,86 

(D) Aviso prévio trabalhado 1,94% 228,79 

(E)  Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso 
prévio trabalhado 

  79,62 

(F)  Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
trabalhado 

2,00% 235,86 

TOTAL 833,62 
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MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 ς Ausências legais 

4.1 Ausências legais Incidência VALOR (R$) 

(A) Férias   0,00 

(B)  Ausências legais   0,00 

(C)  Licença paternidade   0,00 

(D)  Ausência por Acidente de trabalho 
  

0,00 
  

(E)  Afastamento maternidade   0,00 

(F)  Outros (especificar nos campos abaixo)   

(F.1)       

(F.2)       

(F.3)       

TOTAL 0,00 

Submódulo 4.2 ς Intrajornada 

4.2 Intrajornada VALOR (R$) 

(A)  Intervalo para repouso ou alimentação 0,00 

TOTAL 0,00 

Quadro resumo ς Módulo 4 ς Custo de reposição do profissional ausente 

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

4.1  Ausências legais 0,00 

4.2  Intrajornada 0,00 

TOTAL 0,00 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

(A)  Uniformes 0,00 

(B) EPI 0,00 

(C)  Materiais de consumo 0,00 

(D)  Outros insumos diversos  0,00 

Total de Insumos diversos 0,00 

MÓDULO 6 ς CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

(A)  Custos indiretos 10,00% 2.057,34 

(B)  Lucro 5,00% 1.131,54 
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(C)  Tributos   3.012,12 

(C.1) Tributos Federais    

(C.1.1) PIS 1,65%   

(C.1.2) COFINS 7,60%   

(C.2) Tributos Estaduais (ICMS)     

(C.3)  Tributos Municipais (ISS) 2,00%   

(C.4) Outros tributos (especificar nos campos abaixo)     

(C.4.1)       

(C.4.2)       

    
  

TOTAL 6.201,00 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

  MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR 
EMPREGADO) 

VALOR (R$) 

(A)  Módulo 1 ς Composição da Remuneração 11.793,06 

(B)  Módulo 2 ς Encargos e benefícios anuais, mensais e diários 7.946,73 

(C)  Módulo 3 ς Provisão para rescisão 833,62 

(D)  Módulo 4 - Custo de reposição do profissional ausente 0,00 

(E)  Módulo 5 - Insumos diversos 0,00 

Subtotal (A + B + C + D + E) 20.573,41 

(F)  Módulo 6 ς Custos indiretos, tributos e lucro 6.201,00 

  Valor da HST (custo mensal/168)    159,47 

Valor Total por Empregado 26.774,41 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



     

Processo: 48500.001272/2020-74 
 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme 
minuta aprovada 

VISTO 
 

 

123/439 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

DADOS PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES A MÃO DE OBRA 

1 Posto de serviço Analista 5 

2 Acordo/Convenção/Dissídio Coletivo (ano) DF000616/2020 

3 Salário Normativo da categoria profissional 1.235,64 

4 Categoria profissional vinculada à execução contratual processamento de dados 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2020 

6 Carga horária prevista (horas/sem) 40 

7 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)   

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO   VALOR (R$) 

(A)  
Salário Base (proporcional, considerando jornada de 
trabalho de 30 horas semanais, limite inferior de um 
salário mínimo vigente) 

  14.499,02 

(B) Outros (especificar, caso houver)     

Total da Remuneração   14.499,02 

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 ς 13º Salário, férias e Adicional de férias 

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$) 

(A)  13º Salário 8,33% 1.207,77 

(B) 
Adicional 
de 
periculosid
ade 

Férias e Adicional de Férias 12,10% 1.754,38 

TOTAL 2.962,15 

Submódulo 2.2 ς Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
outras contribuições 

2.2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FGTS E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES 

%  VALOR (R$) 

(A)  INSS 20,00% 2.899,80 
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(B)  SESI ou SESC 1,50% 217,49 

(C)  SENAI ou SENAC 1,00% 144,99 

(D)  INCRA 0,20% 29,00 

(E)  Salário Educação 2,50% 362,48 

(F)  FGTS 8,00% 1.159,92 

(G) SEBRAE 0,60% 86,99 

(H) Risco Acidente de Trabalho (RAT) Ajustado  
2,00% 

144,99 
0,50 

TOTAL 34,80% 5.045,66 

Submódulo 2.3 ς Benefícios mensais e diários 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS   VALOR (R$) 

(A)  Transporte 
5,50 

0,00 
21 

(B)  Auxílio refeição/alimentação (vales, cesta básica, etc.) 26,87 564,27 

TOTAL 564,27 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e benefícios anuais, mensais e diários VALOR (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 2.962,15 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 5.045,66 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 564,27 

Incidência do submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 constitucional de férias e 
13º salário (Conforme tabela do ANEXO XII da IN º 05/2017) 

7,37% 1.068,58 

TOTAL 9.640,66 

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

(A) Aviso prévio indenizado 0,42% 60,90 

(B) Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado   4,87 

(C)  Multa do FGTS e contribuição social sobre aviso prévio 
indenizado 

2,00% 289,98 

(D) Aviso prévio trabalhado 1,94% 281,28 

(E)  Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso 
prévio trabalhado 

  97,89 

(F)  Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
trabalhado 

2,00% 289,98 

TOTAL 1.024,90 
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MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 ς Ausências legais 

4.1 Ausências legais Incidência VALOR (R$) 

(A) Férias   0,00 

(B)  Ausências legais   0,00 

(C)  Licença paternidade   0,00 

(D)  Ausência por Acidente de trabalho 
  

0,00 
  

(E)  Afastamento maternidade   0,00 

(F)  Outros (especificar nos campos abaixo)   

(F.1)       

(F.2)       

(F.3)       

TOTAL 0,00 

Submódulo 4.2 ς Intrajornada 

4.2 Intrajornada VALOR (R$) 

(A)  Intervalo para repouso ou alimentação 0,00 

TOTAL 0,00 

Quadro resumo ς Módulo 4 ς Custo de reposição do profissional ausente 

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

4.1  Ausências legais 0,00 

4.2  Intrajornada 0,00 

TOTAL 0,00 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

(A)  Uniformes 0,00 

(B) EPI 0,00 

(C)  Materiais de consumo 0,00 

(D)  Outros insumos diversos  0,00 

Total de Insumos diversos 0,00 

MÓDULO 6 ς CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

(A)  Custos indiretos 10,00% 2.516,46 

(B)  Lucro 5,00% 1.384,05 
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(C)  Tributos   3.684,31 

(C.1) Tributos Federais    

(C.1.1) PIS 1,65%   

(C.1.2) COFINS 7,60%   

(C.2) Tributos Estaduais (ICMS)     

(C.3)  Tributos Municipais (ISS) 2,00%   

(C.4) Outros tributos (especificar nos campos abaixo)     

(C.4.1)       

(C.4.2)       

    
  

TOTAL 7.584,82 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

  MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR 
EMPREGADO) 

VALOR (R$) 

(A)  Módulo 1 ς Composição da Remuneração 14.499,02 

(B)  Módulo 2 ς Encargos e benefícios anuais, mensais e diários 9.640,66 

(C)  Módulo 3 ς Provisão para rescisão 1.024,90 

(D)  Módulo 4 - Custo de reposição do profissional ausente 0,00 

(E)  Módulo 5 - Insumos diversos 0,00 

Subtotal (A + B + C + D + E) 25.164,58 

(F)  Módulo 6 ς Custos indiretos, tributos e lucro 7.584,82 

  Valor de HST (custo mensal/168)   194,94 

Valor Total por Empregado 32.749,40 
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Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

DADOS PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES A MÃO DE OBRA 

1 Posto de serviço Analista 56 

2 Acordo/Convenção/Dissídio Coletivo (ano) DF000358/2019 

3 Salário Normativo da categoria profissional 1.235,64 

4 Categoria profissional vinculada à execução contratual processamento de dados 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2020 

6 Carga horária prevista (horas/sem) 40 

7 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)   

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO   VALOR (R$) 

(A)  
Salário Base (proporcional, considerando jornada de 
trabalho de 30 horas semanais, limite inferior de um 
salário mínimo vigente) 

  3.238,49 

(B) Outros (especificar, caso houver)     

Total da Remuneração   3.238,49 

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 ς 13º Salário, férias e Adicional de férias 

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$) 

(A)  13º Salário 8,33% 269,77 

(B) 
Adicional 
de 
periculosida
de 

Férias e Adicional de Férias 12,10% 391,86 

TOTAL 661,63 

Submódulo 2.2 ς Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
outras contribuições 

2.2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FGTS E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES 

%  VALOR (R$) 

(A)  INSS 20,00% 647,70 
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(B)  SESI ou SESC 1,50% 48,58 

(C)  SENAI ou SENAC 1,00% 32,38 

(D)  INCRA 0,20% 6,48 

(E)  Salário Educação 2,50% 80,96 

(F)  FGTS 8,00% 259,08 

(G) SEBRAE 0,60% 19,43 

(H) Risco Acidente de Trabalho (RAT) Ajustado  
2,00% 

32,38 
0,50 

TOTAL 34,80% 1.126,99 

Submódulo 2.3 ς Benefícios mensais e diários 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS   VALOR (R$) 

(A)  Transporte 
5,50 

36,69 
21 

(B)  Auxílio refeição/alimentação (vales, cesta básica, etc.) 26,87 564,27 

TOTAL 600,96 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e benefícios anuais, mensais e diários VALOR (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 661,63 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 1.126,99 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 600,96 

Incidência do submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 constitucional de férias e 
13º salário (Conforme tabela do ANEXO XII da IN º 05/2017) 

7,37% 238,68 

TOTAL 2.628,26 

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

(A) Aviso prévio indenizado 0,42% 13,60 

(B) Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado   1,09 

(C)  Multa do FGTS e contribuição social sobre aviso prévio 
indenizado 

2,00% 64,77 

(D) Aviso prévio trabalhado 1,94% 62,83 

(E)  Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso 
prévio trabalhado 

  21,86 

(F)  Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
trabalhado 

2,00% 64,77 

TOTAL 228,92 
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MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 ς Ausências legais 

4.1 Ausências legais Incidência VALOR (R$) 

(A) Férias   0,00 

(B)  Ausências legais   0,00 

(C)  Licença paternidade   0,00 

(D)  Ausência por Acidente de trabalho 
  

0,00 
  

(E)  Afastamento maternidade   0,00 

(F)  Outros (especificar nos campos abaixo)   

(F.1)       

(F.2)       

(F.3)       

TOTAL 0,00 

Submódulo 4.2 ς Intrajornada 

4.2 Intrajornada VALOR (R$) 

(A)  Intervalo para repouso ou alimentação 0,00 

TOTAL 0,00 

Quadro resumo ς Módulo 4 ς Custo de reposição do profissional ausente 

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

4.1  Ausências legais 0,00 

4.2  Intrajornada 0,00 

TOTAL 0,00 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

(A)  Uniformes   

(B) EPI   

(C)  Materiais de consumo   

(D)  Outros insumos diversos    

Total de Insumos diversos 0,00 

MÓDULO 6 ς CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

(A)  Custos indiretos 10,00% 611,84 

(B)  Lucro 5,00% 336,51 
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(C)  Tributos   895,79 

(C.1) Tributos Federais    

(C.1.1) PIS 1,65%   

(C.1.2) COFINS 7,60%   

(C.2) Tributos Estaduais (ICMS)     

(C.3)  Tributos Municipais (ISS) 2,00%   

(C.4) Outros tributos (especificar nos campos abaixo)     

(C.4.1)       

(C.4.2)       

    
  

TOTAL 1.844,14 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

  MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR 
EMPREGADO) 

VALOR (R$) 

(A)  Módulo 1 ς Composição da Remuneração 3.238,49 

(B)  Módulo 2 ς Encargos e benefícios anuais, mensais e diários 2.628,26 

(C)  Módulo 3 ς Provisão para rescisão 228,92 

(D)  Módulo 4 - Custo de reposição do profissional ausente 0,00 

(E)  Módulo 5 - Insumos diversos 22,73 

Subtotal (A + B + C + D + E) 6.118,40 

(F)  Módulo 6 ς Custos indiretos, tributos e lucro 1.844,14 

  Valor de HST (custo mensal/168)    47,40 

Valor Total por Empregado 7.962,54 
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Anexo B do Termo de Referência - Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo 

 
! !D<b/L! b!/Lhb![ 59 9b9wDL! 9[;¢wL/! π !b99[ ǎŜŘƛŀŘŀ ŜƳ .ǊŀǎƝƭƛŀ ς 5CΣ {D!b слоΣ aƽŘǳƭƻ άƧέΣ 
/9tΥ тлΦуолπммлΣ ƛƴǎŎǊƛǘŀ ƴƻ /btWκaC ǎƻō ƻ ƴϲ лнΦнтлΦссфκлллмπнфΣ ŘƻǊŀǾŀƴǘŜ ŘŜƴƻƳƛƴŀŘŀ 
/hb¢w!¢!b¢9Σ ŜΣ ŘŜ ƻǳǘǊƻ ƭŀŘƻΣ ŀ όbha9 5! 9atw9{!ύΣ ǎŜŘƛŀŘŀ ŜƳ ό9b59w94hύΣ /btW ƴȏ ό/btWύΣ 
ŘƻǊŀǾŀƴǘŜ ŘŜƴƻƳƛƴŀŘŀ /hb¢w!¢!5!Τ 
 
/hb{L59w!b5h ǉǳŜΣ ŜƳ ǊŀȊńƻ Řƻ /hb¢w!¢h ƴȏ  ··κнл·· ŘƻǊŀǾŀƴǘŜ ŘŜƴƻƳƛƴŀŘƻ /hb¢w!¢h twLb/Lt![Σ 
ŀ /hb¢w!¢!5! ǇƻŘŜǊł ǘŜǊ ŀŎŜǎǎƻ ŀ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ǎƛƎƛƭƻǎŀǎ Řƻ /hb¢w!¢!b¢9Τ 
/hb{L59w!b5h ŀ ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ŘŜ ŀƧǳǎǘŀǊ ŀǎ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ ŘŜ ǊŜǾŜƭŀœńƻ ŘŜǎǘŀǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ǎƛƎƛƭƻǎŀǎΣ ōŜƳ 
ŎƻƳƻ ŘŜŦƛƴƛǊ ŀǎ ǊŜƎǊŀǎ ǇŀǊŀ ƻ ǎŜǳ ǳǎƻ Ŝ ǇǊƻǘŜœńƻΤ 
/hb{L59w!b5h ƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴŀ tƻƭƝǘƛŎŀ ŘŜ {ŜƎǳǊŀƴœŀ Řŀ LƴŦƻǊƳŀœńƻ Řŀ /hb¢w!¢!b¢9 όbƻǊƳŀ ŘŜ 
hǊƎŀƴƛȊŀœńƻ Řŀ !b99[ ƴȏ лмн ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƭ ŜƳΥ ƘǘǘǇΥκκǿǿǿнΦŀƴŜŜƭΦƎƻǾΦōǊκŎŜŘƻŎκǇǊǘнлмрорннΦǇŘŦ ύ Τ 
wŜǎƻƭǾŜƳ ŎŜƭŜōǊŀǊ ƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ¢9wah 59 /hatwhaL{{h 59 a!b¦¢9b4%h 59 {LDL[hΣ ŘƻǊŀǾŀƴǘŜ ¢9wahΣ 
ǾƛƴŎǳƭŀŘƻ ŀƻ /hb¢w!¢h twLb/Lt![Σ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŀǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ Ŏƭłǳǎǳƭŀǎ Ŝ ŎƻƴŘƛœƿŜǎΥ 
  

/[#¦{¦[! twLa9Lw! ς 5h h.W9¢h 
 
/ƻƴǎǘƛǘǳƛ ƻōƧŜǘƻ ŘŜǎǘŜ ¢9wah ƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎŀǎ ǇŀǊŀ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘŀǊ ŀǎ 
ƻōǊƛƎŀœƿŜǎ ŀ ǎŜǊŜƳ ƻōǎŜǊǾŀŘŀǎ ǇŜƭŀ /hb¢w!¢!5!Σ ƴƻ ǉǳŜ ŘƛȊ ǊŜǎǇŜƛǘƻ ŀƻ ǘǊŀǘƻ ŘŜ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ǎƛƎƛƭƻǎŀǎΣ 
ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊŀŘŀǎ ǇŜƭŀ /hb¢w!¢!b¢9Σ ǇƻǊ ŦƻǊœŀ Řƻǎ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻǎ ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻǎ ǇŀǊŀ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻ Řƻ ƻōƧŜǘƻ 
Řƻ /hb¢w!¢h twLb/Lt![ ŎŜƭŜōǊŀŘƻ ŜƴǘǊŜ ŀǎ ǇŀǊǘŜǎ Ŝ ŜƳ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ ǉǳŜ ŘƛǎǇƿŜƳ ŀ [Ŝƛ мнΦрнтΣ ŘŜ 
муκммκнлмм Ŝ ƻǎ 5ŜŎǊŜǘƻǎ тΦтнпΣ ŘŜ мсκлрκнлмн Ŝ тΦупрΣ ŘŜ мпκммκнлмнΣ ǉǳŜ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘŀƳ ƻǎ 
ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻǎ ǇŀǊŀ ŀŎŜǎǎƻ Ŝ ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ ŎƭŀǎǎƛŦƛŎŀŘŀ ŜƳ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƎǊŀǳ ŘŜ ǎƛƎƛƭƻΦ 
 

/[#¦{¦[! {9D¦b5! ς 5h{ /hb/9L¢h{ 9 59CLbL4l9{ 
 
tŀǊŀ ƻǎ ŜŦŜƛǘƻǎ ŘŜǎǘŜ ¢9wahΣ ǎńƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻǎ ƻǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ŎƻƴŎŜƛǘƻǎ Ŝ ŘŜŦƛƴƛœƿŜǎΥ 
LbChwa!4%hΥ ŘŀŘƻǎΣ ǇǊƻŎŜǎǎŀŘƻǎ ƻǳ ƴńƻΣ ǉǳŜ ǇƻŘŜƳ ǎŜǊ ǳǘƛƭƛȊŀŘƻǎ ǇŀǊŀ ǇǊƻŘǳœńƻ Ŝ ǘǊŀƴǎƳƛǎǎńƻ ŘŜ 
ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻΣ ŎƻƴǘƛŘƻǎ ŜƳ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƳŜƛƻΣ ǎǳǇƻǊǘŜ ƻǳ ŦƻǊƳŀǘƻΦ 
LbChwa!4%h {LDL[h{!Υ ŀǉǳŜƭŀ ǎǳōƳŜǘƛŘŀ ǘŜƳǇƻǊŀǊƛŀƳŜƴǘŜ Ł ǊŜǎǘǊƛœńƻ ŘŜ ŀŎŜǎǎƻ ǇǵōƭƛŎƻ ŜƳ ǊŀȊńƻ ŘŜ 
ǎǳŀ ƛƳǇǊŜǎŎƛƴŘƛōƛƭƛŘŀŘŜ ǇŀǊŀ ŀ ǎŜƎǳǊŀƴœŀ Řŀ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ Ŝ Řƻ 9ǎǘŀŘƻΦ 
/hb¢w!¢h twLb/Lt![Υ ŎƻƴǘǊŀǘƻ ŎŜƭŜōǊŀŘƻ ŜƴǘǊŜ ŀǎ ǇŀǊǘŜǎΣ ŀƻ ǉǳŀƭ ŜǎǘŜ ¢9wah ǎŜ ǾƛƴŎǳƭŀΦ 
 

/[#¦{¦[! ¢9w/9Lw! ς 5! LbChwa!4%h {LDL[h{! 
 
{ŜǊńƻ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘŀǎ ŎƻƳƻ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ ǎƛƎƛƭƻǎŀΣ ǘƻŘŀ Ŝ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ ŎƭŀǎǎƛŦƛŎŀŘŀ ƻǳ ƴńƻ ƴƻǎ ƎǊŀǳǎ 
ŘŜ ǎƛƎƛƭƻ ǳƭǘǊŀǎǎŜŎǊŜǘƻΣ ǎŜŎǊŜǘƻ Ŝ ǊŜǎŜǊǾŀŘƻΦ h ¢9wah ŀōǊŀƴƎŜǊł ǘƻŘŀ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ ŜǎŎǊƛǘŀΣ ǾŜǊōŀƭΣ ƻǳ ŜƳ 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/prt20153522.pdf
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ƭƛƴƎǳŀƎŜƳ ŎƻƳǇǳǘŀŎƛƻƴŀƭ ŜƳ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƴƝǾŜƭΣ ƻǳ ŘŜ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƻǳǘǊƻ ƳƻŘƻ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀΣ ǘŀƴƎƝǾŜƭ ƻǳ 
ƛƴǘŀƴƎƝǾŜƭΣ ǇƻŘŜƴŘƻ ƛƴŎƭǳƛǊΣ Ƴŀǎ ƴńƻ ǎŜ ƭƛƳƛǘŀƴŘƻ ŀΥ ƪƴƻǿπƘƻǿΣ ǘŞŎƴƛŎŀǎΣ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀœƿŜǎΣ ǊŜƭŀǘƽǊƛƻǎΣ 
ŎƻƳǇƛƭŀœƿŜǎΣ ŎƽŘƛƎƻ ŦƻƴǘŜ ŘŜ ǇǊƻƎǊŀƳŀǎ ŘŜ ŎƻƳǇǳǘŀŘƻǊ ƴŀ ƝƴǘŜƎǊŀ ƻǳ ŜƳ ǇŀǊǘŜǎΣ ŦƽǊƳǳƭŀǎΣ ŘŜǎŜƴƘƻǎΣ 
ŎƽǇƛŀǎΣ ƳƻŘŜƭƻǎΣ ŀƳƻǎǘǊŀǎ ŘŜ ƛŘŜƛŀǎΣ ŀǎǇŜŎǘƻǎ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊƻǎ Ŝ ŜŎƻƴƾƳƛŎƻǎΣ ŘŜŦƛƴƛœƿŜǎΣ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ǎƻōǊŜ ŀǎ 
ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Řŀ /hb¢w!¢!b¢9 Ŝκƻǳ ǉǳŀƛǎǉǳŜǊ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ǘŞŎƴƛŎŀǎκŎƻƳŜǊŎƛŀƛǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘŀǎκǊŜǎǳƭǘŀƴǘŜǎ ƻǳ 
ƴńƻ ŀƻ /hb¢w!¢h twLb/Lt![Σ ŘƻǊŀǾŀƴǘŜ ŘŜƴƻƳƛƴŀŘƻǎ LbChwa!4l9{Σ ŀ ǉǳŜ ŘƛǊŜǘŀƳŜƴǘŜ ƻǳ ǇŜƭƻǎ ǎŜǳǎ 
ŜƳǇǊŜƎŀŘƻǎΣ ŀ /hb¢w!¢!5! ǾŜƴƘŀ ŀ ǘŜǊ ŀŎŜǎǎƻΣ ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ ƻǳ ǉǳŜ ǾŜƴƘŀ ŀ ƭƘŜ ǎŜǊ ŎƻƴŦƛŀŘŀ ŘǳǊŀƴǘŜ 
Ŝ ŜƳ ǊŀȊńƻ Řŀǎ ŀǘǳŀœƿŜǎ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ Řƻ /hb¢w!¢h twLb/Lt![ ŎŜƭŜōǊŀŘƻ ŜƴǘǊŜ ŀǎ ǇŀǊǘŜǎΤ 
 

/[#¦{¦[! v¦!w¢! ς 5h{ [LaL¢9{ 5h {LDL[h 
 
 !ǎ ƻōǊƛƎŀœƿŜǎ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜǎ ŘŜǎǘŜ ¢9wah ƴńƻ ǎŜǊńƻ ŀǇƭƛŎŀŘŀǎ Łǎ LbChwa!4l9{ ǉǳŜΥ 
L ς ǎŜƧŀƳ ŎƻƳǇǊƻǾŀŘŀƳŜƴǘŜ ŘŜ ŘƻƳƝƴƛƻ ǇǵōƭƛŎƻ ƴƻ ƳƻƳŜƴǘƻ Řŀ ǊŜǾŜƭŀœńƻΣ ŜȄŎŜǘƻ ǎŜ ǘŀƭ Ŧŀǘƻ ŘŜŎƻǊǊŜǊ ŘŜ 
ŀǘƻ ƻǳ ƻƳƛǎǎńƻ Řŀ /hb¢w!¢!5!Τ 
LL ς ǘŜƴƘŀƳ ǎƛŘƻ ŎƻƳǇǊƻǾŀŘŀǎ Ŝ ƭŜƎƛǘƛƳŀƳŜƴǘŜ ǊŜŎŜōƛŘŀǎ ŘŜ ǘŜǊŎŜƛǊƻǎΣ ŜǎǘǊŀƴƘƻǎ ŀƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ¢9wahΤ 
LLL ς ǎŜƧŀƳ ǊŜǾŜƭŀŘŀǎ ŜƳ ǊŀȊńƻ ŘŜ ǊŜǉǳƛǎƛœńƻ ƧǳŘƛŎƛŀƭ ƻǳ ƻǳǘǊŀ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀœńƻ ǾłƭƛŘŀ Řƻ DƻǾŜǊƴƻΣ ǎƻƳŜƴǘŜ 
ŀǘŞ ŀ ŜȄǘŜƴǎńƻ ŘŜ ǘŀƛǎ ƻǊŘŜƴǎΣ ŘŜǎŘŜ ǉǳŜ ŀǎ ǇŀǊǘŜǎ ŎǳƳǇǊŀƳ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƳŜŘƛŘŀ ŘŜ ǇǊƻǘŜœńƻ ǇŜǊǘƛƴŜƴǘŜ Ŝ 
ǘŜƴƘŀƳ ǎƛŘƻ ƴƻǘƛŦƛŎŀŘŀǎ ǎƻōǊŜ ŀ ŜȄƛǎǘşƴŎƛŀ ŘŜ ǘŀƭ ƻǊŘŜƳΣ ǇǊŜǾƛŀƳŜƴǘŜ Ŝ ǇƻǊ ŜǎŎǊƛǘƻΣ ŘŀƴŘƻ ŀ ŜǎǘŀΣ ƴŀ 
ƳŜŘƛŘŀ Řƻ ǇƻǎǎƝǾŜƭΣ ǘŜƳǇƻ Ƙłōƛƭ ǇŀǊŀ ǇƭŜƛǘŜŀǊ ƳŜŘƛŘŀǎ ŘŜ ǇǊƻǘŜœńƻ ǉǳŜ ƧǳƭƎŀǊ ŎŀōƝǾŜƛǎΦ 
 

/[#¦{¦[! v¦Lb¢! ς 5h{ 5Lw9L¢h{ 9 h.wLD!4l9{ 
 

!ǎ ǇŀǊǘŜǎ ǎŜ ŎƻƳǇǊƻƳŜǘŜƳ ŀ ƴńƻ ǊŜǾŜƭŀǊΣ ŎƻǇƛŀǊΣ ǘǊŀƴǎƳƛǘƛǊΣ ǊŜǇǊƻŘǳȊƛǊΣ ǳǘƛƭƛȊŀǊΣ ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŀǊ ƻǳ ŘŀǊ 
ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻΣ ŜƳ ƘƛǇƽǘŜǎŜ ŀƭƎǳƳŀΣ ŀ ǘŜǊŎŜƛǊƻǎΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ŀ ƴńƻ ǇŜǊƳƛǘƛǊ ǉǳŜ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ŜƳǇǊŜƎŀŘƻ 
ŜƴǾƻƭǾƛŘƻ ŘƛǊŜǘŀ ƻǳ ƛƴŘƛǊŜǘŀƳŜƴǘŜ ƴŀ ŜȄŜŎǳœńƻ Řƻ /hb¢w!¢h twLb/Lt![Σ ŜƳ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƴƝǾŜƭ ƘƛŜǊłǊǉǳƛŎƻ 
ŘŜ ǎǳŀ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀ ƻǊƎŀƴƛȊŀŎƛƻƴŀƭ Ŝ ǎƻō ǉǳŀƛǎǉǳŜǊ ŀƭŜƎŀœƿŜǎΣ Ŧŀœŀ ǳǎƻ ŘŜǎǎŀǎ LbChwa!4l9{Σ ǉǳŜ ǎŜ 
ǊŜǎǘǊƛƴƎŜƳ ŜǎǘǊƛǘŀƳŜƴǘŜ ŀƻ ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Řƻ /hb¢w!¢h twLb/Lt![Φ 
 
tŀǊłƎǊŀŦƻ tǊƛƳŜƛǊƻ ς ! /hb¢w!¢!5! ǎŜ ŎƻƳǇǊƻƳŜǘŜ ŀ ƴńƻ ŜŦŜǘǳŀǊ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǘƛǇƻ ŘŜ ŎƽǇƛŀ Řŀ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ 
ǎƛƎƛƭƻǎŀ ǎŜƳ ƻ ŎƻƴǎŜƴǘƛƳŜƴǘƻ ŜȄǇǊŜǎǎƻ Ŝ ǇǊŞǾƛƻ Řŀ /hb¢w!¢!b¢9Φ 
 
tŀǊłƎǊŀŦƻ {ŜƎǳƴŘƻ ς ! /hb¢w!¢!5! ŎƻƳǇǊƻƳŜǘŜπǎŜ ŀ ŘŀǊ ŎƛşƴŎƛŀ Ŝ ƻōǘŜǊ ƻ ŀŎŜƛǘŜ ŦƻǊƳŀƭ Řŀ ŘƛǊŜœńƻ Ŝ 
ŜƳǇǊŜƎŀŘƻǎ ǉǳŜ ŀǘǳŀǊńƻ ŘƛǊŜǘŀ ƻǳ ƛƴŘƛǊŜǘŀƳŜƴǘŜ ƴŀ ŜȄŜŎǳœńƻ Řƻ /hb¢w!¢h twLb/Lt![ ǎƻōǊŜ ŀ ŜȄƛǎǘşƴŎƛŀ 
ŘŜǎǘŜ ¢9wah ōŜƳ ŎƻƳƻ Řŀ ƴŀǘǳǊŜȊŀ ǎƛƎƛƭƻǎŀ Řŀǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎΦ 
L ς ! /hb¢w!¢!5! ŘŜǾŜǊł ŦƛǊƳŀǊ ŀŎƻǊŘƻǎ ǇƻǊ ŜǎŎǊƛǘƻ ŎƻƳ ǎŜǳǎ ŜƳǇǊŜƎŀŘƻǎ ǾƛǎŀƴŘƻ ƎŀǊŀƴǘƛǊ ƻ 
ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ǘƻŘŀǎ ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ Řƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ¢9wah Ŝ ŘŀǊł ŎƛşƴŎƛŀ Ł /hb¢w!¢!b¢9 Řƻǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ 
ŎƻƳǇǊƻōŀǘƽǊƛƻǎΦ 
tŀǊłƎǊŀŦƻ ¢ŜǊŎŜƛǊƻ ς ! /hb¢w!¢!5! ƻōǊƛƎŀπǎŜ ŀ ǘƻƳŀǊ ǘƻŘŀǎ ŀǎ ƳŜŘƛŘŀǎ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀǎ Ł ǇǊƻǘŜœńƻ Řŀ 
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ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ ǎƛƎƛƭƻǎŀ Řŀ /hb¢w!¢!b¢9Σ ōŜƳ ŎƻƳƻ ŜǾƛǘŀǊ Ŝ ǇǊŜǾŜƴƛǊ ŀ ǊŜǾŜƭŀœńƻ ŀ ǘŜǊŎŜƛǊƻǎΣ ŜȄŎŜǘƻ ǎŜ 
ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ŀǳǘƻǊƛȊŀŘƻ ǇƻǊ ŜǎŎǊƛǘƻ ǇŜƭŀ /hb¢w!¢!b¢9Φ 
 
tŀǊłƎǊŀŦƻ vǳŀǊǘƻ ς /ŀŘŀ ǇŀǊǘŜ ǇŜǊƳŀƴŜŎŜǊł ŎƻƳƻ ŦƛŜƭ ŘŜǇƻǎƛǘłǊƛŀ Řŀǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ǊŜǾŜƭŀŘŀǎ Ł ƻǳǘǊŀ 
ǇŀǊǘŜ ŜƳ Ŧǳƴœńƻ ŘŜǎǘŜ ¢9wahΦ 
L ς vǳŀƴŘƻ ǊŜǉǳŜǊƛŘŀǎΣ ŀǎ LbChwa!4l9{ ŘŜǾŜǊńƻ ǊŜǘƻǊƴŀǊ ƛƳŜŘƛŀǘŀƳŜƴǘŜ ŀƻ ǇǊƻǇǊƛŜǘłǊƛƻΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ 
ǘƻŘŀǎ Ŝ ǉǳŀƛǎǉǳŜǊ ŎƽǇƛŀǎ ŜǾŜƴǘǳŀƭƳŜƴǘŜ ŜȄƛǎǘŜƴǘŜǎΦ 
 
tŀǊłƎǊŀŦƻ vǳƛƴǘƻ ς ! /hb¢w!¢!5! ƻōǊƛƎŀπǎŜ ǇƻǊ ǎƛΣ ǎǳŀ ŎƻƴǘǊƻƭŀŘƻǊŀΣ ǎǳŀǎ ŎƻƴǘǊƻƭŀŘŀǎΣ ŎƻƭƛƎŀŘŀǎΣ 
ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀƴǘŜǎΣ ǇǊƻŎǳǊŀŘƻǊŜǎΣ ǎƽŎƛƻǎΣ ŀŎƛƻƴƛǎǘŀǎ Ŝ ŎƻǘƛǎǘŀǎΣ ǇƻǊ ǘŜǊŎŜƛǊƻǎ ŜǾŜƴǘǳŀƭƳŜƴǘŜ ŎƻƴǎǳƭǘŀŘƻǎΣ ǎŜǳǎ 
ŜƳǇǊŜƎŀŘƻǎΣ ŎƻƴǘǊŀǘŀŘƻǎ Ŝ ǎǳōŎƻƴǘǊŀǘŀŘƻǎΣ ŀǎǎƛƳ ŎƻƳƻ ǇƻǊ ǉǳŀƛǎǉǳŜǊ ƻǳǘǊŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎ ǾƛƴŎǳƭŀŘŀǎ Ł 
/hb¢w!¢!5!Σ ŘƛǊŜǘŀ ƻǳ ƛƴŘƛǊŜǘŀƳŜƴǘŜΣ ŀ ƳŀƴǘŜǊ ǎƛƎƛƭƻΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ŀ ƭƛƳƛǘŀǊ ŀ ǳǘƛƭƛȊŀœńƻ Řŀǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ 
ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊŀŘŀǎ ŜƳ ŦŀŎŜ Řŀ ŜȄŜŎǳœńƻ Řƻ /hb¢w!¢h twLb/Lt![Φ 
 
tŀǊłƎǊŀŦƻ {ŜȄǘƻ π ! /hb¢w!¢!5!Σ ƴŀ ŦƻǊƳŀ ŘƛǎǇƻǎǘŀ ƴƻ ǇŀǊłƎǊŀŦƻ ǇǊƛƳŜƛǊƻΣ ŀŎƛƳŀΣ ǘŀƳōŞƳ ǎŜ ƻōǊƛƎŀ ŀΥ 
L ς bńƻ ŘƛǎŎǳǘƛǊ ǇŜǊŀƴǘŜ ǘŜǊŎŜƛǊƻǎΣ ǳǎŀǊΣ ŘƛǾǳƭƎŀǊΣ ǊŜǾŜƭŀǊΣ ŎŜŘŜǊ ŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǘƝǘǳƭƻ ƻǳ ŘƛǎǇƻǊ Řŀǎ 
LbChwa!4l9{Σ ƴƻ ǘŜǊǊƛǘƽǊƛƻ ōǊŀǎƛƭŜƛǊƻ ƻǳ ƴƻ ŜȄǘŜǊƛƻǊΣ ǇŀǊŀ ƴŜƴƘǳƳŀ ǇŜǎǎƻŀΣ ŦƝǎƛŎŀ ƻǳ ƧǳǊƝŘƛŎŀΣ Ŝ ǇŀǊŀ 
ƴŜƴƘǳƳŀ ƻǳǘǊŀ ŦƛƴŀƭƛŘŀŘŜ ǉǳŜ ƴńƻ ǎŜƧŀ ŜȄŎƭǳǎƛǾŀƳŜƴǘŜ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘŀ ŀƻ ƻōƧŜǘƛǾƻ ŀǉǳƛ ǊŜŦŜǊƛŘƻΣ ŎǳƳǇǊƛƴŘƻπ
ƭƘŜ ŀŘƻǘŀǊ ŎŀǳǘŜƭŀǎ Ŝ ǇǊŜŎŀǳœƿŜǎ ŀŘŜǉǳŀŘŀǎ ƴƻ ǎŜƴǘƛŘƻ ŘŜ ƛƳǇŜŘƛǊ ƻ ǳǎƻ ƛƴŘŜǾƛŘƻ ǇƻǊ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǇŜǎǎƻŀ 
ǉǳŜΣ ǇƻǊ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǊŀȊńƻΣ ǘŜƴƘŀ ŀŎŜǎǎƻ ŀ ŜƭŀǎΤ 
 
LL ς wŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛȊŀǊπǎŜ ǇƻǊ ƛƳǇŜŘƛǊΣ ǇƻǊ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƳŜƛƻ ŜƳ ŘƛǊŜƛǘƻ ŀŘƳƛǘƛŘƻΣ ŀǊŎŀƴŘƻ ŎƻƳ ǘƻŘƻǎ ƻǎ Ŏǳǎǘƻǎ 
Řƻ ƛƳǇŜŘƛƳŜƴǘƻΣ ƳŜǎƳƻ ƧǳŘƛŎƛŀƛǎΣ ƛƴŎƭǳǎƛǾŜ ŀǎ ŘŜǎǇŜǎŀǎ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƛǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ŘŜǎǇŜǎŀǎ ŘŜǊƛǾŀŘŀǎΣ ŀ 
ŘƛǾǳƭƎŀœńƻ ƻǳ ǳǘƛƭƛȊŀœńƻ Řŀǎ LbChwa!4l9{ ǇƻǊ ǎŜǳǎ ŀƎŜƴǘŜǎΣ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀƴǘŜǎ ƻǳ ǇƻǊ ǘŜǊŎŜƛǊƻǎΤ 
LLL ς /ƻƳǳƴƛŎŀǊ Ł /hb¢w!¢!b¢9Σ ŘŜ ƛƳŜŘƛŀǘƻΣ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ŜȄǇǊŜǎǎŀ Ŝ ŀƴǘŜǎ ŘŜ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ŘƛǾǳƭƎŀœńƻΣ Ŏŀǎƻ 
ǘŜƴƘŀ ǉǳŜ ǊŜǾŜƭŀǊ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǳƳŀ Řŀǎ LbChwa!4l9{Σ ǇƻǊ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀœńƻ ƧǳŘƛŎƛŀƭ ƻǳ ƻǊŘŜƳ ŘŜ ŀǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ 
ƻōǊƛƎŀǘƽǊƛƻ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀŘƻ ǇƻǊ ƽǊƎńƻ ŎƻƳǇŜǘŜƴǘŜΤ Ŝ 
L± ς LŘŜƴǘƛŦƛŎŀǊ ŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎ ǉǳŜΣ ŜƳ ƴƻƳŜ Řŀ /hb¢w!¢!5!Σ ǘŜǊńƻ ŀŎŜǎǎƻ Łǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ǎƛƎƛƭƻǎŀǎΦ 
 

/[#¦{¦[! {9·¢! ς 5! ±LD<b/L! 
 
h ǇǊŜǎŜƴǘŜ ¢9wah ǘŜƳ ƴŀǘǳǊŜȊŀ ƛǊǊŜǾƻƎłǾŜƭ Ŝ ƛǊǊŜǘǊŀǘłǾŜƭΣ ǇŜǊƳŀƴŜŎŜƴŘƻ ŜƳ ǾƛƎƻǊ ŘŜǎŘŜ ŀ Řŀǘŀ ŘŜ ǎǳŀ 
ŀǎǎƛƴŀǘǳǊŀ ŀǘŞ ŜȄǇƛǊŀǊ ƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ ŎƭŀǎǎƛŦƛŎŀœńƻ Řŀ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ ŀ ǉǳŜ ŀ /hb¢w!¢!5! ǘŜǾŜ ŀŎŜǎǎƻ ŜƳ ǊŀȊńƻ 
Řƻ /hb¢w!¢h twLb/Lt![Φ 
 

       /[#¦{¦[! {;¢La! ς 5!{ t9b![L5!59{ 
! ǉǳŜōǊŀ Řƻ ǎƛƎƛƭƻ Ŝκƻǳ Řŀ ŎƻƴŦƛŘŜƴŎƛŀƭƛŘŀŘŜ Řŀǎ LbChwa!4l9{Σ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ŎƻƳǇǊƻǾŀŘŀΣ ǇƻǎǎƛōƛƭƛǘŀǊł 
ŀ ƛƳŜŘƛŀǘŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŘŜ ǇŜƴŀƭƛŘŀŘŜǎ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ŎƻƴǘǊŀǘǳŀƛǎ Ŝ ƭŜƎƛǎƭŀœƿŜǎ ŜƳ ǾƛƎƻǊ ǉǳŜ 
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ǘǊŀǘŀƳ ŘŜǎǎŜ ŀǎǎǳƴǘƻΣ ǇƻŘŜƴŘƻ ŀǘŞ ŎǳƭƳƛƴŀǊ ƴŀ ǊŜǎŎƛǎńƻ Řƻ /hb¢w!¢h twLb/Lt![ ŦƛǊƳŀŘƻ ŜƴǘǊŜ ŀǎ 
t!w¢9{Φ bŜǎǘŜ ŎŀǎƻΣ ŀ /hb¢w!¢!5!Σ ŜǎǘŀǊł ǎǳƧŜƛǘŀΣ ǇƻǊ ŀœńƻ ƻǳ ƻƳƛǎǎńƻΣ ŀƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ ƻǳ ǊŜŎƻƳǇƻǎƛœńƻ 
ŘŜ ǘƻŘŀǎ ŀǎ ǇŜǊŘŀǎ Ŝ Řŀƴƻǎ ǎƻŦǊƛŘƻǎ ǇŜƭŀ /hb¢w!¢!b¢9Σ ƛƴŎƭǳǎƛǾŜ ŀǎ ŘŜ ƻǊŘŜƳ ƳƻǊŀƭΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ŀǎ ŘŜ 
ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜǎ ŎƛǾƛƭ Ŝ ŎǊƛƳƛƴŀƭΣ ŀǎ ǉǳŀƛǎ ǎŜǊńƻ ŀǇǳǊŀŘŀǎ ŜƳ ǊŜƎǳƭŀǊ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƻǳ ƧǳŘƛŎƛŀƭΣ 
ǎŜƳ ǇǊŜƧǳƝȊƻ Řŀǎ ŘŜƳŀƛǎ ǎŀƴœƿŜǎ ƭŜƎŀƛǎ ŎŀōƝǾŜƛǎΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ !ǊǘΦ ут Řŀ [Ŝƛ ƴȏΦ уΦсссκфоΦ 
 

/[#¦{¦[! hL¢!±! ς 5L{th{L4l9{ D9w!L{ 
 

9ǎǘŜ ¢9wah ŘŜ /ƻƴŦƛŘŜƴŎƛŀƭƛŘŀŘŜ Ş ǇŀǊǘŜ ƛƴǘŜƎǊŀƴǘŜ Ŝ ƛƴǎŜǇŀǊłǾŜƭ Řƻ /hb¢w!¢h twLb/Lt![Φ 
tŀǊłƎǊŀŦƻ tǊƛƳŜƛǊƻ ς {ǳǊƎƛƴŘƻ ŘƛǾŜǊƎşƴŎƛŀǎ ǉǳŀƴǘƻ Ł ƛƴǘŜǊǇǊŜǘŀœńƻ Řƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴŜǎǘŜ ƛƴǎǘǊǳƳŜƴǘƻΣ ƻǳ 
ǉǳŀƴǘƻ Ł ŜȄŜŎǳœńƻ Řŀǎ ƻōǊƛƎŀœƿŜǎ ŘŜƭŜ ŘŜŎƻǊǊŜƴǘŜǎΣ ƻǳ ŎƻƴǎǘŀǘŀƴŘƻπǎŜ Ŏŀǎƻǎ ƻƳƛǎǎƻǎΣ ŀǎ ǇŀǊǘŜǎ ōǳǎŎŀǊńƻ 
ǎƻƭǳŎƛƻƴŀǊ ŀǎ ŘƛǾŜǊƎşƴŎƛŀǎ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻǎ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻǎ ŘŜ ōƻŀ ŦŞΣ Řŀ ŜǉǳƛŘŀŘŜΣ Řŀ ǊŀȊƻŀōƛƭƛŘŀŘŜΣ Řŀ 
ŜŎƻƴƻƳƛŎƛŘŀŘŜ Ŝ Řŀ ƳƻǊŀƭƛŘŀŘŜΦ 
 
tŀǊłƎǊŀŦƻ {ŜƎǳƴŘƻ ς h ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ¢9wah ǇǊŜǾŀƭŜŎŜǊł ǎŜƳǇǊŜ ŜƳ Ŏŀǎƻ ŘŜ ŘǵǾƛŘŀ ŜΣ ǎŀƭǾƻ 
ŜȄǇǊŜǎǎŀ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀœńƻ ŜƳ ŎƻƴǘǊłǊƛƻΣ ǎƻōǊŜ ŜǾŜƴǘǳŀƛǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜǎ ŘŜ ƻǳǘǊƻǎ ƛƴǎǘǊǳƳŜƴǘƻǎ 
ŎƻƴŜȄƻǎ ŦƛǊƳŀŘƻǎ ŜƴǘǊŜ ŀǎ ǇŀǊǘŜǎ ǉǳŀƴǘƻ ŀƻ ǎƛƎƛƭƻ ŘŜ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎΣ ǘŀƛǎ ŎƻƳƻ ŀǉǳƛ ŘŜŦƛƴƛŘŀǎΦ 
tŀǊłƎǊŀŦƻ ¢ŜǊŎŜƛǊƻ ς !ƻ ŀǎǎƛƴŀǊ ƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ƛƴǎǘǊǳƳŜƴǘƻΣ ŀ /hb¢w!¢!5! ƳŀƴƛŦŜǎǘŀ ǎǳŀ ŎƻƴŎƻǊŘŃƴŎƛŀ ƴƻ 
ǎŜƴǘƛŘƻ ŘŜ ǉǳŜΥ 
L ς ! /hb¢w!¢!b¢9 ǘŜǊł ƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ŘŜΣ ŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǘŜƳǇƻ Ŝ ǎƻō ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƳƻǘƛǾƻΣ ŀǳŘƛǘŀǊ Ŝ ƳƻƴƛǘƻǊŀǊ ŀǎ 
ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Řŀ /hb¢w!¢!5!Τ 
LL ς ! /hb¢w!¢!5! ŘŜǾŜǊł ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊŀǊΣ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ǎƻƭƛŎƛǘŀŘŀǎ ŦƻǊƳŀƭƳŜƴǘŜ ǇŜƭŀ /hb¢w!¢!b¢9Σ ǘƻŘŀǎ 
ŀǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ǊŜǉǳŜǊƛŘŀǎ ǇŜǊǘƛƴŜƴǘŜǎ ŀƻ /hb¢w!¢h twLb/Lt![Φ 
LLL ς ! ƻƳƛǎǎńƻ ƻǳ ǘƻƭŜǊŃƴŎƛŀ Řŀǎ ǇŀǊǘŜǎΣ ŜƳ ŜȄƛƎƛǊ ƻ ŜǎǘǊƛǘƻ ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Řŀǎ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘŀǎ ƴŜǎǘŜ 
ƛƴǎǘǊǳƳŜƴǘƻΣ ƴńƻ ŎƻƴǎǘƛǘǳƛǊł ƴƻǾŀœńƻ ƻǳ ǊŜƴǵƴŎƛŀΣ ƴŜƳ ŀŦŜǘŀǊł ƻǎ ŘƛǊŜƛǘƻǎΣ ǉǳŜ ǇƻŘŜǊńƻ ǎŜǊ ŜȄŜǊŎƛŘƻǎ ŀ 
ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǘŜƳǇƻΤ 
L± ς ¢ƻŘŀǎ ŀǎ ŎƻƴŘƛœƿŜǎΣ ¢9wah Ŝ ƻōǊƛƎŀœƿŜǎ ƻǊŀ ŎƻƴǎǘƛǘǳƝŘƻǎ ǎŜǊńƻ ǊŜƎƛŘƻǎ ǇŜƭŀ ƭŜƎƛǎƭŀœńƻ Ŝ 
ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘŀœńƻ ōǊŀǎƛƭŜƛǊŀǎ ǇŜǊǘƛƴŜƴǘŜǎΤ 
± ς h ǇǊŜǎŜƴǘŜ ¢9wah ǎƻƳŜƴǘŜ ǇƻŘŜǊł ǎŜǊ ŀƭǘŜǊŀŘƻ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ¢9wah ŀŘƛǘƛǾƻ ŦƛǊƳŀŘƻ ǇŜƭŀǎ ǇŀǊǘŜǎΤ 
±L ς !ƭǘŜǊŀœƿŜǎ Řƻ ƴǵƳŜǊƻΣ ƴŀǘǳǊŜȊŀ Ŝ ǉǳŀƴǘƛŘŀŘŜ Řŀǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊŀŘŀǎ ǇŀǊŀ ŀ /hb¢w!¢!5! 
ƴńƻ ŘŜǎŎŀǊŀŎǘŜǊƛȊŀǊńƻ ƻǳ ǊŜŘǳȊƛǊńƻ ƻ ŎƻƳǇǊƻƳƛǎǎƻ Ŝ ŀǎ ƻōǊƛƎŀœƿŜǎ ǇŀŎǘǳŀŘŀǎ ƴŜǎǘŜ ¢9wahΣ ǉǳŜ 
ǇŜǊƳŀƴŜŎŜǊł ǾłƭƛŘƻ Ŝ ŎƻƳ ǘƻŘƻǎ ǎŜǳǎ ŜŦŜƛǘƻǎ ƭŜƎŀƛǎ ŜƳ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǳƳŀ Řŀǎ ǎƛǘǳŀœƿŜǎ ǘƛǇƛŦƛŎŀŘŀǎ ƴŜǎǘŜ 
ƛƴǎǘǊǳƳŜƴǘƻΤ 
±LL ς h ŀŎǊŞǎŎƛƳƻΣ ŎƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀœńƻΣ ǎǳōǎǘƛǘǳƛœńƻ ƻǳ ŜǎŎƭŀǊŜŎƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǳƳŀ Řŀǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ 
ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊŀŘŀǎ ǇŀǊŀ ŀ /hb¢w!¢!5!Σ ǎŜǊł ƛƴŎƻǊǇƻǊŀŘƻ ŀ ŜǎǘŜ ¢9wahΣ ǇŀǎǎŀƴŘƻ ŀ ŦŀȊŜǊ ŘŜƭŜ ǇŀǊǘŜ 
ƛƴǘŜƎǊŀƴǘŜΣ ǇŀǊŀ ǘƻŘƻǎ ƻǎ Ŧƛƴǎ Ŝ ŜŦŜƛǘƻǎΣ ǊŜŎŜōŜƴŘƻ ǘŀƳōŞƳ ŀ ƳŜǎƳŀ ǇǊƻǘŜœńƻ ŘŜǎŎǊƛǘŀ ǇŀǊŀ ŀǎ 
ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ƛƴƛŎƛŀƛǎ ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊŀŘŀǎΣ ǎŜƴŘƻ ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻ ŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ¢9wah ŀŘƛǘƛǾƻ ŀƻ /hb¢w!¢h 
twLb/Lt![Τ 
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±LLL ς 9ǎǘŜ ¢9wah ƴńƻ ŘŜǾŜ ǎŜǊ ƛƴǘŜǊǇǊŜǘŀŘƻ ŎƻƳƻ ŎǊƛŀœńƻ ƻǳ ŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ Řŀǎ tŀǊǘŜǎΣ ƻǳ ǎǳŀǎ ŦƛƭƛŀŘŀǎΣ 
ƴŜƳ ŜƳ ƻōǊƛƎŀœńƻ ŘŜ ŘƛǾǳƭƎŀǊ LbChwa!4l9{ ǇŀǊŀ ŀ ƻǳǘǊŀ tŀǊǘŜΣ ƴŜƳ ŎƻƳƻ ƻōǊƛƎŀœńƻ ŘŜ ŎŜƭŜōǊŀǊŜƳ 
ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƻǳǘǊƻ ŀŎƻǊŘƻ ŜƴǘǊŜ ǎƛΦ 
 

/[#¦{¦[! bhb! ς 5h Chwh 
 
! /hb¢w!¢!b¢9 ŜƭŜƎŜ ƻ ŦƻǊƻ ŘŜ .ǊŀǎƝƭƛŀ ƻƴŘŜ Ŝǎǘł ƭƻŎŀƭƛȊŀŘŀ ŀ ǎŜŘŜ Řŀ /hb¢w!¢!b¢9Σ ǇŀǊŀ ŘƛǊƛƳƛǊ 
ǉǳŀƛǎǉǳŜǊ ŘǵǾƛŘŀǎ ƻǊƛƎƛƴŀŘŀǎ Řƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ¢9wahΣ ŎƻƳ ǊŜƴǵƴŎƛŀ ŜȄǇǊŜǎǎŀ ŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƻǳǘǊƻΣ ǇƻǊ Ƴŀƛǎ 
ǇǊƛǾƛƭŜƎƛŀŘƻ ǉǳŜ ǎŜƧŀΦ 
 
9Σ ǇƻǊ ŀǎǎƛƳ ŜǎǘŀǊŜƳ Ƨǳǎǘŀǎ Ŝ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘŀǎ ŀǎ ŎƻƴŘƛœƿŜǎΣ ƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ¢9wah 59 /hatwhaL{{h 59 
a!b¦¢9b4%h 59 {LDL[h Ş ŀǎǎƛƴŀŘƻ ǇŜƭŀǎ ǇŀǊǘŜǎ ŜƳ н όŘǳŀǎύ Ǿƛŀǎ ŘŜ ƛƎǳŀƭ ǘŜƻǊ Ŝ ǳƳ ǎƽ ŜŦŜƛǘƻΦ 
ψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψΣ ψψψψψψψψψψψ ŘŜ ψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψ ŘŜ нлψψψψ 
5Ŝ !ŎƻǊŘƻ 

/hb¢w!¢!b¢9 /hb¢w!¢!5! 

ψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψ ψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψ 

bƻƳŜκaŀǘǊƝŎǳƭŀ bƻƳŜκaŀǘǊƝŎǳƭŀ 

¢9{¢9a¦bI! м ¢9{¢9a¦bI! н 

bƻƳŜκvǳŀƭƛŦƛŎŀœńƻκ5ƻŎǳƳŜƴǘƻǎ  bƻƳŜκvǳŀƭƛŦƛŎŀœńƻκ5ƻŎǳƳŜƴǘƻǎ 
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Anexo C do Termo de Referência - Termo de Ciência de Manutenção de Sigilo para Colaboradores 
 

/ƻƴǘǊŀǘƻ ƴȏΥ  

hōƧŜǘƻΥ  

/ƻƴǘǊŀǘŀƴǘŜΥ  

DŜǎǘƻǊ Řƻ /ƻƴǘǊŀǘƻΥ  aŀǘǊΦΥ  

/ƻƴǘǊŀǘŀŘŀΥ  /btWΥ  

tǊŜǇƻǎǘƻ Řŀ 
/ƻƴǘǊŀǘŀŘŀΥ 

 /tCΥ  

 
 

tƻǊ ŜǎǘŜ ƛƴǎǘǊǳƳŜƴǘƻΣ ƻǎ ŦǳƴŎƛƻƴłǊƛƻǎ ŀōŀƛȄƻπŀǎǎƛƴŀŘƻǎ ŘŜŎƭŀǊŀƳ ǘŜǊ ŎƛşƴŎƛŀ Ŝ ŎƻƴƘŜŎŜǊ ƻ 
ǘŜƻǊ Řƻ ¢ŜǊƳƻ ŘŜ /ƻƳǇǊƻƳƛǎǎƻ ŘŜ aŀƴǳǘŜƴœńƻ ŘŜ {ƛƎƛƭƻ Ŝ ŀǎ bƻǊƳŀǎ ŘŜ {ŜƎǳǊŀƴœŀ Řŀ LƴŦƻǊƳŀœńƻ 
ǾƛƎŜƴǘŜǎ ƴŀ /ƻƴǘǊŀǘŀƴǘŜ όbƻǊƳŀ ŘŜ hǊƎŀƴƛȊŀœńƻ Řŀ !b99[ ƴȏ мн ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƭ ŜƳΥ 
ƘǘǘǇΥκκǿǿǿнΦŀƴŜŜƭΦƎƻǾΦōǊκŎŜŘƻŎκǇǊǘнлмрорннΦǇŘŦ ύΦ 
 
 
ψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψΣψψψψψψ ŘŜ ψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψ ŘŜ нлψψψψψΦ 
 

/ƛşƴŎƛŀ 

/hb¢w!¢!5! 

CǳƴŎƛƻƴłǊƛƻǎ 

 
ψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψ 

bƻƳŜ 
/tCΥ  

 
ψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψ 

bƻƳŜ 
/tCΥ 

 
ψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψ 

bƻƳŜ 
/tCΥ 

 
ψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψψ 

bƻƳŜ 
/tCΥ 

 
 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/prt20153522.pdf
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Anexo D do Termo de Referência - Modelo de Ordem de Serviço 
Ordem de Fornecimento/Serviço n° XXX/201X-SGI/ANEEL. 

м ς L59b¢LCL/!4%h 

Requisitante: 
Superintendência de Gestão Técnica da 
Informação - SGI 

 Data: XX/XX/201X 

Contratada xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contrato: 
000/201X- 
ANEEL 

 Processo: 48500.00XXXX/20XX-XX 

 

 
н ς 59{/wL4%h 5h 9{/hth 

5ŜǎŎǊƛœńƻ Řƻ ǎŜǊǾƛœƻΦ  

 
о ς 9{t9/LCL/!4%h 5h{ twh5¦¢h{ κ {9w±L4h{ 9 ±h[¦a9{ 

ID PRODUTO / SERVIÇO 

1 Exemplo: XXX 

 
 
п ς /whbhDw!a! 

I
D 
Tarefa Início Fim 

м ··· 
ллκллκнлм
· 

ллκллκнмл· 

 
р ς Lb{¢w¦4l9{ /hat[9a9b¢!w9{ 

 
 

Termo de Concordância CONTRATADA                 Termo de Autorização ANEEL 

Concordamos com todas as informações e 
condições da presente Ordem de Serviço, 
comprometendo-nos a cumprir prazos, 
especificações e requisitos de qualidade. 
Brasília, 00/00/201X 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Preposto  

Contratada 

Autorizamos a execução dos serviços acima 
descritos, de acordo com as informações e 
condições da presente Ordem de Serviço. 
 
Brasília, 00/00/201X 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Matrícula: 0000000 
Gestor do Contrato 
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Anexo E do Termo de Referência ς Equipe Técnica e Insumos 
 

 
1.1. DOCUMENTOS PARA APRESENTAÇÃO  

1.1.1. Currículo atualizado. 
1.1.2. Cópia de comprovante de escolaridade. 
1.1.3. Cópia de certificados. 
1.1.4. Atestado de Saúde Ocupacional (ASO). 
1.1.5. Original do Termo de Confidencialidade. 
1.1.6. Cópia da Carteira de Trabalho (folhas de identificação e de registro). 

 
1.2. DESCRIÇÃO  

 
1.2.1. Para a adequada prestação dos serviços sendo contratados, foram definidos os seguintes 

perfis profissionais 
 

Perfil Atribuição 

ADMINISTRADOR DE 
DADOS (PLENO) 

Responsável pelo planejamento, administração e 
integração dos recursos de informações corporativas; 
pelo apoio ao desenvolvimento e administração, de modo 
centralizado, das estratégias, procedimentos e práticas 
para o processo de gerência dos recursos de informação, 
incluindo planos para a sua definição, padronização, 
organização, proteção e utilização; pela manutenção e 
expansão do modelo de dados corporativo; pelo 
gerenciamento do dicionário de dados; pela modelagem e 
validação de modelos; pela realização de estudos e 
levantamentos relacionados ao mapeamento e à melhor 
organização das informações; além da execução de 
projetos relacionados à reestruturação de informações, 
entre outras atividades relacionadas à administração dos 
dados. 

ADMINISTRADOR DE 
DADOS (SÊNIOR) 

ANALISTA DE BI 
(PLENO) 

Responsável pelo planejamento, desenvolvimento e 
manutenção de soluções de inteligência de negócio como 
data warehouses e aplicações OLAP (On-line Analytical 
Process), bem como a definição e administração de 
estratégias, procedimentos e práticas de gestão de 

ANALISTA DE BI 
(SÊNIOR) 
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tecnologias orientadas a disponibilizar informação e 
conhecimento sobre os dados corporativos. 

ANALISTA DE DADOS Responsável pelo apoio à coleta, verificação de 
qualidade, compilação, análise e promoção das 
interpretações corretas dos dados; apoio no 
desenvolvimento de soluções por meio da utilização de 
plataformas de Business Intelligence (self-service BI); 
elaboração de Dashboards e relatórios para apoio 
gerencial; estruturação, análise, carga, inclusão, exclusão, 
alteração e consulta de dados relacionais, 
multidimensionais e geográficos.  

ANALISTA DE 
PONTOS DE FUNÇÃO 

Responsável por definir, com base nas boas práticas, o 
tamanho funcional das soluções de TI desenvolvidas, das 
manutenções evolutivas e corretivas, sempre que 
necessário, por meio da realização da contagem de 
pontos de função. 

ANALISTA DE TESTES 
(PLENO) 

Responsável por planejar os testes e elaborar o plano de 
testes visando reutilização; elaborar as estimativas para 
projetos de testes, registrar não conformidades relativas 
à arquitetura e/ou modelagem dos sistemas; elaborar os 
cenários e casos de testes, especificar a massa de dados 
para testes, elaborar e implementa os procedimentos 
(scripts) e roteiros de teste; avaliar os riscos e impactos 
nos testes, validar a configuração do ambiente necessário 
para realização dos testes, entre outras atividades 
relacionadas a gestão, operacionalização e automatização 
dos testes de software. 

ANALISTA DE TESTES 
(SÊNIOR) 

ANALISTA 
REQUISITOS (JÚNIOR) 

Responsável pelo levantamento de requisitos e 
especificação de projetos de TI, desenho de soluções para 
processos, mapeamento e análise de negócio; elaboração 
da documentação técnica de especificação de requisitos 
de softwares e status report para gestão de projetos. 

ANALISTA 
REQUISITOS (PLENO) 

ANALISTA 
REQUISITOS (SÊNIOR) 

ARQUITETO DE 
SOLUÇÕES DE TI 

Responsável pelo apoio à definição das arquiteturas 
estruturantes de TI, ao direcionamento tecnológico para 
os projetos de desenvolvimento de soluções de TI e à 
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prospecção de novas tecnologias; pela realização de 
estudos para apoiar as decisões do Comitê de Arquitetura 
de TI no que tange às soluções de TI; pela absorção e 
disseminação de arquiteturas tecnológicas prospectadas,  
desenhadas e implementadas junto aos fabricantes de 
plataformas de TI, por meio de contratos de serviços 
especializados; pela identificação, documentação e 
validação dos aspectos significativos do ponto de vista da 
arquitetura das soluções de TI. 

CIENTISTA DE DADOS Responsável pela agregação de grandes quantidades de 
dados e informações e os organizar em formatos mais 
práticos para o negócio; por sanar dificuldades de 
negócios utilizando técnicas de orientação a dados, atuar 
utilizando uma variedade de linguagens de programação, 
aplicar técnicas analíticas, matemáticas e estatísticas, 
tais como aprendizagem de máquinas, aprendizagem 
profunda e análise de dados textuais, além da 
comunicação e  colaboração com outros profissionais da 
TI e das área de negócios para obter melhores decisões 
com base em dados; buscar padrões para a apresentação 
dos dados, bem como identificar tendências que possam 
ajudar nos resultados da organização. 

DESENVOLVEDOR 
FULL STACK (JÚNIOR) 

Responsável pelo desenvolvimento e o suporte à 
sistemas (web, desktop e mobile), sítios e portais, 
utilizando os padrões, as plataformas e as linguagens de 
desenvolvimento adotadas pela ANEEL para todas as 
camadas da aplicação (front-end e back-end).  

DESENVOLVEDOR 
FULL STACK (PLENO) 

DESENVOLVEDOR 
FULL STACK (SÊNIOR) 

DESENVOLVEDOR 
LOW-CODE/NO-
CODE/BPM  

Responsável pelo desenvolvimento e o suporte a 
soluções de TI utilizando-se as plataformas e fermentas 
low-code/no-code adotadas pela ANEEL (Microsoft 
Sharepoint, Microsoft Flow, Microsoft PowerApps, 
Microsoft Dynamics, entre outras); além da 
automatização de fluxos de trabalho, utilizando-se as 
plataformas BMP/ECM. 

ENGENHEIRO DE 
DADOS 

Responsável por dar todo o suporte para que o trabalho 
do Cientista de Dados e do Analista de Dados aconteça, e 
ǎŜƧŀ άƳŀƛǎ ŜŦŜǘƛǾƻέΦ 9Ƴ ƭƛƴƘŀǎ ƎŜǊŀƛǎΤ Ş ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ ǇŜƭŀ 



     

Processo: 48500.001272/2020-74 
 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme 
minuta aprovada 

VISTO 
 

 

141/439 

arquitetura e infraestrutura de dados. É um profissional 
focado em design, construção e manutenção de sistemas, 
Big Data, soluções estruturantes para armazenamento e 
processamento de dados. 

ENGENHEIRO DE 
DEVOPS 

Responsável por otimizar a produtividade dos 
desenvolvedores e a confiabilidade das operações, 
desenhar os ambientes de integração continua, 
disseminar a cultura de DevOps, estabelecer melhores 
práticas e validar os processos de trabalho com foco em 
otimização; apoiar o estabelecimento da governança do 
uso dos ambientes de infraestrutura, incluindo os de 
computação em nuvem. 

GERENTE DE 
SERVIÇOS  

Responsável por gerenciar o portfólio dos projeto em 
todos seus estágios, planejar e gerenciar todos os 
serviços prestados, atuar na governança necessária aos 
serviços de TI, engenharia dos processos, elaborar 
estratégias e procedimentos de contingências, visando a 
continuidade dos serviços e Sistemas de Informação, 
coordenar os trabalhos de suas equipes, cuidando da 
avaliação e identificação de soluções tecnológicas, 
planejamento de projetos e entendimento das 
necessidades do negócio e dos clientes, atribuir aos 
membros das equipes as funções de cada um, repassando 
os prazos e também orçamentos, identificar, documentar, 
gerenciar e solucionar problemas que possam surgir, 
realizar o controle de qualidade e assim proporcionar um 
nível de qualidade aceitável, cobrar de cada membro da 
equipe para que a função designada esteja sendo 
realizada com sucesso, verificar a finalização do projeto e 
realizar um levantamento dos erros e acertos, realizar 
reuniões, elaborar relatórios, incluindo os de status 
report, sendo portanto o responsável pelo sucesso final 
da prestação dos serviços. 

SCRUM MASTER Responsável por assegurar que a equipe respeite e siga 
os valores e as práticas ágeis; por proteger a equipe 
assegurando que ela não se comprometa excessivamente 
com relação àquilo que é capaz de realizar durante um 
Sprint (período dentro do qual um conjunto de atividades 
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deve ser executado); por atuar como facilitador do Daily 
Scrum (reunião diária) e torna-se responsável por 
remover quaisquer obstáculos que sejam levantados pela 
equipe durante essas reuniões. 

TÉCNICO EM 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

Responsável pelo apoio técnico em TI presencial, com foco 
na administração e o uso dos sistemas pelas unidades 
organizacionais, uso de hardwares e softwares; execução 
de rotinas relacionadas aos sistemas de informação; 
gestão de conteúdo Web; administração de sistemas de 
informação departamentais; administração de contas de 
e-mail departamentais; cadastro e solicitações de acesso 
a sistemas de informação; criação e atualização de 
planilhas, documentos e arquivo; realização de backups; 
utilização e entrada de informações em sistemas de 
informação, hardwares e softwares pelas unidades 
organizacionais. 

TESTADOR DE 
SOLUÇÃO DE TI 

Responsável por avaliar de forma crítica acertos e 
eventuais inconsistências referente a implementações 
realizadas pelos desenvolvedores de soluções de TI, 
baseado em documentações pré-estabelecidas; gerar 
documentações referente aos testes realizados e às 
versões homologadas; testar a qualidade das atividades 
desenvolvidas baseada na análise de sistemas; 
documentar o resultado dos testes. 

 
 

1.2.2. Os perfis foram distribuídos em agrupamentos de perfis (itens contratuais): 
 

Item Perfis  

ANALISTA 1 ANALISTA DE DADOS 
ANALISTA REQUISITOS (JÚNIOR) 
DESENVOLVEDOR FULL STACK (JÚNIOR) 
DESENVOLVEDOR LOW-CODE/NO-CODE/BPM 
ANALISTA DE TESTES (PLENO) 

ANALISTA 2 ADMINISTRADOR DE DADOS (PLENO) 
ANALISTA DE PONTOS DE FUNÇÃO 
ANALISTA REQUISITOS (PLENO) 
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ANALISTA DE BI (PLENO) 
ANALISTA DE TESTES (SÊNIOR) 
DESENVOLVEDOR FULL STACK (PLENO) 

ANALISTA 3 ADMINISTRADOR DE DADOS (SÊNIOR) 
ANALISTA REQUISITOS (SÊNIOR) 
DESENVOLVEDOR FULL STACK (SÊNIOR) 
ANALISTA DE BI (SÊNIOR) 

ANALISTA 4 SCRUM MASTER 
ENGENHEIRO DE DADOS 
ENGENHEIRO DE DEVOPS 

ANALISTA 5 ARQUITETO DE SOLUÇÕES DE TI 
CIENTISTA DE DADOS 
GERENTE DE SERVIÇOS 

TÉCNICO  TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
TESTADOR DE SOLUÇÃO DE TI 

 
 

1.3. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

1.3.1. Segue as exigências básicas e específicas para cada nível: 
 

ANALISTA 1  
FORMAÇÃO Formação de nível superior, ou especialização, em Tecnologia 

da Informação, estatística ou áreas correlatas, com diploma 
fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC) 

QUALIFICAÇÃO BÁSICOS: 
 

¶ Pelo menos 2 (dois) anos de experiência como analista em 
TI.   

 
ESPECÍFICOS: 
 

¶ Analista de Dados: Experiência profissional de, no mínimo, 
2 (dois) anos em atividades relacionadas ao 
desenvolvimento de soluções utilizando plataformas de 
Business Intelligence. Certificação ativa ou capacitação em 
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nível avançado em uma das plataformas de Business 
Intelligence (Microsoft Power BI ou SAS). 

 

¶ Analista de Requisitos (Júnior): Experiência profissional de, 
no mínimo, 2 (dois) anos em atividades relacionadas a 
análise de requisitos de soluções de TI. Certificação ativa 
Certified Scrum Product Owner (CSPO) ou PSPO da 
Scrum.org, certificado de conclusão de no mínimo um curso 
que contenham 80% das atividades descritas para UX e UI 
design e certificação Certified Professional for Requirements 
Engineering (CPRE-FL).    

 
 

¶ Desenvolvedor Full Stack (Júnior): Experiência profissional 
de, no mínimo, 2 (dois) anos em atividades relacionadas ao 
desenvolvimento de sistemas, nas linguagens e com as 
ferramentas utilizadas pela contratada. No mínimo 1 
certificação ativa em programação (MCSD Web Aplications, 
MCSD Sharepoint Aplications, MCSD Windows Store Apps 
Using HTML5, MCSD Windows Store Apps Using C#, MCSD 
Universal Windows Platforms, MCSE Data Plataform, MCSE 
Sharepoint, MCSE Enterprise Devices and Apps, ou 
equivalentes em outras linguagens, a critério da 
contratante. 

 

¶ Desenvolvedor Low-Code/No-Code/BPM: Experiência 
profissional de, no mínimo, 2 (dois) anos em atividades 
relacionadas ao desenvolvimento de soluções utilizando 
plataformas low-code/no-code (Enterprise Content 
Management, Microsoft Sharepoint, Microsoft Power 
Automate, Microsoft PowerApps, Microsoft Dynamics, entre 
outras equivalentes). Certificação ativa ou capacitação em 
nível avançado em no mínimo uma das plataformas low-
code/no-code utilizadas pela contratante. 

 

¶ Analista de Testes (Pleno): Experiência profissional de, no 
mínimo, 4 (quatro) anos em atividades relacionadas a testes 
e qualidade de soluções de TI. Certificações ativas Microsoft 
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(Software Testing with Visual Studio) e CTFL ς Agile Tester 
ou equivalente. 

  
 

ANALISTA 2  
FORMAÇÃO Formação de nível superior, ou especialização, em Tecnologia 

da Informação, estatística ou áreas correlatas, com diploma 
fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC) 

QUALIFICAÇÃO BÁSICOS: 
 

¶ Pelo menos 2 (dois) anos de experiência como analista em 
TI.   

 
ESPECÍFICOS: 
 

¶ Administrador de Dados (Pleno): Experiência profissional 
de, no mínimo, 4 (quatro) anos no desenvolvimento e 
manutenção do modelo de dados corporativo, com o 
propósito de manter o padrão e a coerência dos dados da 
organização; pelo menos 2 (dois) anos de experiência em (i) 
manutenção de arquitetura de Metadados, trabalhando 
com a integração entre os variados tipos de depósitos de 
metadados (catálogos, dicionários, glossários), por meio de 
ferramenta de mercado OU (ii) Gestão de Dados Mestres e 
de Referência, utilizando solução de mercado para MDM 
(Master Data Management); modelagem de dados 
relacionais e não relacionais, utilizando ferramentas 
compatíveis com as da contratante; linguagens SQL, 
Transact-SQL, PL/pgSQL e suas bibliotecas; 
desenvolvimento em SQL (views, stored procedures e 
triggers); SGBDs compatíveis com os da contratante; 
extração, transformação e carga de dados (ETL); plataforma 
SSIS (SQL Server Integration Services); construção de rotinas 
de sanitização e tratamento de qualidade de dados; apoio 
às políticas, estratégias, metodologias, processos e boas 
práticas de gestão de qualidade de dados; gestão de 
catálogo de dados e boas práticas de curadoria de dados. 
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¶ Analista de Pontos de Função: Experiência profissional de, 
no mínimo, 4 (quatro) anos em contagem de pontos de 
função. Certificação ativa Certified Function Points Specialist 
- CFPS do International Function Point Users Group - IFPUG. 
 

¶ Analista de Requisitos (Pleno): Experiência profissional de, 
no mínimo, 4 (quatro) anos em atividades relacionadas a 
análise de requisitos de soluções de TI. Certificação ativa 
Certified Scrum Product Owner (CSPO) ou PSPO da 
Scrum.org, certificado de conclusão de no mínimo um curso 
que contenham 80% das atividades descritas para UX e UI 
design e certificação Certified Professional for Requirements 
Engineering (CPRE-FL). 

 

¶ Analista de BI (Pleno): Experiência profissional de, no 
mínimo, 4 (quatro) anos em atividades relacionadas ao 
desenvolvimento de soluções de Business Intelligence, nas 
plataformas da contratante. Certificação ativa ou 
capacitação em nível avançado em uma das plataformas de 
Business Intelligence (Microsoft Power BI ou SAS). 

 

¶ Analista de Testes (Sênior): Experiência profissional de, no 
mínimo, 6 (seis) anos em atividades relacionadas a testes e 
qualidade de soluções de TI. Certificações ativas Microsoft 
(Software Testing with Visual Studio) e CTFL ς Agile Tester 
ou equivalente. 

 

¶ Desenvolvedor Full Stack (Pleno): Experiência profissional 
de, no mínimo, 4 (quatro) anos em atividades relacionadas 
ao desenvolvimento de sistemas, nas linguagens e com as 
ferramentas utilizadas pela contratada. No mínimo 1 
certificação ativa em programação (MCSD Web Aplications, 
MCSD Sharepoint Aplications, MCSD Windows Store Apps 
Using HTML5, MCSD Windows Store Apps Using C#, MCSD 
Universal Windows Platforms, MCSE Data Plataform, MCSE 
Sharepoint, MCSE Enterprise Devices and Apps, ou 




